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MUNICIPI ODEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,28 de setembro de2022

Protocolo Geral n' 72124

Requerimentono08012022-DepartamentodeEducaçãoeCultura
n.queri-ento no 07112022- Departamento cle Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Requerimento no 08212022 - I)epartamento de Saútde

Requerimento no 04312022 - f)epartamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA'

1-OBJETO:

Constitui objeto deste Termo cle Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalaclos nos veículos cla frota

municipal, incluindo o fåmecimento cle peças 
'e 

mão-cle-óbra, atendendo as necessidades dos

O"pa.tàmåntos solicitantes, de acordo com as ãspeciflrcações técnicas adiante discriminadas'

2. - DA JUSTIFTCATIVA DO SERVrço E DO QUANTITATIVO:

. Justifica-se tal contratação, pois com o passar clo ternpo os veículos da frota municipal precisam de

alguns reparos em função Jor ¿.rgurtes do deconer do ternpo cle uso, para isso fizemos uma previsão do

que poderá ,r. nr".rrårio para o Iornecimento de tacógrafos novos' peças e serviços para manutenção e

ui.tiçao dos tacógrafos dos veículos sob responsabilidadedestes departamentos solicitantes'

Tendo em vista qu e parao bom funci,onamento cla frota municipal e para a realizaçáo dos trabalhos

essenciais, sendo de interesse público que oS mesmos continuem sendo executados cle maneira eficiente e

inintemrpta, faz-se necessário a manutenção, aferição, inclusão e/ou substituição de peças de tacógrafos

nos veículos que devem atender as exigências da Portaria Inmetro 444108 e clemais legislações vigentes'

Em relação a solicitação de Registro å. pr"çor deve seguir o disposto no art' 2o do Decreto Municipal

n., 1.s67107, sendo;iiú;å" preferãncialmente quando houver necessidade de contratações frequentes;

quando for convenient. u uquirìção debens com pievisão de entregas parceladas ou c_ontratação cle serviços

comuns necessários a administração, benr-como, quando pela natureza do objeto não for possível clefinir

previamente o quantitativo a ser demandado, que seria o caso clas peças que não tem como prever no

decorrer do ano se será necessário a troca o., estrugo cle alguma e assim evita-se a realização futuros

processos de dispensa ou outro tipo de contratação para aquisição destes itens'

As quantidades solicitadas das peças e r.*içãr foram baseadas no número de veículos da Prefeitura

com necessidade de utilização dos equipamentos ãe hcógrafos e também a aquisição de novos modelos

para substituição dos que não possuem mais conserto. Tenão em vista que algUns equipamentos podem ter

manutenção 
"."r"*Ëpurados, 

foram solicitadas as peças compatíveis para eventual troca'

3 _ CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Justifrca-seasolicitaçãodeMENORPREÇOGLOBAI',Dol,oTE,lrajavistaanecessidaclede
manter a qualidade e padrão dos serviços utilizados por se tratar de um conjunto' sendo assim o

gerenciamento p.r*un.ðe todo o tempo a'caÍgo do mesmo contratado, desta forma' com o julgamento por

lote, concentrando assim a responsabilidaJe pãa execução dos serviços em uma só empresa e da garantia

ì

dos resultados'

4 - ESPECIFICAÇÖES TÉCNICAS DO SERVIÇO:

Valor Total
Máximo
Ä,ceitável

Valor
Unitário

Quant. Solicitada
por

mento
DescriçãoUnid.Quant.Item

CNP¡: f 0.ZOS.0e5/000 I -0 I

Ãulni¿u f"f utuf i, n' 25 5' Centro - Cx Postal 24 - CEP 85'6 l 5-000

E-mail: !içi!ap-íÌ¡l(O,surnqLç:irr:,lnl.*u"-ti,ll-liu-ir.i,".u.,lfl2(nlrrrlr:ruçlçjt:e.pr"gr)l- 
lT - Telefone: (46) 3525'8107 / 8 105
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Máxlmo
Aceitável

2.421,36 4.842,72Educação: 02Unidades

Aquisição de tacógrafos novos (Seva DT-
1050C), Mais que um avançado

equipamento de monitoração, o DT-1050C
traz a ftrnçáo cronotacógrafo digital de

última geração, De fácil operação, ele

armazena todos os dados relevantes de uma

viagem oom precisão. Possui gabinete

compacto que facilita a instalação no painel

do veículo. O computador de bordo DT-
1050C armazena os dados através de

memória de alta capacidade. Como um

equipamento de alta precisão, o DT-1050C
tem a função cronotacógrafo digital sem

disco diagrama e a impressão é feita em fita
diagrama através de uma impressora

térmica interna, que permite imprimir
relatórios e gráficos a qualquer momento e
quantas vezes forem necessárias. O

computador de bordo DT-1050C foi
projetado rigorosamente dentro das

regulamentações técnicas em atendimento

às exigências legais, atendendo a portaria

n' 201 de 2 de dezembro de 2004 do

Inmetro.

I 2

3.630,7 I 18,153,55Educação: 02
Viação: 03

Aquisição Tacógrafo 1390 VDO - São

Tacógrafos modulares popularmente

conhecidos como "gaveta" ou "tipo CD",
Utiliza sinal emitido por sensor ou

velocímetro maior segurança contra

violações e alterações de regulagem possui

display frontal digital) sendo os mais

utilizados: Semanal 12v l25kmlh'

2 5 Unidades

630,3063,03Educação: 10Unidades
Sobina Parä Tacógrafo Séva Svt-30004
Pré Impressa pois os veículos contem esse

modelo de tacógrafos.
3 l0

65,03 1,235,57
Educação: l5
Meio Ambiente: 02
Saúde: 02

Bobina Para Tacógrafo Seva DT-1050C
Pré Impressa, pois os veículos contem esse

modelo de tacógrafos,
4 19 Unidades

512,2051,22
Meio Ambiente: 02
Saúde: 02
Viação: 06

Unidades
Bõ6inã Þara Tacógrafo Digital BVDR Pré

Impressa, pois os veículos contem esse

modelo de tacógrafos,
5 t0

195,0048,7 5
Meio Ambiente; 02

Saúde: 02

B obina Para Tacógrafo FIP Pré Impressa,

pois os veículos contem esse modelo de

tacógrafos,
4 Unidades6

3.221,15140,05

Educação: 02
Meio Ambiente: 04
Saúde: 04

Viação: l3
Aferição de tacógrafos - Mão-de-obra23 Unidades7

1.673,50167,35
Educação: 02

Meio Ambiente: 04

Saúde: 04
Unidadesl08

8 I 3,9081,39
Educação: 02
Meio Ambiente:04
Saúde: 04

Unidades Serviço de Selagem - Taxa de Inmetro9 10

24.849,00138,05Educação: 20
Meio Ambiente: 50Horas

SERVIÇO DE CONFIG
TACÓGRAFO modelos MTCO 139010 180

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85'61 5-000
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Saúde: 50
Viação: 60

Seva DT-1050C, BVDR e FIP, Svt-30004,
DT-1050c, 1390, 1318, 1308, VDO
manual com disco semanal, pois já estão

instalados nos velculos.

28.853,40151,86

Educação: 30

Meio Ambiente: 30
Saúde: 30
Viação: 100

REVßão iÀcócnnno (sEVA svt-
3000A, DT-1050c, vDo 1390, l318, 1308

e BVDR) agulhas, motor de velocidade,

relógio e placa e outras peças que possam

apresentar problemas.

11 190 Horas

76,27 3.584,69

Educação:07
Meio Ambiente: 02

Saúde: 02

vlaçao: Jo

Caixas
Drsco rAcócRAFo SEMANAI. l39o
VDO - 125 kn/h com 100 unidades12 47

439,95 1,759,80
Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l

125004004F conjunto Magnético wI000
sem transmissão13 4 Unidades

1.689,40
Educação: 02

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l

422,354 Unidades
125004005F Conjunto Magnético W623 -
Sem transmissãot4

173,79 t.390,32

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viação:04

143426049F Conjunto Odômetro - 1308 /
1310 i 1390 /131815 I Unidades

8 I 3,36101,67

Educação: 02

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viação:04

120649044F Conjunto Pena Distância16 8 Unidades

I14,00 912,00

Educação: 02

Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viacão:04

Unidades I 20650044F Conjunto Pena Velocidadet7 I

96,50 772,00

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viação:04

Unidades 1,21037 044F Conjunto Pena Vibração18 8

92,10 736,80

Edúcação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viacão:04

Unidades
106341044F Conjunto Lâmina - 7D - 1308

/ r3t0 I 1390 / 13l819 8

8.551,041.068,88

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viacão:04

Unidades
151018046F Conjunto Relógio - lD -

Mostrador Chapa ou RePuxado20 I

8.564,401.070,55

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde:01
Viação:04

153'157046F Conjunto Relógio - 7D -

Mostrador Chapa ou Repuxado8 Unidades2l

860,4095,60

Educação: 03

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viacão:04

12509201lF Conjunto Transmissão
tit6239 Unidades22

856,00107,00

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viacão:04

Unidades23 8

1.517,10116,70
03

Meio Ambiente: 0l
88013700IF TamPa Traseira - 1308 / 1390

/ 13l8Unidades24 13

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / I 105

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx' Postal 24 - CEP 85.6 I 5'000
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Saúde: 0l
Viação: 08

I 16,86 1.285,46

Educação: 03

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viação: 06

11 Unidades
13903000400F Agulha da velocidade - 7D
- 125 Krrýh25

109,59 t.205,49

Educação: 03

Meio Ambiente:01
Saúde: 0l
Viacão:06

13903000600F Agulha da distância e

tempo - 7D - 125 Kn/h26 il Unidades

469,92 3.759,36

Educação:02
Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viação:04

Unidades
A2C37 663301 F Conjunto circuito flexível
gaveta-7D-RDS27 8

4.741,20

Educação:02
Meio Ambiente: 0l
Saúde:01
Viacão:04

592,6528 8 Unidades
42C80643800F Conjunto Display - lzV -
Verde - RDS

605,97 5.453,73

Educação: 03

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viacão:04

Unidades
42C80644000F Conjunto Display - 24V -
Âmbar - RDS29 9

860,00

Educação: 02
Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viacão: 04

107,508 Unidades 13908401402F Conjunto lâmina - 7D30

530,32

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde:01
Viacão:04

66,298 Unidades 13228400201F Eixo de transição31

106,35 95'7,15

Educação: 03

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viacão:04

32 9 Unidades 13228440100F Tampa lacre - Conexão

7.520,24940,03

Educação: 02

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viacão:04

A2C82420000F Placa - lzV lHall / Red

FORD (+) / K-Line / Over Speed - RDS33 I Unidades

11.699,64

Eilucação: 03

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viacão:04

1.299,96Unidades
A2C82373000F Placa - 24V I Eaton / Red
(-) / cAN - MTCO 44s008001002F (vw)
. RDS

34 9

802, I 6100,27

Eduðaçaói oz
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viacão:04

I Unidades
13180202194000F Agulha da distância'
7D - l2SKmlh35

131,29 1,181,61

Eitucação:03
Meio Ambiente: 01

Saúde: 01

Viacão:04

l3180202193000F Agulha da velocidade -

7D - 125 Km/h36 9 Unidades

101,08 909,72

Èduiação: 03

Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viacão:04

13180202195000F Agulha do tempo - 7D
- 125 Km/h9 Unidades37

L309,36163,67

02
Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
04

Tl8010l04l00F Conjunto Lâmina - 7D -
131838 8 Unidades

E-mail: - Telefbne: (46) 3525-8 I 07 / I I 05

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000



rs! 0 w
MU NICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

OBS. 1: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição const¡nte no Edital'

OBS.2: Justifica-se o pedido do item 1 e 2 dos modelos de tacógrafos específÏcos, pois como os

veículos (ônibus e van) possuem esses modelos, já tem toda a parte de fios e local adequado para

encaixe dos mesmos, tendo em vista que os mesmos vieram de fábrica com esses modelos.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 186.977 r57 (cento e oitenta e seis mil e novecentos e

setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos)'
O prazo de vigêncla da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura.
Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

CNPJ: 76.205.6ó5i000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

E-mail: !ioitacaó6lrnar¡¡elgiltprÈgo!..bl:/-lrsjtqc-4992(çiìlriu¡ll9þiiqp,.l:æ:.ht - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105

2.020,00

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viação:04

252,50T18020700001F Conjunto Odômetro -

1318
39 8 Unidades

30,96 247,68

Educação: 02
Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viação:04

T18020105100F Kit Lacre Reparo - 13l840 I Unidades

779,63 6.237,04

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viação:04

8 Unidades
T187205401F Placa de Velocidade - 12 V
- Com reduzida (-)4l

779,63 7.016,67

Educação: 03

Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viacão:04

Unidades
T187205501F Placa de Velocidade - 24 V
- Com reduzida (l42 9

668,86 5,350,88

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 01

Viação: 04

43 I Unidades T18010600003F Relógio - 7D

l2l,l0 968,80

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde: 0l
Viação:04

44 8 Unidades Tl 8020 I 05000F Tampa Traseira

648,00

Educação: 03

Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viacão:04

72,00Unidades
13228421601F Ima do relógio MTCO
1390

45 9

168,09 1.680,90

Educação: 02
Meio Ambiente: 0l
Saúde:01
Viacão: 06

Unidades Redutor de velocidade V'ü//FORD46 l0

168,09 1.344,72

Educação: 02
Meio Ambiente: 01

Saúde: 0l
Viação:04

8 Unidades Redutor de Velocidade MB47

205,44 2.259,84

Educação: 03
Meio Ambiente: 0l
Saúde:01
Viacão: 06

Cabo Velocímetro48 ll Unidades

186,977,57Valor Total
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Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma LINEAR
a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os valores deverão

ser inferiores as demais propostas classificadas,

s - A DOCUMENTAÇÄO RELATTVA À nUCWARIDADE rÉCNtCA:

Declaração de responsabilidade técnica (modelo anexo VII), indicando o responsável técnico pela

execução dos serviços. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

6 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÄO:

Os materiais (peças) e serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/prestados (sem ônus de

entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos, na Garagem Municipal da

Prefeitura, localizada na Avenida Macali, n" 1579, Baino Passarela, Marmeleiro - PR, no prazo máximo
de l0 (dez) dias após solicitação formal, ou na sede da empresa contratada.

Caso a empresa Contratada tenha sua sede em outro municlpio, esta deve se responsabilizar em

buscar os veículos em nossa cidade, bem como, trazê-los, sem ônus para o município.
A licitante CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, a contar do recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços bem como das peças e acessórios,

Após aprovação expressa do orçamento pelo Municlpio e emissão da ordem de compra, a empresa deverá

iniciar imediatamente a execução dos serviços, na oficina do Município ou da contratada, ou ainda em outro
local designado na ordem de compra.

Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados inintemrptamente no

horário de expediente até sua conclusão.
Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o caso), o reparo, a selagem e o

ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição atendendo as norrnas

estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado.
A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem como

fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.
Caso seja necessária a utilização de qualquer tipo de peça e demais suprimentos para a perfeita

manutenção dos tacógrafos, a contratada deverá solicitar à contratante. Caso a contratada utilize material
próprio os mesmos não serão pagos.

Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, a contratada

deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e autorização da contratante para continuidade dos

serviços.
A empresa responsabilizar-se-â pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo pelo serviço realizado incorretamente.
Nos termos dos artigos 73 a76 da Lei 8.66611993, o objeto desta licitação será recebido:

I - Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para imediata verificação da

conformidade do material/serviço com as especifrcações do objeto licitado;
II - Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do materiaVserviço e consequente aceitação.

7 _ GARANTIA DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS E DAS PEÇAS:

As Licitantes deverão darplena e total garantia dos serviços de mão de obra prestados contra qualquer

problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) dias e para peças aplicadas, prevalecendo o que ocolrer
primeiro.

8 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

FORNECER peças atendendo as exigências da Portaria Inmetro n' 444/08 e demais legislações

vigentes, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas ou de procedência

CNPJ: 76.205.66sl000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro- Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lLçitacao6)rnarnreleiro,rugpt h/.l.ip¡o-c-ap,0ãç0nrarn:sleite,nl-,gç:,-h-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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duvidosa. Na entrega serão verificadas especificações, marca, código, prazos de validade e apresentação

(estado de conservação das embalagens).
Todas as peças a serem fornecidas ao municlpio deverão ser: ORIGINAIS, NOVAS, PRIMEIRA

LINHA, PRIMEIRO USO, sujeitos ao controle de qualidade do fabricante da peça.

Não serão aceitas peças recondicionadas ou remanufaturadas.

Executar os serviços, conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços, de acordo com a

conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
Disponibilizar e manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica e

ferramental necessário para o atendimento no Município de Marmeleiro.
Apresentar orçamento prévio, discriminando marca, modelo das peças, com detalhamento dos

serviços, o quantitativo e os valores das peças de reposição com nome e código, e as respectivas quantidades

de hora/serviço, valores correspondentes, para a mão de obra e para as peças, f,rcando o orçamento sujeito

aauhorização da administração, sem a qual não poderá ser executado o serviço, sob pena de não ser efetuado

o respectivo pagamento.
Indicar obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos serviços orçados,

constando a data da entrada do veículo na oficina contratada.
A elaboração de orçamento seja de manutenção preventiva ou corretiva será sempre gratuita, não

gerando qualquer ônus ao contratante.
Aplicar fielmente peças conforme solicitadas no orçamento, sendo que as mesmas passarão por

inspeção, realizadas por funcionário autorizado pela administração, sob pena de refazer os serviços ou

substituir as peças, sem alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão-de-obra e custas

extras exclusivas da contratada.
Fornecer os serviços pela própria empresa contratada, sem qualquer ônus adicional para o

contratante, fomecer todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte,

fenamental especializado, etc,, necessários paru a completa rcalização dos serviços, inclusive os materiais

necessários para alimpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção.

Disponibilizar local apropriado para guarda e acomodação do veículo, devendo obrigatoriamente ser

coberto e com a segurança devida.
Manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/devolução,

constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a descrição dos

serviços realizados e a respectiva autorização da contratante.
Permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o acompanhamento

da execução dos serviços.
Responsabilizar-se por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos veículos ou bens

pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou imperícia
dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da

má execução ou de materiais empregados.
Devolver à Contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis dentro das

embalagens das peças novas, constando à identificaçáo clara e segura do veículo, a solicitação de serviço

attorizadae discriminação das peças utilizadas. O material substituído deverá ser entregue no ato da entrega

do veículo para ser encaminhado ao Parque Municipal de Veículos e Máquinas'
A Contratante poderá RECUSAR o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a Contratada a

executar e fornecer o que for aprovado.

Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas, como no caso de veículos antigos, a

Administração Municipal solicitará o mínimo de 03 (três) orçamentos, indicando o de menor preço, valor,

este que será acordado com a Contratada e devidamente autorizado pela Administração.
A substituição de peças e/ou acessórios genulnos e/ou similares de primeira linha, deverá ser

procedida de aprovação prévia da Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das

peças/acessórios; nome dapeça, qualidade, marca, referência, modelo, etc.

9 - DA FTSCALIZAçÃO:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: uc¡lfçg-olallllrlelgrc.È_ea_v*brl_I9i1qs¡s02@)rnar.nrelei_ro.¿.ggv,*þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMET-ri Rooqø
ESTADo oo peRnxÁ

O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será ftrmado entre

as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especifrcamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos,

"^,ß{u#(^,,Diretor do

Diretora do Departa

/

Diretor do

de f'.ducação e Cultura

Recursos Hídricos

Saúdq

Viação e Obras

Meio

w
do

CNPJ: 76.205,665i000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615'000
E-mail: licitacao(â)ua$nehirofi.grwJ¿tllicjlæac-02úÐüau¡cbirc,zugç¡'*b-¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeiturø Municipø,l d,e Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cídøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Enlrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Bairro:

Cìdøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requercnte:

72124 Døtq do Pedído: 2810912022

Tìpo de Pessoa: fl

Número dø Casa:

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

Celso Pedro Scolarl e dem

72124 Døta do Pedido:

Departamento de Educação e Cultura e demais Departame

Tipo de ressoat ý)

Prefeiturø Municìpal de Mørmeleiro
2810912022

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡aná

de

autorização para, REGISTRO DE
eventual contratação de omPresa

PREÇOS para
ospeclalizada na
vefculos da frotatacógrafos lnstalados nos

Celso Pedro Scolarl e dem

Requer autorlzação para, REGISTRO DE PREÇOS para

oÍa contrataçãoeventual especlallzada naem presade
tacógrafos noslnstalados davefculos frotaanUtenção dem

e mão-de-obra.m , lnclulndo o forneclmento de

e

lnclulndo o forneclmento de peças e mão-de-obra.
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PAPNI. TIIIIBI{ADO

Atenclendo solicitsçii<l dc Vossa Senhoria sr:guc nhaixo orçantenfo solicitaclo:

2,q25.0{) 5.f350.00

20,735.00

t

1

;3

2 i Liniclacles

Àcluisiçño de tacúgratì)s novos; (Seça D"['-

1050C:). Ivlais qrre unr arrançado equipeunenrtr

de nronitor¿ção, o D'f-1050C triâz a lirnçåto

cronotacógral'tr digitat de úlltima gernçâo. Dc

frlcil operaçiãr:. clc anÌläzena todos os cludos

relev$ntes cle urna vingeint crlnt ¡rrucisüo. Ilossui

gabinete aornpacto quu facilifn a instalação no

painel clo vcículo, 0 cromputador de borclo D'[''
1050C Íìr'mtlzen¿ os clados iltravé.s ¿le ntcnrória

cle alta capaciclacle, Clonro um cquipamento tle

alta prccisâo, o D'I"-l050Cl tcnl a firnçño

cronotacógrafir digitnl sem.clisc<¡ cliagrama e a

impressõo ú' f'eita etm lit¿r diagrama atrar'és dc

uma impressora Îéfi]ïic¿ì ijlttrrnÍil, que per:tnitc

irnprimir relatórios * gráficos n qttnlquer

nlon1uüo e qualìÎâs vez"es lbrt:rn ncccssárias. 0
conrpuf¿illor dc [rot'd¿: D]:-I050C ftri proieuxlt'r

rigorosanrente dentro cl¿ls t'ugulatttentaçties

tdcnicas em ¿tcndinlento ås exigências legais.

atendenclo a portaria no ?01 du 2 de dezelnhro

cle 200¡l clo Inmetro.

4, r47.00

Âqr.risiçåo 'l'acógrafb 1390 VDO Sflo
'l'acógraf'os ll:oclulares pr:lpularmcnte

conheciclos como "gavetft" ou "tipo CD",

[,ltilizu sinal cnritido por scnsor ou vclocimetro

mnior segurança cttntrn viotações e alternçÕes

r{e regulagem possui displal' lÌrontal cligital)

senclo os mais utilizncbs: Senranal l2v
l25knrih.

5 I Lfnidades

ó3,03 630.:i0t0 [.inidacles

I3obin¿r Fura Tacógrafi¡ Seva S\4--ì001)A l'}rÉ

Impressa pois tls vefclilos contqnl csse mtrdelcl

cle tacógrafbs.

65,0iì 1.235.57t91 tJnir{atles

l3obina Par:a l'acCrgrsf'o Seva DT'-l050Cl Pré

lm¡:rcssa. pçis os veiculos çonlem esse tntrdelo

cle tacógrafos.

51,70

llohinu Para '['acógrafb Digitol I]VDR PÉ

lmprcssa, pois os veículos; r]onfcm csse moclelo

dc tncógrutbs.

1J tì idadcs
ìs ll0
I

65,00
?60.00Bobina Para 'l'acógra['o l.jlP Pré hrpressa, pois

os velcul<ls contcrn esse n:odelo de tacÓgrat"os.6 4 Unidndes

5 r 0.70



l.i

3.383,30

1.624

8 r 5.00

30.430,00

?9.r08,70

1 w

147,107 23 tinidades Atieriçâo cte lacógrafbs * Mãr¡-de-obLs

162;4(¡I l0 LJnídades Serviçr: cle ensuirr -""1'¡¡xa Innetro
81,ö59 Unid¿ulur.r Serviçrt cle Sela¡;em -"1'axa de lrtlt:ett'o10

r69.00l0 i l8Ö

sHRVrÇO DË CIONFIGI llìAçlÄ()

l^ACÓ(,.il{ÄFO nroclelos MIT:O 1390. Scva

D',I-1050(:" ISVDll c IìlP. Sjvi-:ì0004, D"f'-

1050C. 1390, l3l1l, l30tì. VDO manu¿tl corrt

disco senr¿rnal, pr:is .i/r estiitt inslalados nos

vcÍculos.

l{oras

153,73il 19CI hloras

Vis,Ão T'l\cÓcìtdAFo (s [:vA Svr-30004.t{t1

D'f-1050C. VDO 1390. 1318, I30B e lSVDIt)

flgulhas, rnotor dc vclocidade. r'elógio e placa e

()[ìtr¿rs peças que possarn àpre$ontal prob lemns.

3.36?.Bs
7 r.55t2 47 Caixas

DISC:O 1'A,CÖGRAIIO SI]MAN¡\I, I390
VD() * I25 km/h com l00 urriclndc.s

1.800.00
I?500¿1004lT uonjunro Mugnritico wl000 senr

lransmissão
450,00r3 4 I"Jnidaclcs

450,00
1.800,00

tiniclndus
12500400.5F Coniuntr: lvf ngnetico W623 - Sctu

transmissfio
l4 4

2r ().00
l.ó130.00r5 fr IJniclacles

I 43426049F Conjunto Oclômeu'o - 1308 i l3l0
i 1390i r:ì18

1é I tJniclaclcs ÿ7,5A

I I4,00t7 I tJniclacles

I 20649044.tr (lon Lln lo Pcna Di stâncía

I ')0ó5ü044 If Con uflto Pcrta Vcklci c

96,50

7lt0.00

er 3,00

772.04r8 I tJnidacles I ?l 037044F Cor{unto Pena Vihr:açâo

96,00
768,00

I Llniclades
1063110441i Clonjunto l,âmina - 7D - l30tl /
t3t0/ 13901 13l8t9

t.040.002ï I tJnícladûs
151018046F Ccuduntti lìelógio - 1D

Mcrstraclor Çlrapa ou llepuxndo

1.042,50

8.320.00

8,340.00I LI¡ridades
l5:i7570461"' Coriunto llekS¡¡io

Mostradot' Chapa ou llc¡rr"xndcr

7l)
2l

r)7,00 873.00tJnicladcs 12509201 llî Conjunto l"ransmissão - W62322 I
107,00 856.00[.Jnidades I 250920 I 0lr Conj untcr'liansn:issäo rv l 00023 I
I l7,85

I .532.05
tlll01l700lü 'l"nrn¡:a'l'rascira - 1.108 / 139(, I
l3l rì

24 ll [Jnidacles

136.5075 il Llnidades
1390300CI400tï Agulhn da velociclrrcle '7D -

125 Knr/h

| 15,00ll I Jnicl¿rdcs
13903000600F Àgulha da distância e ternpÕ '
7D: 125 litn/h26

550,00
4.400,0021 I { lnidacles

¡\2C1376(1330tll Conir.rnlo oircuito flexível

gflvets-7D-RDS

590,00
4.720.0028 s I.-lnidaclcs

A2Clll0643800F Chniurtto Displn.v - 12V -

Venle - RDS

60ti,50I [.fnitlades
A2(l80ó440CI0[ Conjunto Display - 24V '
Ânrbar " lìDS2ÿ

1 .50 t.5{)

t.26-5.00

5.458.50



,Å.,j .- 12

508.72

I .3fJ I .-i0

6.4 ró.00

7,218"00

t.4tJ0.00

2.5tJ.5,00

,y

dl

42

I I Jnidatles

ITAZÀO SOCIAI,: AIJ'TO1'RUC:K I}ITASII, I,'fID¡\.

CNI'}J/Ml': f 5.141.090/00()l -08

[-iNDlil{ti;(](.) ClOt\41}Lli1"(): I{'OD, l\4ar:girral ,Jnvort Ril'rgiro l,cal

'I'l;;f .HFON[i: (-t6)t)t)c¡2 I -8:ì9 f (46) 99t)tl3-2002

li-l\,lA I L r nutotruckbr¿rsi lrrôgmui l.com

NOi\4Lt DO IìHSIÌONS¡f VUt.. Ph'.1..{ HN4PllhlS¡\: Daiane Ëav¿u:etto Frizztr

CPlj NÒ; 04.5. 305.029-lì tJ

ItCì N''; 8.177,13t-6

PIìAZO Dli VAl"lDAt)tj D^4 PI{OPOS"|¡\: 90 clias {rtoventa dias)

l0ll,00 864.0030 8 l"Jniclacles I3908401402F (,)oniunto lònrina - 7l)

ó.1.593l I t lrlirlacles

106.35 957. I i
I.322840030 l,F l:.ixo dc tran.siçãtt

i ïtt$44öiiioi. roñrrìä iu.:iö r tiü,i.'xäli32 0 LJniclaclcs

1.235.00
9.880,0033 I lJnicladcs

A2CÍì?420000F Pl¿rca - l2Y / f{all / Ilecl

I¡ORD 1t') / K-Lirrc i Ovcr Speetl - RDS

I.325,00
I 1.q25,00

34 I [Jniclades
A3C¡123730001i Placa -21V I ktlon / Iì'ecl 1-) /
(iAN - l\,11'fi) 4rl500lì00100:tT (VV/)- tìDS

92.70
920,0035 I 'Liniclacles 1"ì18CI20?'t94000F ;\gulha <ìa distâncis -'lD -

125 Knÿtr

r5i."503ó I Unic{aclcs
li I 8{)2031 93000F ;\gLrlha tla velol:ir1¿lcic - 7l)
- 125 ltur/h

92.r6
l . r 05.9237 I I Jnidaclcs

l3 I ll02ü21 95ftX)1"' Agulha clo tcrnpo - 7D - 125

l(milr
163,67 r 309.3(il-f niclades 'll flOl0l04100F Conjunto I.ânrina - 7D - I3II38 ft

252,50 2,0:0.00{ì l-Jriiclackrs 1"1 802070000It"' Conjunto Oclômctro - 1 3 I fl39
223.7627.9740 I LJnidadcs

ti0?.00

'fI8020105100F l(it l,acre Renaro - l:illl
'i'i.4î¡lliä ö iË- Fi ili i1;' 

- 
iie iöliüo',Ïij r I i-V-r

Com rcduzicl.r (-)

802.009 Unicladcs
l'1872055011r Placa dc Velociclacte - 24 V -
Corn recluzicla (-)

647.40 5.179.20Llrridadcs '1"18010600003F ttel6si0 " 7t)43 I
968,80l2l ,1041 I I lnidades 1- l 8020 I 050001j 'l"ampa 'l t'aseir¿t

70.60 635,4015 I {-lrricìades 132284?l60lF Inr¿r do rclógio l\'11-C0 1390

r 85.Ori L{ì50.00l..lnidacles ltedutor clc' velocidacle V W/ljORl).{ó 1C)

lll5,ü0lì"edutnr de Vclocidade N'tB17 I tJnidadcs

23s.iloCûho VelûcintetrÕ4tt il LJnidades

,.TSSINAI"UITÁ DO vIL

(Marnreleiro),09 dc Sutenlbro 2022



1210912022 07:47 Webmail :: Re: Orçamento - Manutenção de Tacógrafos - Prefeitura de Marmeleiro

Re: orçamento - Manutenção de ïacógrafos - Prefeitura de Marmeleiro 
-r 'tj - nf

Auto Truck Brasil <autotruckbrasil@gtttail,com>

licitacao02@marmeleiro.pr. gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr. gov'br>

09-09-202217:00

þ 0rçarnento Licitação.pclf (-1,2 MB)

Remover todos crs anexo6

Boa larde

segue orçamenlo confonne solicitaclo

Qualquer duvida estou a clisposição

Emter.,6dese.t,de2p22'à¡14i06'Wptsp-y'-ft:llgs.+#*R(r']{+È+filplaÊå"qg+ì!ÌeScIeveU
Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contratação de empresa para rnanutenção de Tacógrafos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

â Atenciosamente,

Setor Licitações

Prefeitr¡ra de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107

,ti'4
r¡i 1í

,tii¡11i:r,

Dê

Para

Data

AUTO TRUCK BRASIL

. TACÓGEAFO'

. ALINHAMENTO

. BALANCEAMENTO

. ESTOFARIA

. ACEssóRIOs

. AR CONDICIONADO

46 3525 2642.

wwrv. au totruckbJesi [.conr.trr

https://webmail,marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=0&-uld=14043&-mbox=INBOX&-¿ç1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1



121091202214:49 webmail :: orgamento - Manutengão de Tacógrafos - Profeltura de Marmeleiro

.r çf - rbl
Orçamento - Manutenção de Tacógrafos' Prefeitura de Marmeleiro

,,,;0iii,,''t''t
De llcltacao02@marmelelro.pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr'gov.br>

Pala Francescontacografos <francescontacografos@hotmail,com>

Data 06-09-202214:06

@ Orçamento - Manutenção de Tacógrafos.docx(-t g ¡19¡

Removertodos os anexos

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitaçõo para a conhatação de empresa para manutenção de Tacógrafos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosåméäte,

Setor Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46)3s2s-8107

-'ì

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=7049&-mbox=Envladas&-a61lq¡=prlnt&-extwln=1
1t1
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
EsrADo oo pnRnNÁ,

ExrRATo PARA pugllca,çÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNo 277t2021

pnrc.Ã,o nl,n,tnô¡uco No rz4rzozt

CONTRATANTE: Ir¿tITrUCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALilO TRUCK BRASIL LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo
especifrcados:

2üü
Ê

01 5 Unidades

Aquisição de tacógrafos novos (Seva DT-
1050C). Mais que um avançado equipamento de
monitoração, o DT-1050C traz a ñrnção
oronotacógrafo digital de última geração. De
fóoil operação, ele armazena todos os dados
relevantes de uma viagern com precisão. Possui
gabinete compacto que facilita a instalação no
painel do veículo.
O computador de bordo DT-1050C annazena os
dados através de memória de alta capacidade.
Como um equipamento de alta precisão, o DT-
1050C tem a função cronotacógrafo digital senr
disco diagrama e a impressão é feita em fita
diagrama através de uma irnpressora térmica
intema, que permite imprimir relatórios e
gráficos a qualquer momento e quantas vezes
forem necessárias. O computador de bordo DT-
1050C foi projetado rigorosamente dentro das
regulamentações técnicas em atendimento às

exigências legais, atendendo a portaria no 201 de
2 de dezembro de 2004 do Inmetro.

SEVA 2.189,09 10.945,45

02 7 Unidades

Aquisição Tacógrafo 1390 VDO - São
Tacógrafos modulares popularmente conhecidos
oomo "gaveta" ou "tipo CD". Utiliza sinal
emitido por sensor ou veloclmetro maior
segurança contra violações e alterações de
regulagem possui display frontal digital) sendo
os mais utilizados: Semanal l2v 125ÿJn/h.

vDo 3.114,42 21.800,94

03 I Unidades

Aquisição de Tacógrafo Digital BVDR - atende
às regulamentações do CONTRAN e INMETRO
e registra e fornece informações precisas do
veículo e do motorista, como velocidade, tempo,
distância, rotações do motor (RPM),
monitoramento de ignigão e informações de
viagem. Todos estes dados são gravados e

arquivados.

BVDR 3.425,00 3.425,00

04 33 Unidades
Bobina Para Taoógrafo Seva Svt-30004 Pré
Impressa pois os velculos contem esse modelo de
tacógrafos.

SEVA 63,03 2.079,99

65,03 2.131,2605 42 Unidades
Bobina Para Taoógrafo Seva DT-1050C Pré
Impressa, pois os vefculos contem esse modelo
de tacóerafos.

SEVA

5l,70 5 17,0006 l0 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Digital BVDR Pré
Impressa, pois os veículos contem esse modelo
de tacósrafos

BVDR

07 2 Unidades
Bobina Para Tacógrafo FIP Pré Impressa, pois os
veículos contem esse modelo de tacóerafos.

FIP 40,25 80,50

CNPJ
Avenida Macali, nc 255, Contro - Cx. Postal 24 -CEP
E-mail: - Tclefone: (46) 3525-8107 I 8105
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201
MUNICíPIO DE MARMELEIRO I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postel 24 -

ESTADo po pnnnxÁ

08 36 Unidades Aferição de tacógrafos - Mão-de-obra
AUTO

TRUCK
147,10 5.295,60

09 36 Unidades Serviço de ensaio - Taxa Inmetro
AUTO

TRUCK
162,46 5.848,56

10 36 Unidades Serviço de Selagem - Taxa de Inrnetro
AUTO

TRUCK
8l ,05 2917,80

lt r90 Horas

sERVrçO DE CONFTGURAÇÃO
TACóGRAFO modelos MTCO 1390, Seva DT-
1050C, BVDR e FIP, Svt-30004, DT-1050C,
1390, 1318, 1308, VDO manual com disco
setnanal. pois iá estão instalados nos velculos.

AUTO
TRUCK

132,20 25.118,00

t2 240 Horas

REVISÃO TACOGRAFO (SEVA Svt-30004,
DT-1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR)
agulhas, motor de velocidade, relógio e placa e

outras peças que possam aÞresentar problemas.

AUTO
TRUCI( 153,73 36.895,20

13 54 Caixas
DISCO TACOGRAFO SEMANAL 1390 VDO
- 125 km/h com 100 unidades

VDO 71,55 3.863,70

t4 6 Unidades
125004004F conjunto Magnético w1000 sen
transmissão

VDO 447,38 2.684,28

15 7 Unidades
125004005F Conjunto Magnético W623 - Sem
transmissão

VDO 447,38 3, 13 1,66

16 9 Unidades
143426049F Conjunto Odômetro - 1308 / 13l0 /
1390 iI318

VDO 152,95 1.376,55

l7 l0 VDO120649 044F Coniunto Pena Distância 97,50 975,00
18 1t Unidades I 20650044F Conjunto Pena Velocidade VDO 114,00 1.254,00
t9 9 Unidades 121031044F Conjunto Pena Vibração VDO 96,50 868,s0

20 I Unidades
106341044F Conjunto Lâmina - 7D - 1308 /
r3l0/1390/1318 VDO 96,00 768,00

2t ll Unidades
151018046F Conjunto Relógio - lD - Mostrador
Chapa ou Repuxado

vDo 1.040,00 1 1,440,00

,, l0 Unidades
153757046F Conjunto Relógio - 7D - Mostrador
Chapa ou Repuxado

VDO 1.042,50 10.425,00

23 12 Unidades 12509201 lF Coniunto Transmissão - \i,l 623 VDO 93,00 r.l 16,00
24 10 Unidades 125092010F Coniunto Transmissão wI000 VDO 107,00 1.070,00

25 15 Unidades
880137001F Tampa Traseira - 1308 I 1390 I
13 l8 VDO I 17,85 1.767,75

26 l5 Unidades
13903000400F Agulha da velocidade - 7D - 125
Km/h

VDO 104,08 L561,20

27 t4 Unidades
13903000600F Agulha da distância e tempo - 7D
- l25Kmlh VDO I 03,75 1.452,50

28 10 Unidades
AZC3766330lF Conjunto circuito flexível
saveta-7D-RDS

VDO 534,10 5.341,00

29 8 Unidades
42C80643800F Conjunto Display - l2V - Verde
- RDS

vDo 589,44 4.7t5,52

30 il Unidades vDo 605,44 6.659,84
42C80644000F Conjunto Display - 24V -
Ambar - RDS

107 1.070.0031 10 Unidades 13908401402F Coniunto lâmina - 7D VDO
VDO 63.59 572.3132 9 U¡idades 13228400201F Eixo

5VDO 106,35 1.133 11 Unidades I I lacre -

722,52 6.502,6834 9 Unidades
A2C82420000F Placa - lzV /Hall i Red FORD
(+) / K-Line / Over Speed - RDS

vDo

VDO 1.325,00 14,575,0035 1l Unidades
A2C82373000F Placa - 24V / Eaton / Red O i
cAN - MTCO 445008001002F ffW) - RDS

VDO 88,36 883,603ó l0 Unidades
13180202194000F Agulha da distânoia - 7D -
l25Km/h

t.405,92VDO lt7,1637 12 Unidades
13180202193000F Agulha da velooidade - 7D '
125 Km/h

92.16 t.t05.92^7D - 125do VDO38 12 Unidades 131802021

E-¡nail: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
,TT

EsrADo no pln¡NÁ,

PRÁ,ZO DE E da assinatura da ata de registro cle preços afé 12 de dezembro de2022,
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 13 de dezembro de 2021

Marmeleiro, 13 de dezembro de202L

de Marmeleiro

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E¡nail: licjlnçnolÐmonnelcire"ntgo.v,lu.ljjc'ilnç¡s:Jl?(0nu[nrElsilurulcç_v..-þ3; - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

Km/h
39 ll Unidades T18010104100F Coniunto Lâmina - 7D - 1318 VDO 163.67 1.800.37
40 9 Unidades T1802070000IF Conjunto Odômetro - l3I8 VDO 252,50 2,272,50
4t 8 Unidades T18020105100F Kit Lacre Reparo - 1318 VDO 27,970 223,76

42 I Unidades
T187205401F Placa de Velocidade - 12 V - Com
reduzida G)

VDO 766,73 6,133,84

43 lt Unidades
T187205501F Placa de Velocidade - 24 V - Com
reduzida (-) VDO 766,73 8,434,03

44 9 Unidades T18010600003F Relósio - 7D VDO 6l 1.03 5.499.27
45 9 Unidades T 8020105000F VDO 121,10 1.089,90
46 lt Unidades 13228421601F Ima do relósio MTCO 1390 vDo 70.60 776.60

47 ll Unidades Redutor de velocidade VV//FORD NOVA
OMEGA

l5l,l8 1.662,98

48 9 Unidades Redutor de Velocidade MB
NOVA

OMEGA
151,18 1,360,62

49 t4 Unidades Cabo Velooímeto FAMA 175.88 2,462.32
Estimado 237.127.27
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N" Licitação

Pregão

Modalidade

Tlpo de Avaliação

Class¡flcação do Obleto

Reglme de Execução

Natureza da Llcitaçåo

Cláusulô de Proro¿ùçào

D€talheB - TcE-PR

Æ lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

H¡ururcfpto DI MANoAGUART

Entldade da Adminlstraçåo Públlca Municlpal de Dlreito Públlco lntegr¿nte da Admlnistração^Dketa - Poder Executlvo'o Munlcfplo

MANDAGUART , poputação de 34.628 habltantes IVONEIA DE ANDR DE APARECID0 FURTADO (Exercfclo 2022)

ó últlmo envlo åe informações desta entldade fol 08/08/2022, dados estes referentes a 52022

11t09t2022
Data da Abertura

!;9t2022lïllçN'¿A221
Edital da L¡citação (Publ¡cação)

R$1 70.438,80

Valor

Homologåda
Em20/0512022

oÙlato

ulrilzAçÃo DE MÃo DE osRA

Menor Preço - Lote

Comprâs e Serulços

Compras

Reglstro de Preços

As informações desta licttação foram cadastradas d¡a I 3/07/2022, sua últ¡md atual¡zàçáo fo¡ d¡a 08/08/2022, com lnformações rcferentes a 5/2022.

PrsPg$e! Ag¡S &I!go¿nt. Convldado ç9l!1¡fê9 Publ¡câcåo Edltal 9Þfë l¿Sgl0!¡l9r ' Convênlo g4f¡!9

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção
Total
(R$)Quantldade

1t tr
Outras

80 Unidades e
Med¡das

AFERrøo DE TAcóGRAFos

Classlflcação Partlclpante Valor

INOVA

TRUCK
1

LTDA - ME

e

1 10,00 80 8,800,00

0810812022 13148

Lote ltem

DotElhôs - TCE-PR

Quantldade Unldade Descrlção

2OO UN¡dAdC BOBINA DIAGRAI\4A PARA TACÓGRAFO DIGITAL PRÉ IMPRESSA

2OO UNidAdE DISCO PARATACÓGRAFO DIÁRIO 125 KI\4/H

Drsco pAM TACóGRAFo DrÁRro 1 B0 KM/H

2OO UNIdAdE DISCO PARATACÓGRAFO SEIVIANAL 125 KI\¡/H

lOO UNidAdC DISCO PARATACÓGRAFO SEMANAL 180 KM/H

20 UNidAdE IACÓGRAFO DIGITAL INSTALADO FIP/VDO OU SEVA

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

INOVA

TRUCK
1

LTDA. ME

o
42,00

Total
(R$)

1t3

r zê

110

1 30 100 Unldade

INOVA

TRUCK
1

LTDA - ME

o

INOVA

TRUCK
1

LTDA. ME

e

INOVA

TRUCK

LTDA. ME

o

INOVA

TRUCK

LTDA - ME

e

42,00

42,O0

42,00

42,0Q

200 8.400,00

200 8.400,00

'100 4.200,00

200 8.400,00

100 4.200,00

1å

10

1z

o

o

o

INOVA

TRUCK
1

LTDA. ME

e

hllps;//ssryicos.tcs.prgoubr¡TCEPRfTribunBl/Relacon/Llcìtacso/Llc¡tacEoOEtelhes/DBtelhos?ldLlcltsc8o=1838290&ldEntldade=12374&NrAnoLlcltecao=2022

r 2,150,00 20 43.000,00

a3



0810A1202213i48 DêtalhEB - TCE PR
r..'.¡. rw

I
Total

i Lote Item Quantldade Unldade

Outras

80 Unldådes e

Medldas

400 Horas

Descrlção

CERTIFICAçÄO INMETRO

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

o

INOVA

TRUCK

LTDA - ME

e

INOVA

TRUCK

LTDA. ME

e

32,800,00 r

i

¡

.ol

I

sERVrço DE REcUpERAøo suasTtrutøo DEvELocfMETRo E

oDoMETRO TNCLUTNDO REMOøO E INSTALAøO E

FORNECIMENTO DE PEç45

5,00 400 46.000,00

lnlormaçaes declaradas pelas entldadesJuilsdlclonadas são de sua lntelru resPonsabllldade'

ô

410,00 80

3/3

/\
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MUNICíPT DE FRA¡/CISCO BELTRAO

Estado do Parand

MUNIàIPIj DE FRANC/SCO BELTRÃO _ PARANÁ
SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMINI STRAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 83í/2021

PREGÃO ELETRÔNICO llo 154!2021 - Processo no 690/2021

Aos sete dias de outubro de 2021, o Mun¡cíp¡o de Francisæ, inscrito no CNPJ/MF sob o no

77.816.510/0001S6, com sede na cidade de Francisæ Beltrão, Estado do Paraná, na Rua octaviano
Te¡xe¡ra dos Santos no 1000 - centro, doravante denominado Prefe¡tura, representado pelo seu Prefe¡to
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o no 020.762.969-21, nos temos do art 15 da
Le¡ FedeEl n' 8.666/93 e suas alteraçoes e do Decreto Municipal î" 17612007, em face da classifiæção da
proposta apresentåda no Pregão Eletrônlco no 15412021, por deliberação da Com¡ssão de Licitação,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco BeltÉo em 0611012021,
resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classifiæda em primeirc Iugar, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

CL.AUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por obieto o REGISTRO DE PREçOS pam futura e eventual contratação de
empresa para rcalização de aferição, manutenção, inclusão e substiluição de peçås em tacógrafos
ut¡lizados na frota de veículos da Mun¡cipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
ænfome neæssidade da Adm¡n¡sbaçáo Municipal; conforme ed¡tal e proposta que fiæm fuendo pade
¡ntegrante deste ¡nstrumento.

1.2 Descrição:

Valor total R$

118.960,73

Peræntual de
desænto
concedido

2%tercentual de desconto paE os itens descrilos nc
\nexo l-A do ed¡tal, referente à TACOGRAFOS. Cor
)xceçáo das taxas (serv¡ços de ensa¡o, aterição, GRU
:tc. que são definidos pelo INMETRO). (ITENS:57, 58
i9 e 60).

Descr¡çáo3ódi90

77436I

llem-ote

l0r

Valor unitário
com

aplicação do
desconto

l,4,32

369,68

378,¡¡A

74a,17

36,96

1.100,25

86,25

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Quantldade

05

05

05

05

05

05

05

;oNJUr{lo mAcxmco
TRÂilsHtssÃo I 2soo4oosF

w6zt sEt

:ONJUNTO REGISTRADOR I25E5OOOIF

:ONJUNTO RELÓGIO . 7D . TIOSTRADOF
:HAPA Ou REPUXADOí537570,|5F
gT LACRES - 1310 130990110F

'LACA DE VELOCTOADE -24V 13t072906F

rAt¡lPA BAIXA - lD 5070¿r2003F

Especlñcação

coNJuNro LÂMlNs - 70 - r308, r310 1063¿fio¡ÿrF

Código

56083

s6085

56093

56097

56114

56121

56129

06

07

Item

0l

02

03

04

05

MUNICtPT DE FRAJVCISCO BELTRAO

Estado do Pøraná.

Rua ochvimo Tcixeira dos Smbs, 1000 - Ceiþ l-030 Ruo OcÞvi4o TcirciG dos Santos, looo - cåim Poshl 5l - CEP 8560 f -03o

CNPJ 77.e16-5lO/O001-66 / e-mail: bcib€oltFe¡cis@b€lbao-pr.(ov.br-Tclefonc: (461 3520-21O3

!
C
(

t\)
.c),.Þ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 831/2021

PREGÃO ELETRONICO N' 15412021

REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para
real¡zaçäo de aferição, manufenção, inclusáo e subst¡tu¡ção de peças em

tacógrafos ut¡l¡zados na frotâ de veículos da Municipalidade, considerando
que o pregão no 1301202'1,de1310812021, foi deserto.

vtcÊNctA: 07 t 1 o 12021 A 061 1 0 12022

DETENTOR DAATA:

M.R. FRANCESCON TACOGRAFOS

CNPJ no: 24.790.557/0001-31

TELEFONE: (46) 3524-0964 e (46) 98822-2127

E-MAl L: francescontacografoshotmail.com

RUA RIO QUIBEBE,771,CEP:85601853 - BAIRRO: AGUA BRANCA

Francisco Beltrão/PR

AGUA BRANCA, na c¡dade de Franc¡sco Belt¡ão/PR, ¡nscr¡ta no CNPJ sob o n" 24.790.55710001€1,
CONTRATADA neste ato representada por seu sóc¡o administmdor Sr,doËvante

MACIEL

naM.R. FRANCESCON TACOGRAFOS,

CNPJ 77.8r6.5r0/00O1-66 / e-mil: !!q¡Eg44E3rÈisÞglgê9.D149y.Þ¡ - Tclefone: (461 3520-2103 Página f Pâg¡na2
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MUNICíPT DE FRAIVCISCO BELTRAO

Estado do Paraná.

)
MUNICLPT DE FRÁJVCISCO BELTRAO

Estado do Parand.
66,01

1.125,65

66,01

r4,ó1

63,61

2i2,O1

f51,39

1 lO,OZ

193,65

B6,zl

96,8:

1.17O,66

f.249,E8

1211,67

77fJ,17

47,34

5Z I,ót

zõ1,56

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN05

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

08

05

CAN -

:REIO DA GAVETA - TRILHO ESQUERDC
132¿+5000500F

IAVEIA ID COMPLETÁ.. RDS A2CSOI987OOF

TUARDA-Pó i324s46o3olF

MÃ Do RELóGto t3a¿8É.2'l6o1F

(T CONVERSAO. GAVETA
EASClll ANIF- FIXÂ t3?Â1332tr1F

(lT REPARO - LACRE ÂZUL sO7,I8OOIOF

ITESA DO DTSCO RDS A2C8l56350rF

TToLDURA FROI{ÍAL - 7D l390sll0000F

[oToR DE PASSO SAS HS532800068F

IIOTOR DESTRÁVAMENTO DA GAVET¡
132,1¡¡002700F

[oToR DO
132¡{1360300F

Á.JUSTE DAS HORAS

'LACA.12V ' 
HALL 

' 
K]TAS 

' 
REM REDUADI

. MTCO 13903110000000151
(cfrRoEN, F|AT E

I3907241300F
AV EATON RED

PLACA - Z4V 
' 

EATON I
(+tNE - RDS 42C82372800F

REO (+)

PLATINA. I D. COMPLETA I39O3OOO1 lIF

rAHPA LACRE - SUPERIOR 13IIOl1Il3IOOOF

:ORRETOR
ç375O2O/nF

DE MARCI{A REDUZD'

DUPLICADOR DE SINA¡S T¡9I4I'OOOOO3F

56¿180

56481

56265

56267

56269

s6273

56275

56280

56282

56287

55290

56291

5629¡l

56303

56315

56316

5632:ì

5il2:25¿l

55

55

39

40

41

12

/ß

11

45

/t6

47

48

¿19

50

5l

52

53

TAXAS (SERV!çOS DE ENSAIO, AFERIçÃO, GRU, ETC. QUE SÃO DEFINIDOS
PELO INMETRO.

1¡t4,0t

'142,O(

142,5t

43,4!

UN

UN

UN

UN

20

20

20

20

AFERIçÃo DE TACÓGRAFo - MÄo DE oBRA

coNsERTo rAcócRAFo - MÁo DE oBRA

sERVtçO DE ENSATO - TAXA DE TNMETRO

SERVIçO DE SELAGEI¡I - TAXA INMETRO

564a8

564E9

56490

56491

57

58

59

60

Valor total da Ata R$ 118.960,73 (cento e dezoito mil, novecentos e sessenta rea¡s e setenta e três
centavos).

1.3. Este ¡nstrumento de reg¡sbo de preços não obriga a Administração a firmar as ænlrataçõæ com a
CoNTRATADA, ficando-lhe facullada a util¡zação de outros meios, asseguEdos, nest¿ h¡pótese, a
preferênc¡a do benef¡c¡ário do registro em igualdade de cond¡ções, nos termos do parágrafo quarto, artigo
15, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA- DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

Rua dos Sûbs, lO00 - CaiE PosÞl 5l - CEP 85601-O3O

tl
(:.

N)
,F
È

51,0t

57,2'

1 tû,02

'I tE,Ez

66,01

3õ9,64

325,67

598,13

66,O1

114,4i

114,11

66,01

66,05

81,E5

I 10,02

110,02

t5ö,€

281,66

862,59

11O,O2

4'4,49

¿¡5,65

73,05

30,E0

36¡9tt

96,82

369,68

633,74

862,59

123,2

57,z',

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

08

08

08

08

08

05

05

05

o5

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

o5

08

08

08

08

08

05

05

05

\GULHA DE VELOCIDADE . 1D - .I8O KI]I'¡
I 321l:l001/¡fl I F

;oNECTOR TRASE¡Ro 132¡18440500F

;oNJUUTO CARCAçA 13145005002¡-

:ONJUNTO CIRCUITO FLEXIVEL GAVETA'
tD - RDS A2C37ffi801F
]ONJUNTO DISPLAY . 24V . AIIBAR - RDS

\2C80644t¡00F
:ONJUNTO SISTEMA ABERTURA DA

:oNJUr{to TAMPAS RELócro - lt
l3g0:t:t00400F

:oNJUNfo ramPAs RELóGto .1D RDS
À2C90202000F

FREIO DA GAVEÍA . TRILHO D¡REITC
132/t5O00600F

(]T LACRE tNsrALAçÃo - r3tE 507rE0004F

gr LACRE REPARO - r3rt 1 r8020105100F

gT suPoRTE SEÍ Rm COM llOLAl3rl99990r7F

ttoToR Do oDôMETRO - 12V T18020217400F

'I-ACA DE VELOCIDADE
lzV - COI¡
?EDUZtDÂ T187205201F

'LACA DE VELOCIDADE - 12V. IEO KM/H
:IAT DUCATO . TAC. 1318 CÍÍROEN FIAT T

'EGEOUT - 145315012
t3ta?20630F

rAilPA - ID/ 7D T1EOIOIOIF

ÍAI/IPA INTERNA - ID T18O2OI 012O2F

rAilPA LACRE 'W-
t3.t802010't3003F

KTCO t3ft

rÄrPA TRASETRÂ T18020105000F

ÀGULHA ÐA DISTANCIA E TEIIPO
. t25 KM,H 13223001200F

1E

ra¡tP^ TRrsg RA - I 308 8801 3700 I F

rA¡rPA TRASE RA - 'l 31 0 I 30901 I I 0F

\GULHA DA VELOCIDADE ID

\GULHA DO TE¡|PO - rD - r25r
r80 Klt H l3l80æ2r92000F

:IRCUITO DATÁIIPA I6 VIAS T I872OI3OF

:o¡,uuNTo PLAÍNA C 18020000F

:OT¡JUNTO S|STETA DE VELOdDAI'E

:O¡JUI\¡TO TAIIPA ODOTIETRO

CoNJUNTO COPO lD - 13lE C1802030100F

FrA oE ARncuLAçÃo I rEololo33ooF

FÌTA CI-ABE I 6 V|AS HS536l0000sF

56206

56207

56212

56218

56219

56L¿1

s62i2a

56254

56255

56256

562G¿l

56163

56165

56166

56169

56173

56178

56186

56201

56203

56205

56133

5613¡l

56139

561¡ll

561¡f5

5615r

56154

56t57

56158

56162

35

36

37

38

25

26

27

2E

29

30

3l
32

33

34

'12

13

11

.t5

16

17

l8

19

20

21

z2

23

21

06

09

l0

1l

CNPJ 77.816.5r0/00O1{6 / c-mail: þ!14çgg!l[4igg¡¿þ!949¿¡495þ¡-Tclefone: 14613520-2103 Página 3

Rua ochÿiÐo TeixciE dos SÐtos, 1000 - Cåin Postal 5l - CEP 8560f -030

CNPJ 77.416.51o/oo0l-66 / èmil: !¡q¡leesgillbrs¡$sþslll3qpræÉÞr-Telcfonc: 146) 3s2o-2r03 Página 4
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MUNICLPT DE FRA¡/CISCO BELTRAO

Estado do Paranâ.

MUNICLPT DE .FRA¡/CIS CO BELTRAO

Estado do Paranâ"

4.6. Troær, a suas expensas, a merædoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do receb¡mento näo
¡mportará na aæitação.

4.7. Dispor de estrutuE própria, æm disponibilização de profiss¡onais necessários para a prestação dos
seruiços ænhatjados, bem como toda inftaesh¡ura e equipamentos æmo: loæl apropriado que ofereça
condições paE real¡æção dos seruiços, de fác¡l acesso aos veículos, feramental completo, área
admin¡stativa e outras condições neæssárias, também deverá dispor de loæl coberto, limpo, fechado, de
modo que os veículos fiquem livres da chuva, vento, poe¡ra, gran¡zo e demais intempéries, com a segurançâ
dev¡da.

4.8. Pemiür e facilitar o aæsso dos funcionários municipais designados a fazerem o acompanhamento da
execução dos serv¡ços.

4.9. lndependentemente da aæitaçáo, o adjudi€tór¡o garantirá a qualidade de æda item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito- Por d¡vergências não adequadas serão aplicadas às sançöes prev¡stas
nèste edital e leg¡slação v¡gente.

4.10. Os produlos deverão vir aændicionados em embalagens lacradas.

4.11. Dumnte o período de garant¡a, a CONTRATADA, ¡ndependentemente de ser ou näo fabrìcante do
material, obriga-se a substituir ou repaEr, sem ônus para a Administração Mun¡cipal, o produto que
apresentar defeitos ou incoreções, no pEzo de 24 (vinte e quatro) horâs, a contar da notificação.

¡1.12. Certifiær-se, preliminamente, de ¡odas as condições ex¡g¡das no Edital, nåo sendo levada em
consideração qualquer argumentação posterior de desænhec¡mento.

¿1.13. Comunica, imed¡atamente e por escr¡to, a Admin¡stração Munic¡pal, através do gestor da Ata de
Reg¡stro de Preços, qualquer anomal¡dade verificada, inclusive de ordem funcional, par¿ que sejam
adotadas as providênc¡as de regulariäção necessária-

4.14. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da lic¡tiaçáo.

4.15. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo substituir à suas expensas, no total ou em
parte, o objeto em que se verificarem incompatibil¡dades com as especificaçôes e condições estabelecidas.

4,'16. Entregar durante toda a vigência do Contrâto, a mesma marca dos produtos apresentados na
proposta.

4.17. Os produtos/materia¡s/sery¡ços deverão estar em confomidade æm as normas v¡gentes. Na entrega
serão verifìcadas especificaçöes confome descrição.

cLÁusuLA aurNTA - DAS CONDTçÖES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

5.1. Os ob¡etos deste temo serão dados como recebido conforme:
a) Recebimento Provisório: A part¡r da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal do conlrato,
responsável pelo recebimento da Secretaria soliciÈante terá um prazo de 03 (lrês) d¡as úte¡s para
ænferência da Nota F¡scâ|, data de val¡dade dos produtos, lote, quant¡dade, bem como verifiær a
confomidade do equ¡pamento/produlo æm o sol¡citado na Nota de Empenho. Caso oærram divergênc¡as
entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal do conû'ato deverá rejeikilo e sol¡citar a reposição num prazo
de 05 (cinco) d¡as contados do receb¡mento da not¡ficação fomal pela CoNTRATADA.

b) Reæbimento Dellnitivo: Após o prazo delin¡do para recebimento prov¡sório da mercadoria e estando
todos os produtos em confomidade com o contato, o fiscal responsável pelo recebimento ateslará na Nota
Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma parâ os ù'âmites legais de pagamento.

c) A assinatuE no ænhecimento da empÍesa transportadoÉ não ¡mpl¡ca/atesta o recebimento
definit¡vo da merædoria ou que a mesma esteja em @nfom¡dade com a Nota de Empenho-

2.1. A presente Ata terá val¡dade por 12 (doze) meses, a part¡r de sua ass¡natuE.

2.2. O ÞÊzo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, induldas eventuais
pronogações, confome o ¡nc¡so.!!! dg:LE do art. l5 da Lei no 8.666, de 1993.

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados pela ata de registro de preços, ¡nclusive o
acréscimo de que ù-¿ta o S 10 do art. 05 da Le¡ nô g=1009, de 1993.

cL.ÁusULA TERCEIRA - Do PRAZO, LOCAL DE ENTREGA/EXECUçÃO E CONDIçOES DE ENTREGA

3.1 Os sewiços deverão ser obrigatoriamente prestados nas iretalações da CONTRATADA e
deverão segulr os padrões/nomas do INMETRO.

3.2. Os seruiços deveräo ser execuliados¡nstalados no prazo máximo de 02 (dois) d¡as úteis, após o
ræebimento da nota de empenho.

3.3. O prazo de vigência do presente temo é de l2(doze) meses, a parl¡r de sua em¡ssão e assinatura.

3.4. Quando se tratar de veículo emergencial æmo AIIBULÂNGIAS, os seruiços deverão ser prestados no
p@o máximo de 24 (vinte e quatrol hoEs contados da sol¡citação formal.

3.5. O PEzo de gaBnt¡a dos seru¡ços será de no mín¡mo 03 (três) meses a parlir da data da nota fiscal.

3.6. Todos os produtos ut¡lizados deveráo estar em ænfomidade com as nomas da Assoc¡ação BEs¡le¡E
de Nomas Técnicas - ABNT. Bem como atender ao Código de Trânsito Bms¡le¡ro e as Resoluções do
CONTRAN.

3.7. Os bens/seruiços serão receb¡dos provisoriamente pelo responsável pelo aæmpanhamenlo e
fiscaliæção do conlrato, paE efeito de posterior verifi€ção de sua confomidade com as especificações
constantes neste lemo e na proposta.

3.8. Os bens/seruiços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especmcaçôes consüantes neste temo e na proposta, devendo ser subst¡tuídos no prazo de 24(vinte e
quatro) horas, a contar da notificáÉo da CoNTRATAOA, às suas custas, sem prejuízo da apl¡cação das
penalidades-

CL.ÂUSULA AUARTA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

It.l, Cumprir todas as obrigaçôes ænstantes no Edital, seus anexos e sua proposta e neste termo,
assumindo como exclusivamente seus os rìscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do
objeto.

4,2. Efetuar a entrega/execução/instalação do objeto em pele¡tas cond¡ções, confome especifi€ções,
prazo e lo€l ænstantes no Edital e seus anexos e neste temo, acompanhado da respectiva nota fiscå|, na
qual constaráo as indicâções referentes a: marca, fabriænte, modelo, procedênc¡a e pr¿zo de garant¡a ou
validade.

4.3. Subsl¡tuir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo, o objeto com avarias ou
defeitos.

4.4, Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (v¡nte e quatro) horas que antecede a data da
entrcga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pmzo previsto, æm a dev¡da comprovação.

4.5. Entregar todos os Produtos cotados de primeim linha em confomidade com as normas da Associação
Brasileim de Normas Técn¡æs - ABNT e INMETRO em sua veEáo ma¡s recente.
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d) Adm¡nistração rejeitrará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desaæ¡do com o
disposlo neste Temo. Se após o recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos fomm
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou ¡ncompleto, a CONTRATADA será notificada
pam que providencie, denùo do prazo a ser deleminado, a æneção neæssária.

e) lndependentemente da ace¡tação, a CONTRATADA deverá garant¡r a qual¡dade dos produtos
fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a subslitu¡r no Prazo deteminado pela Adm¡nistrução, às
suas exp€nsas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimenlo e o período de cobertura da
garantia.

CL.ÁUSULA SEXÍA- DAS OBRIGAçöES DO CONTRÄNTANTE

6,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ed¡tal e seus anexos e neste temo.

6.2. Verificar minuc¡osamente, no pmzo fixado, a confomidade dos bens ¡eæbidos prov¡soriamenle com as
especiliæçöes constantes do Edital e da proposta e neste temo, para fins de aceitação e recebimento
defin¡tivo.

6.3. Comun¡car å CONTRATADA, por scrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou ¡tregularidades verifiædas no
objeto fomec¡do, para que seja substituído, reparado ou ærrigido

6.4. Ammpânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes dâ CONTRATADA, através de
comissão/seru¡dor especialmente designado.

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor conespondenle ao fornec¡mento do objeto, no prazo e
foma estabelec¡dos no Edital e seus anexos-

6.6. Apl¡car as sanções adm¡nistrativas, quando se fizerem neæssárias.

6.7. A Administração não responderá por quaisquer æmprom¡ssos assumidos pela CONTRATADA æm
terceiros, a¡nda que v¡nculados à execução do presente Temo de Conbato, bem como por qualquer dano
causado a terce¡ros em decorência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

cLÁUsuLA sÉfIMA- DAS oBRIGAçöES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITËRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

7.1. As boas prátiæs de otimÞação de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e ex¡gências, que deverão ser obseryados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso
racional do consumo de energ¡a e água, adotando medidas para ev¡tar o desperdÍcio e a CONTRATADA
deverá:
a) colaboEr com as medidas de redução de consumo e uso mcional da água, cuio(s) encânegado(s)
deve(m) atuar como fac¡l¡tador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e comPlementos que promovam a reduçäo do
consumo de água e que apresentem eficiênc¡a energética e feduçáo de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensöes elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as o¡ientjações referentes à redução do ænsumo de energia e
Água
e) Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fzerem necessários, para a
execução dos seru¡ços.

fl Dar preferênc¡a a descarga e torneira com contiole de vazão, ev¡lando o despêrdlc¡o de água.
g) Proporcionar tre¡namento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabil¡dade, em
especial sobre redução de ænsumo de energia elétr¡€, de consumo de água e dest¡nação de residuos
sól¡dos, observadâs as normas amb¡entais vigentes-
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h) Pro¡bir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças rel¡giosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduár suas ações em confomidade øm os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e å saúde
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos seruiços, como exige a Lei no 9.985/00.
j) Destinar de foma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou ¡nsumos que forem util¡ädos
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potenc¡almente poluidores, tais æmo, p¡lhas, baterias,
lâmpadas fluorescenles e frascos de aerossóis, pneumát¡cos ¡nservíveis, p¡odutos e componentes
eletroeletrôniæs que estejam em desuso e sujeitos à d¡spos¡ção final, considerados lixo tecnológ¡co.
k) E proibido inc¡nerar qualquer resíduo gerado.
l) Não é pemitida a emissão de ruídos de alta intens¡dade.
m) Priorizâr a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.
n) Prioriær o apÍove¡tamento da água da chuva, agregando ao s¡stema hidÉul¡æ elementos que
possibilitem a æptação, trànsporte, amazenamento e seu aproveitamento;
o) colaborar para a não gemção de resíduos e, secundar¡amente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tr¿tamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos reie¡tos.

7.2. A CONTRATADA deverá obseryar no que couber, durante a execuÉo æntEtual, critérios e prátiæs de
sustentrab¡lidade, como:
a) Dar preferêncie â envio de documentos na foma d¡gital, a fim de reduz¡r a ¡mpressão de
documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a
função'duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com made¡ra de orìgem legal.
c) Capacitar seus empregados, or¡entando que os resfduos não poderáo ser disposlos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, ærpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas.
d) Armaænar, transportar e dest¡nar os resíduos em confomidade com as normas técnicas
específicas.

CLÁUSULA O]TAVA. DO PAGAMENTO

E.l, Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota
F¡scal, acompanhada pela ordem de seruiços (quando houver), devidamente ass¡nada pelo fiscal des¡gnado
pelo Mun¡cíp¡o e acompanhada ainda das CND'S FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definit¡vo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancár¡a da CONTRATADA ind¡æda
pela mesma.

E.1.1. O respecl¡vo pagamento somente será efetuado após efet¡vo cumprimento das obrigaçóes assumidas
decorentes da conbatação, em espec¡al ao art.55, inciso Xlll da Lei Federal no 8.666/93.

8.2. As notas fìscais deverão ser entregues no setor de compras loæliädo no paço municipal s¡to à Rua
Octav¡ano Teixe¡ra dos Santos no 1000 - æntro.

8.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

8.3.1. O fatuEmento deverá ser fe¡to através de nota f¡scal eletrônica da empresa que participou da lic¡taçáo
em¡tida: a Prefeitum Municipal de FEncisco Beltrão, CNPJ sob n" 77.816.51010001{6;
8.3.2. Endereço: Rua Octav¡ano Teixeira dos Santos, no 1000, Centro. CEP 85.601-030 - FEncisco
BeltrãGPR.
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E.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conler:
8.3.3.1. A modal¡dade e o número da Lic¡tação;
8.3.3.2. O número da Ata, número do Ped¡do de Fornec¡mento (ou ofício) e número do empenho;
8.3.3.3. número do item e descrição do produto:
8.3.3.4. A descricão do oroduto na Nota Fis€|. deverá obrioator¡amente. ser preced¡da da descricão
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8.3-3.5. valor unitário (conforme a Ata de Reg¡stro de Preços), foma de apresentação e valor total.
8.3.3.6. O número da e da conta corrente da CONTRATADA.

8,4, As notas t¡scais que apresen[arem ¡nconeções serão devolvidas e seu venc¡mento oco¡rerá l5 (qu¡nze)
d¡as após a data da sua reapresentação.

8.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer falura no caso de inadimplemento da
CONTRATADA relatìvamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades prev¡stas na
Lei Fedeel n" 8.666/93.

8.6. Os pagamentos deærrentes do fomec¡mento do objeto da presente licitação oconeráo por conta dos
Recusos vinculados orçamentária:
RECURSOS

8.6.1. Em exercic¡os futuros, conespondentes à v¡gênc¡a do contrato, a despesa ocorerá a conta de
dotações orçamentárias próprias paE atendimento de despesas da mesma natureä.

8.7, Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

8.8. Somente poderá ocorrer a reæmposição de valores nos æsos enquadtados no disposto no Artigo 65,
ll,'d" da Le¡ 8.666/93.
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8.9. Não seráo libeEdas recompos¡çóes deærentes de inflação, que não configurem álee eænômica
exùaordinária, tampouæ fato prev¡sível.

8.10. Os ped¡dos de reæmposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da
Prefeitura Munic¡pal.

8.11. Somente seráo anal¡sados os ped¡dos de re@mposição de valores que æntenham todos os
documentos æmprobatórios para a refer¡da recomposição, ænforme d¡sposto no Artigo 65, ll, "d" da Lei
8.666/93.

8.lZ Os valoræ reæmpostos somenle serão repassados após a ass¡natum, devolução do Temo assinado
(conforme o caso) e publ¡cação do Termo de Ad¡tamento.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. CabeÉ ao Sr. MACIEL RODRIGO FRANCESCON, inscrito no CPF/MF sob n' 025.277.029-37,
representante da CONTRATADA, a responsabiliär-se por:
9.1.1. GaEnt¡r o cumprimento das ativ¡dades, de acordo æm as direùizes estabelecidas para sua
realização.
9.1.2. Reportar-se ao f¡scal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a
coreção das falhas detectadas.

9.2. O recebimento dos produtos, a fìscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato serao
efetuados pelos Serv¡dores: UODACIR ALBUQUERQUE DIAS, CPF 762.265.A1ý72, telefone
(461352+5382 e REIMAR EVANDRO LAl,lG, CPF 525.010.359{8, elefone (46)3527-2137, responsáve¡s
pela Garagem Mun¡cipal da Secretar¡a Mun¡cipal de Adm¡nislEção, a fim de verificar a confom¡dade
dele com as especificaçôes técn¡cas dispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim
como sol¡c¡tar a coÍeção de eventuais fã¡has ou ¡regularidades que forem verificadas, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, seráo obieto de comuniæçáo ofic¡al à CONTRATADA, para apl¡cação das
penal¡dades cabiveis.

9.3. A fisæliäção da presente Ata de Reg¡stro de preços f¡ærá a Érgo do Secretário Munic¡pal de
Administração, Senhor ANTONIO CARLOS BONETTI, inscr¡to no CPF/MF sob o îo 340.177.47949 e
portador do RG no 2.016-9664/PR.

cL.ÁUSULA DÉcIMA- Do AcoMPANHAMENTo Dos PREços

10.1. Os preços reg¡strados na presente ata poderão ser alterados em deconênc¡a de eventual redução
daqueles prat¡cados no merc¿do, ou de fato que eleve o custo dos bens corespondentes.

10.2. Na h¡pótese do preço inic¡almenle registrado, por motivo superueniente, tomar-se superìor ao preço
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços.

'10.2.1. Em não sendo redu¿do o preço, o fomecedor será l¡berado do compromisso assumido, sem
aplieção de penalidades administrat¡vas, podendo o Municfpio de FEnc¡sco Belträo convocar os demais
forneædores class¡f¡€dos para, nas mesmas condiçóes, oferecer ¡gual oportun¡dade de negoc¡ação, ou
revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

'10.3. Na h¡pótese do preço de mercado lomar-se superior ao regisùado, e o fomecedor não puder cumprir
as obrigações assumidas, este podeÉ solicitar revisão dos preços, med¡ante requerimento fundamentado, a
ser protocolado antes do ped¡do de fomecimento, med¡ante demonstração de fato superueniente que tenha
provocado elevação relevante nos preços pEt¡cados no merædo.

10.3.1. Proædente o ped¡do. o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisåo do preço registrado
no valor ple¡teado pelo fomecedor, æso este estEa de amrdo com os valores prat¡cados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de preço, æmpatível com o v¡gente no mercado, para a garantia do equilíbrio
econôm¡co-financeiro.
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'10.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Mun¡cípio de Francisæ Beltrão, o
fomecedor será liberado do æmpÍom¡sso assumido, sem apliæção de penalidades administrativas.

10.4. Não sendo acatiado o pedido de rev¡são, este serå indeferido pelo Município de Fmncisæ Beltráo e o
fomeædor æntinuará obrigado a cumprir os æmprcmissos pelo valor registrado na Ata de Registro de
Preços, sob pena de canælamento do registro do preço do fomeædor e de aplicação das Penalidades
adm¡nistrativas prev¡stas em lei e no edital.

10.5. Na hipótese do æncelamento do regisùo do preço do fomecedor, prevista no subitem anterior, o
Município de Francisco Beltão poderá convocar os demais fomeædores subsequentes de acordo com a
classificaÉo final-

ct.ÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA

11.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno dkeito total ou parcialmente, ¡ndependentemente de notifiæção
judicial ou extraiudic¡al, sem que a CONTRATADA assista o d¡re¡to a qualquer indenização, se esta:
11.1.1. Falir, entrar em conærdata ou oconer d¡ssolução da sociedade.
11.'1.2. Sem justa causa, e prévia comun¡cãção à Prefeitura. suspender a execução dos serviços.
11.1.3. lnftingir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Le¡ Federal no 8.666i93.
11.1.4. Não cumprìr ou cumprir inegulamente as cláusulas desta Ata, especifi€çóes ou pEzos.
11.1.5. Recusar a redução do preço ao nÍvel dos praticados no mercado, conforme Decreto Mun¡cipal no

'176t2007.

'l'1.2. O c€ncelamento do Reg¡stro de Preços poderá a¡nda oconer quando hower:

11.2.1. AlteEção social ou mod¡fi€ção de final¡dade ou da estrutuE da empresa, que prejudique a
execução do objeto æntratado-
11.2.2. Caso fortu¡to ou força maior, regulamente comprovada, impeditivo da execuçâo do Contrato.
11.2.3. Por razóes de interesse públ¡æ devidamente demonstrado e iustif¡ædo pela Prefeitum.
1'1.2.4. Pelo ataso super¡or a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela PrefeituE, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbâção da ordem intema ou guena, assegurado a CONTRATADA o d¡re¡to
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nomalizada a siluação, caso em
que sua dec¡sáo deverá ser comun¡cada por escrito à Admin¡stEção Mun¡cipal.

11.3. A solicil,ação da CONTRATADA, paE cancelamento dos preços reg¡stEdos deverá ser fomulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta
Atia, caso não aceilas as razõs do pedido.

11.4. A æmunicação do canælamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
pessoalmente ou por ænespondênc¡a æm av¡so de recebimento, iuntando-se o comprovante ao respeclivo
processo adm¡nistrat¡vo.

11.5. No caso de ser ¡gnorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial da Un¡áo e pela lntemet, cons¡derando-se, assim, para todos os
efeitos, cancelado o preç! registrado.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

'12. Comele infração administrativa, nos termos da Le¡ no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
a) Não ass¡nar o temo de contrato ou aceitar/ret¡rar o insbumento equivalente, quando convoædo dentro
do prazo de validade da proposta:
b) Não assinar a atra de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar cfe entregar os documentos exig¡dos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Rua OcbviÂno Teixei¡a dos Sabs, t00O - CaiE Posbl 51 - CEP 85601-O3O
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0 Não mantiver a proposta;
g) Cometer fraude fsæl;
h) Comportar-se de modo inidôneo;

12.1. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Reg¡stro de Preços, poderá ser apenada æm.
a) Adverlência;
b) Multa;
c) Suspensão de licitar e impedimento dè conlratar com a Admin¡stração Pública Mun¡c¡pal pelo prazo de
até dois anos;
d) lmpedimento de l¡c¡tar e de æntratar com o Municíp¡o e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;
e) DedaEção de ¡n¡done¡dade para lic¡tar ou cont'atar com a Adm¡n¡stração Pública, enquanto perdurarem
os motivos detem¡nantes da punição ou até que seja promovida a reabil¡taÉo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos æusados.

'12.2. Poderáo ser apl¡cadas as seguintes multas, ænfome a gEvidade das ¡nfrações:

CORRESPONDENCIA
3% sobre o valor do emDenho.
5% sobre o valor do emoenho.
7% sobre o valor do emoenho.
107" sobre o valor do emoenho
l0ÿ" sobre o valor total da Ata- ma¡s 57o âo diâ sobre o valor do emoenho.
30% sobre o valor do Produto a ser garant¡do, ma¡s 2% ao d¡a por abaso sobre o valor do
Droduto.
20% sobre o valor total da Ata.

GR.AU
1

2
3
4
5

6

7

12.3. Da class¡fiæção das infEçóes por grav¡dade (GRAU):

*
c

t\)
.cJi

5È

5

3

2

4

4
2

2

1

1

2

2

OU

sem

die-e

ou

Pemitir sifuação que crie a possibilidade de æusar dano fis¡co, lesão corporal ou
ænseouências leta¡s. Dor oærrência.
Suspender ou interomper, salvo motÍvo de força ma¡or ou æso fortu¡to,
fomec¡menlo/enlreoa dos Drodulos Dor d¡a e oor nota de emDenho-

o

Entregar produto em desacordo com as espec¡ficaçöes do edital e proposta sem mot¡vo
iustifìcado. oor oconência.

Entregar produto com apresentaçäo em desænfomidade com a descrita no edital, por
oænência.

causa

Cumprir horário de entrega ætabelecido pelo conbato ou deteminado pela FISCALIZAçAO,
oof oconenda.
Cumprir detem¡nação da FISCALIZAÇAO para controle de acesso de seus func¡onár¡os, por
o6rência-
Cumorir ouaisouer dos itens do Edital e seus Anexos näo Drevistos nesta tabela de multas.
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12.4. A somatória das mullas prev¡stas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao peræntual de 20%
(v¡nle por ænto) sobre o valor total da ata reg¡strada com esse fomecedor.

12,5. No caso de atraso por mais de 30 (tinta) d¡as, ou de o somatório das multas apl¡cadas por atraso
ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da aia, fìca facultado
ao MunicÍp¡o de Francisco Beltrão/PR reænhecer a oærrência das hipóteses de cåncelamento da ata.

12.6. O valor da multa poderá ser desæntado das faturas devidas à CONTRATADA.

1?.7. Se os valores das fafuras forem insuficienles, fica a CONTRATADA obrigada a reælher a
importância dev¡da no prazo de 30 (trinta) dias, æntados da æmuniæção oficial.

12.8. A penal¡dade de multa pode ser apl¡æda cumulativamente æm as demais sanções.

12.9. Esgotados os meios adm¡nistrativos para æbrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em div¡da at¡va.

12.10. As sançöes adm¡n¡strativas serão aplicadas em proæd¡mento adm¡n¡strativo autônomo,
gaEnt¡ndcse o æntraditór¡o e a ampla defesa à CONTRATADA, obseruando-se o procedimenlo previsto
na Lei no 8.666/1993.

12.11. A autoridade competente, na apli€ção das sanções, levará em considemçåo a grav¡dade da
ændul,a do ¡nfEtor, o æráter educativo da pena transgressões por parte da

CONTRATANTE, bem æmoCONTRATANTE, levando em ænsideEçâo todos os atos celeb¡ados æm a
os danos €usado à AdministËção, observando o princípio da proporcionalidade e dâ razoabil¡dade.

12.12. Se durante o processo de aplicação de penal¡dade, houver indícios de prática de infração
admin¡strativa tip¡f¡æda pela Le¡ no 12.846, de 1'de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), æmo ato lesivo à
adminisFação pública nacional, cóplas do processo administrativo necessárias à apuração da
responsab¡lidade da empresa deverão ser remetidas à autor¡dade competente, æm despacho
fundamenùado, para ciência e dec¡são sobre a eventual ¡nstauEção de ¡nvestigação preliminar ou Processo
Adminisbativo de Responsab¡liæÉo - PAR.

'12.13. A apuração e o iulgamento das dema¡s infEçôes adm¡nistrativas não cons¡deradas como ato les¡vo
à Administmção Públ¡câ nac¡onal nos temos da Lei n0 '12.846120'13, seguirão seu rito nomal na unidade
adm ¡n¡strativa.

'12.'14. O processamento do PAR não ¡nterfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorênc¡a de danos e prejuízos à Adm¡n¡stração Públiæ Municipal
resultantes de ato lesivo comet¡do por pessoa jurídica, com ou sem a part¡c¡paçâo de agente público.

12.15. Caso o valor da multa não seja suf¡ciente para cobrir os prejuízos æusados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanesænte jud¡cialmenle, conforme artigo 419 do Código
Civ¡1.

As penalidades serão obr¡gâtor¡amente reg¡stradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPçÃO

'13.1 As partes declaram ænheær as nomas de prevençäo à ærrupção previstas na legislação bmsileira,
dentre elas, a Le¡ de lmprob¡dade Admin¡strativa (Lei Federal no 8.4291'1992), a Lei Fedeml îo 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que paftr a execução deste conl€to nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometeÍ a dat, a quem quer que seja, ace¡tar ou se comprometer a aæitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por ¡ntemédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

Rua Ochviano Teixeira dos Sùbs, lO00 - CaiE Postãl 5l - CEP 85óO I-O3O

cNru 77.816.510/0ool-66 / c-mail: IiciÞcaol¿fræcis.yilElho.pi.qov-br-Tclefonc: f46) 3520-2103 Página l3

MUNICíPT DE ,F'RA¡/CISCO BELTRAO

Estado do Paranâ
compensação, vantagens f¡nance¡Es ou benefícios ¡ndev¡dos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prátiæ ¡legal ou de corupção, bem æmo de manipular ou ftaudar o equilÍbr¡o eænômiæ
finanæ¡ro do presente contrato, seja de foma direta ou ind¡reta quanto ao objeto deste conhato, devendo
garant¡r, ainda que seus prepostos, adminisb"adores e colaboradores aiam da mesma foma.

cLÁUsuLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1, Para as questões deærentes da execução deste insfumento que não possam ser dirimidas
adm¡nistrat¡vamente, fica ele¡to o foro da Comaræ de Franc¡sco Beltrão, com referência expressa a
qualquer outro por mais priv¡legiado que seja.

cL.AusuLA DÉctMA QUTNTA - DAS DTSPOSTçOES FTNAtS

'15.1. A presente Ata de Regisûo de Preços será encam¡nhada alravés de coreio eletrôniæ, para o
endereço de e-mail disponib¡lizado pelo licitante na fase de habilitação, compet¡ndo ao Contratado a
impressão e assinatura do ¡nstrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via orig¡nal no
DepartamentodeLic¡taçõesdaPrefe¡turaMUnicipal,

15.2. A v¡a do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo
CONTRATANTE, será disponibiliada por coreio eletrônico, na foma do item antecedente, ou para retirada
no Paço Munic¡pal a parl¡r de 05 (cinæ) dias após o protocolo da enlrega das v¡âs orig¡nais prev¡sta no ¡tem
anterior.

15.3. A execução do æntrato, bem æmo os casos nele om¡ssos, regular€e-ão pelas cláusulas contratuais
e pelos prece¡tos de dkeito públiæ, apliændo-selhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos
contmtos e as dispos¡çóes de d¡reito privado, na foma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93, combinado æm o
¡nc¡so Xll, do art. 55, do mesmo diploma legal.

'15.4. Faz parte ¡ntegEnte desta Ata de Registro de Preços, apliÉndo-selhe todos os seus dispositivos, o
ed¡tal do Pregão Eletrôn¡co î" 15412021 e a proposta da CONTRATADA confome estabeleæ a Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não conbar¡ar as presentes d¡sposiçóes.

15.5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto v¡gorar o reg¡stro de preços e em compatibilidade com as
obr¡gações por ele assum¡das, todas as ændiçóes de habilitação e qualificação exigidas no Pregão no
154t2021.

'15.6. PaE ænstar que foi lavEda a presente Ata de Reg¡stro de Preços. que vai assinada pelo
Excelentissimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Mun¡c¡pal do Mun¡cíp¡o de Francisco Beltrão, e pelo
Sr. MACIEL RODRIGO FRANCESCON, qualifiædo preambulamente, representando a CONTRATADA e
testemunhas.

Francisco Beltrao, 7 de outubro de 2021 -

/"- :¿'/
cLEBTFoTJANA
cPF NýÉû2û762.969-2't,/

PRtrEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI

M.R. FRANCESCON TACOGRAFOS

CONTRATADA
MACIEL RODRIGO FRANCESCON

Sócio adm¡n¡stredor

MARCOS RONALDO KOERICH
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¡lem e ocorencta.

Jtos às suas custas. ouando Droteo¡do oelâ resDectiva oarant¡a.
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Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.
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MUNrcfPro DE 9ÃoJoÃo Do vAl
Enrtdåde da Admln¡stracåo pública Municlpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o MuniclPlo

ifó loÀooo rv¡f. oooLtacão de 9,897 hâbtrântes CARTA SUZ| EMERENCTANO (Exerclclo 2022)

ó ¿lí¡Ão 
"Ãu¡o 

ã" i,ifoimaç'ões desta entldade fol O1/08/2022 dados estes referentes a 4/2022

38t2022
No Llcltação

f)regão

Modalidade

oblcto

I

I

i

I

2U04t2022
Datã da Abertura

46t2022(O6t04r2î22l
Ed¡tal da L¡cltação (Publicação)

R$44.79t,s0
Valor

HÕmologådã

EmOZl0SlZ0Zz

ergs t urruzaqo oe MÃo-oE oBRA DEsrNADos AATENoER osvEfcuLos DA FRorA MUNtcIPAL DE sÃoJoÃo Do lvAf - PÀMNÂ

Tipo de Avaliação Menor Preço - lote

classlflcação do objeto Compres ê Servlços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltaçåo Reglstro dc Preços

Clóusulô de Prorot¡çåo

As lntormações desta ilcttaçâo forum cadastrudas d¡d l0/05/2022, sua úktma atual¡zação lol dld 03/08/2022, com lnformações referen¡es a 5/2022.

repi¡!3! arlg E¡¡jgp-eolc E¡8e4Crr9! ç9lugt!19 ç9lt!rê!9

Classlflcação Partlclpante Valor 'Quantldade
QuantldadeItemLote Unldade

Outras Unìdades e
Med¡das

Descrlção

AFERTçÃO DE TACÓGRAFOS

Total
(R$)

t. INOVATRUCK LTDA. ME

e
122,00 20 2.M0,00

sERVrçO ENSATO

https://sertcos.tce.prgov.br/TCEPR/TrlbunaURêlaæn/Llcllâcao/LlcllacaoDetalhss/Detalhes?ldLlcltacao= 1 83'l 59 1 &ldEntldade='l 251 9&NrAnoLlcltacso=2022
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I

. ClasslflcaçãoLote ltem Quantldade Unldade Descrlção Partlclpante

20
Outras Unidades e
Medldâs

INOVA TRUCK LTDA - ME

e
172,00

Valor Quantldade

20 3.440,00

Total
(R$)

1t4

1!

o

o

20: Outras Unldades e
t/edidâs

SERVIçO SELAGET\4

PROGRAMAçÃO

I\4OLDURA TACOGRAFO

SENSOR DE VELOCIDADE

JOGO DE AGULHA

GAVETA 1 390

MOTOR DE PASSO

PLACA ClR, DA LAIvIPADA

CHICOTE ELÉTRICO TCO

INOVA TRUCK LTDA - ME

o

INOVATRUCK LTDA- ME

e

INOVA TRUCK LTDA - ME

e

INOVATRUCK LTDA. ME

INOVA TRUCK LTDA - ME

o

INOVA TRUCK LTDA . ME

:Q

INOVA TRUCK LTDA. ME

e

80,00 20 1.600,00

1 6 ',t.744,00

4 632,00

2.600,00

I 880,00

4 1296,00

1.350,00

616,00

220,O0

1.060,00

tþ
Outras Unidades e

Medldas

Outrãs Un¡dades e

Medidas

Outras Unidades e
Medidas

Outras Unidades e
Med¡das

Outras Unidades e
lvledid¿s

Outrås Un¡dades e

N/edidas

520,00

1 10,00

e
5

1 ZE

1 go 324,OO

1 gE

l!o

5

Outras Un¡dades eIU TOMADAS PAMTACÓGRAFO
N/edidas

1 tNovA TRUCK LTDA - ME 27o,oo se

i INoVATRUCK LTDA.I
'1

. e 
\48 154,00 4

.-''
1 , tNovA TRUCK LTDA - ME 22,00 10,o

1 tNovATRUCK LTDA- ME 212,00 s',o

4
Outras Unidades e
Med¡das

1 !.o

1ýE Outras Unidades e
Med¡das

Outras Unìdades e

lýledidas
1 .Eo coNJ DtSPLAY 1390/5EVA 41 3 1.233,00

a4
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Total
(R$)Lote Item Quantldade Unldade Descrlção Partlclpante

INOVATRUCK LTDA. ME

e

Valor Quantldade

975,00

238,00

360,00

1i
I

¡¡o I
3

4
4o

o

o

I D
l

)

E

ts

765,00
3

I

i
:

INOVATRUCK LTDA. ME

e

INOVA TRUCK LTDA . ME

e

INOVA TRUCK LTDA - ME

e

6

72,00

1 10,00

41,00

0 720,00
10

INOVA TRUCK LTDA - ME

e
880,00

.230,00

¡90

o 30

30

50

t!

o

1'zo
I

---"f*-'

1i¿l

INOVATRUCK LTDA. ME

e

INOVATRUCK LTDA. ME

e

INOVATRUCK LTDA- ME

e

INOVATRUCK LTDA- ME

e

30

2.425,00

.480,007I

INOVA TRUCK LTDA - ME

o
1

325,001

INOVATRUCK LTDA. ME

eCONJ REGISTRADOR
Outras Unldedes e

Medidas
¡a l! 3

255,00

59,50

60,00

1

1

1

MÁQUINA RELóGIO 1390

FACA 1 390/1318/1308

coNJ TRANSTçÃO

Erxo TRANSTçÃO 1390

BOBINA TACOGRAFO

i SUPORTE

!..-f --- - "'

Unldade

IMPRESSOR BVDR

Outräs unidades e

Medldes

Outres Unldades e
Medldas

outras Unldades e

Medidas

Outras Unldades e

Medldas

outras Unldades e

Medldas

40,00

512,50

/ß,50

935,00

1

1

1

1

CAIXA DISCO TACOGRAFO

CAMERA DE RE COM MONITOR

RETROVISOR FRONTAL DUPLO

Unldade

Unldade

Unldade

Unldade

CINTO DE SEGUMNçA DOIS

PONTOS

314

081081202219t49 Dslalhe8 - TCE-PR

ValorPartlclpanteClasslflcaçãoItem

127,50
INOVATRUCK LTDA. ME

eUnidade DISPOSITIVO QUEBRAVIDRO

1 s6,50

1400

31,75

Unldade

Unldade

Unldade

I

i Lote Quantldade Unldade

15

i Descrlção

FAIXA REFLETIVA

I total
Quantldade (Rs)

¿Þo

2go

o

50
INOVA TRUCK LTDA - ME

e

15 i 1.912,s0

50 700,00

20 635,00

¿gE

20

3

CAPA DISPOSITIVO QUEBRA VIDRO

FAIXA REFLETIVA PARA PARA.

CHOQUE

INOVATRUCK LTDA. ME

e

INOVA TRUCK LTDA . ME

e
I

I

469,50

lnformações declatadas pelas entldadeslurlsdlclonadas s1o de sua lntelra ,EsPonsabllldade'

414
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Marmeleiro,2S de setembro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas a:

1 - Indicação de recruso de ordem orçamentáriaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame,

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Maoali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lsitscaoØìrnartneleiro,pL:goyJull.Lqilec¡-q02ú¿_nmjrual_e_uup¡:gc.-v".fu - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



ru 3 wMUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2S de setembro de2022

PARECER CONT.ÅBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 28 de setembro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

L Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáúas -2,73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Número do processo/Ano: 20912022
Data do Processo: 2810912022
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 12612022

eto do processo Contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos
instalados nos veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de
peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes.

Valor Máximo: R$ 86.97 7

Conta
Ôrgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

168 t2.3610006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 103 10.323.34
t69 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.39.99.00 104 1,649,47
187 12.36t 0010 2,020 3.3.90.30.39.99,00 0 7,62
188 12.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 103 31,14
189 12.36t 0010 2.020 3,3.90.30,39.99.00 04 2,748,37
t79 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 103 618,99
180 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 104 15.305,43
t92 t2.3610010 2.020 3.3,90.39.19.99.00 0 3n,23
193 12.3610010 2.020 3,3.90.39.19.99.00 103 5.206.83
194

06.02

12.3610010 2.020 3.3.90.39.19.99.00 104 44.081,98
472 18.541 0033 2.058 3.3.90.30.39.99.00 0 102.374,48
476

12.01
18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00 0 126,800.33

257 r0.301 00162.027 3.3,90.30.39.99.00 0 120.535,63
258 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 303 1 82.1 59,1 3
259 10.301 00t62.027 3.3.90.30.39.99.00 348 t71.614,32
268 10.301 00t62.027 3.3.90.39. r9.99.00 0 132.155,55
269 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.19.99.00 303 38.517.60
270

08.02

10,301 0016 2.027 3.3.90.39.19.99.00 348 146,796,38
t32 26.782 000s 2.0 3 3.3,90,30.39.99.00 0 35t.344,64
133

0s.01
26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 504 21,29

-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitocaolâ)¡na¡'rnelcr¡¡.nLgey.br¿!icitacao!?ß)l¡ar¡:çlsirg,nr.gçt.v.lu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8l0S
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Obs,: Saldo orçamentário em: 28/09 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

ESTADo oo pnRRNÁ

'Yw

Contador
cRcÆR 07tt52tc,-8

t34 26.782 000s 2.013 3.3.90.30.39.99.00 510 32.010,45
135 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 512 5.300,88
138 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.19.99.00 0 481 .555.08
139

05.01
26.782 0005 2.013 3.3.90.39.t9.99.00 s10 408,46

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educaçáo 25% s/ impostos
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
5I2 - CIDE art. loB - Exercício ConenteI

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-mail: liqitacao@rnarrneleiro.Ê-eov.br/ licitacaoO pLgçy*bt-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,23 de setembro de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 28 de setembro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade, No
caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verifïcar a

serviços/produtos.
financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@r¡anrleleiro.B-[,gcy,,]r/_ljsitasaaL2(+),¡Jrì-rnlç!¿irs,ru:.gsy.U - Telef'one: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Marmeleiro,28 de setembro de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minnta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.o 12612022 e Minuta do lnstrumento Contratu al para os fins previstos na Lei no I 0.520, de I 7
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto nu 7.746, cle 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\{P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007 , bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
E-mail: licitacao(¿uffuËl€l¡l"t2tgoy-hrl-li"c-U¡uaJ.02ffàn:irr:rc!.sitrpt-g<¡vþ¡ - Telefone: (46) 3525-810'l / 8105
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EDTTAL nn pnncÄo nlnrnôNrco No r26t2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATM No 20912022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIz1,:çÃoz 'c*l*t'12022

nonÁnro on r¡.¡Íçro DA DIspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O IrIU¡UCÍPIO DE MARMELEIRO - p.tRANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público para conhecimento dos interessados que na clata e local abaixo indicados realizarâ licitação sob
modalidade pn¡cÃo ELETROMCo, do tipo MENoR PRDço DM REGIMD DE VALOR
GTOBAL DO LOTE/GRLPO, objetivando o REGISTRO DD PREÇOS para tutura e eventual
coqtratação de emprèsa" espbðialiàala na mánutençáo de tacógrafos instalados nos veículos da frota
niunicipal, incluindo o fornecimento de peças e mão-cle-obra, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos terunos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/\4P no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n'
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.519/2006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal no 1.567, de27 de março de2007, bem como as nornas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portaria n' 6.68512022 de 21 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Municlpio de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasggvernqmentqis.goy'br.

1.2 A abertura da sessõo pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia ** de ** de 2022 ùs

09h00mln, no site lvww.comprasgovernamentPis.sov.þr, nos termos das condições descritas
neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da

frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Ucitacao(ârlnruslglrllnl:,gç"v"J¿Ll-licilsso0"2l.r}!ra-ulq.Lì$ùp¡gp¡,-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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DATA E HORA DA ABERTTJRA DA SESSÃO

** de ** de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comprassovernamentais.gov.br e http:/www.mprmeleiro.pr.eov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultanclo-se

ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse,

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas,

2.5 As informações administrativas relativas a este EdÍtal poderão ser obtidas junto ao Setor cle

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Educação e Cultura, telefone n" (46) 3525-8130.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LçAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PRDçO GLOBAL DO LOTE/GRUPO,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com pronogações.

3.3 Ao presente certame aplicou-se o tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO, tendo em
vista a necessidade de manter a qualidade e padrão dos serviços utilizados por se tratar de um
conjunto, sendo assim o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo do mesmo contratado,
desta forma, com o julgamento por lote, concentrando assim a responsabilidade pela execução
dos serviços em uma só empresa e da garantia dos resultados.

4 DA IMPUGNAçA,O E ESCLARDCIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.t

4.2

Qualquer pessoa, física ou juridica, é parte legltimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÄO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.t As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@,marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.t.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização.deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar aoompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleiro.m,goy,br"/ lisilsç¡s0-2(0lriauæleirq.pl-gay,hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr. gov.br,

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

4,4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG n'
3,de26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arfigo 34 da Lei n" I 1.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de 2014.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: ,

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

5

5.3

Pessoa fïsica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: liçjtacao(a}narrneleiro.ru,gu.brlli-c-úaslo02(l¿ruauç1,ì[u¡Ltg-trv,-hr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
5.6,4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.
5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6,2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.compr,assovern?qentaiq.sgv.Þr, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil,

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pa:la realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4

6.5

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seLrs lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mpio do sisfema. coFcomitanter4ente com os
documentos de habilitapñp exjeidos no ite,m l0 do edital, proposta com a descrição do objeto
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 cleste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão prlblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7,10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lo da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO rÚrnUce, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia ** de ** de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas e

inlcio da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2,3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes,

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE/GRUPO for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
1,00 (um real),

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregño eletrônico o modo de disputa íABERTO',
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor clo

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8,18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a), aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8,22 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art, 7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10,02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço frnal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
mani festamente inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justiflrcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o LOTE/GRUPO para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, fïcar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifrcação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chqt" a nova data e
horfuio paru a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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l0 DA HABrlrreçno

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

t0.t.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(nttps:tlcert¡¿oes-

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arls,44 e 45 da Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

10.5 Paraa HABILITAçÄO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡URÍUCA consistirá em

10.5.1.1 No caso de empresário individual: iruCfi@
Empresas Mercantis, a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10,5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.s.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

10,5,2.1 Certidõo nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no ,
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10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de is_e¡
M,expedidapelaSecretariadaReceitaFederaldo
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a F'¿zenda F.stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

r 0.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o EU¡¡lgjf..C¡gfgltie
de Tempo de Servico ll'GTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 72.440, de 07 de julho de
2011.

r 0.s.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade frscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias riteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regúarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIf)

l0.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.r A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,
de l4 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de
habilitação, a
Porte IANF.XO TV), se for o caso.

10.5.5.2 Certidão Simplificarla de Microem¡rresa ou Í'mnresa de Peoueno Porte
e-¡redida pela Junta Comercial do F.stado da sede da I,icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.
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10.5.6 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.6.1 Declaração de responsabilidade técnica (conforme modelo constante no
Anexo VII), indicando o responsável pela execução dos serviços. O mesmo
não poderá ser substituldo sem expressa avl"orização do Contratante.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica, 10.5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complement ar no I 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios ofrciais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0,tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em
outro lote/grupo, ftcarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do
lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

I l.t Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema
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COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último
lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

11,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no pr&zo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: Iicitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1 1.5 A flrm de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transconido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11,6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo,

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusño posterior de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a
realizaçõo da sessño pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo fïnanceiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

11,9,4 Prazo do validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art, 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.
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I 1.9.5 Indicaçõo/especificaçño do produto e marca, se for o caso.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especifrcações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I L9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

ll.ll Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCT.JMENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di¿S.lÉúgig, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. Q envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, nrlmero do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico,

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCUMENTAçAO DE HABTLTTAçÄO

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
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Proposta"

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional cle

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltrarrsparência,qov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.sov.br/tcepr/municipaJ/ail/ConsultarhnpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararávencedor.

13.3 Oconendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.eov.Þr/coqrpras/pt-br,

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

t4.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhirnento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.
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14.9 Nõo h¡vendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO P(IBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

l5.l ,I Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalização da sessão pública p?ecedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC nn

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao enceramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

l6.l .l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na orclem cle

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MI.INICIPAL) em validade para o pagamento.

t7.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
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definitivamente sanado.

18 DA DorAçÃo onçnunNrÁru.1

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18,2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, o'd" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação
25% sl impostos, Saride l5%o vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Outros Royaltíes e

Comp. Financeiras, Taxas - Exerclcio Poder de Polícia e CIDE (Lei 10866/04, afi. 1"8) -
Exercício Corrente. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

168 t2.3610006 2.019 3,3.90,30.39.99.00 103

t69 t2.3610006 2.019 3 3 .39. ,00 104
t87 12.3610010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 0

188 12.3610010 2.020 3.3.90. .39,99.00 103

189 t2.361 0010 2.020 3.3.90.30.39.99.00 104
179 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.99,00 103

180 12.3610006 2.019 3.3.90.39.19.99.00 t04
t92 12.3610010 2.020 3,3.90.39.19.99.00 0
193 12.3610010 2.020 3.3.90.39,19.99.00 103

r94

06.02

t2.36t 0010 2.020 3.3.90,39.19.99.00 104
472 18.541 0033 2.058 3.3,90.30.39.99.00 0

476
12.01

18.541 0033 2.058 3.3.90.39.19.99.00 0

257 10.301 0016 2.027 3.3.90.30,39.99.00 0
258 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 303
2s9 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.39.99.00 348

268 3,3,90,39.19.99.00 010.301 0016 2.027
269 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.19.99.00 303

3,3.90.39,19.99.00 348270

08.02

10.301 0016 2.027
t32 26,782 0005 2.013 3.3,90.30.39.99.00 0

s04133 26.782 000s 2.013 3.3.90.30.39.99,00
3.3.90.30.39.99,00 510t34 26.782 000s 2.013

135 26.782 0005 2.0r3 3.3.90.30.39.99.00 512
r38

05.01

26.782 0005 2.013 3.3.90.39 .19.99.00 0
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139 26.782 0005 2.013 3.3,90.39.19,99.00 510

t9 DAS coNDrçÕns pARA ASSTNATTJRA DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

l9.l As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

L9.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou coneio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19,6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, reguerer
comprovação da prática dos preços apresentados, gue poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado,

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços seró de acordo com o ANEXO I do
edital, após a solicitaçño e emissño de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:
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20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2,2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício ftnanceiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2t.t.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta,
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

21.1.2
21.t.3
2t.t.4
21.1.5
21.1.6
2r.t.7

2l.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a coîtrataçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
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encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/?R.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇAO E ANL]LAÇ.Ã,O

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende,

22,4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou
contraditório e a

fundamentado.

anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
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23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8,42911992), a Lei
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico frnanceiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto cleste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçöES GERATS

24.L O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleÍro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

24,2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela flrdelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fi.mdamento na noffna do art, 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública,

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24,6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram,

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio
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24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da malriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituldos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.L4 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos clo artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, clurante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exígidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.L8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24,19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
ANEXO IN Modelo de Dec
ANEXO IV Modelo de ME/EPP
ANEXO V Ata
AI\EXO VI
ANEXO VII de de Responsabilidade Técnica

Marmeleiro, ** de ** de2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL On pRnCÃON" t26t2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO ELNTNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos

veículos da frota municÍpal, incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solÍcitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS E CONDIçÕBS On FORNECIMENTO

r -DESCRTÇ.Ã.O:

l.l . Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da frota municipal,
incluindo o fornecimento de peças e mão-cle-obra, atendendo as necessidades clos Departamentos
solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos
solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

LOTE/GRUPO 01
Valor

Unltárlo
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unldade Descrlção

2.421,36 4.842,721 ) Unidades

Aquisição de tacógrafos novos (Seva DT-1050C). Mais
que um avançado equipamento de monitoração, o DT-
1050C traz a fiinção cronotacógrafo digital de última
geração. De fácil operação, ele armazena todos os

dados relevantes de uma viagem com precisão. Possui
gabinete compacto que facilita a instalação no painel
do veículo. O computador de bordo DT-1050C
arrnazena os dados através de memória de alta
capacidade. Como um equipamento de alta precisão, o
DT-1050C tem a função cronotacógrafo digital sem

disco diagrama e a impressão é feita em fita diagrama
através de uma impressora térmica interna, que permite
imprimir relatórios e gráficos a qualquer momento e

quantas vezes forem necessárias. O computador de
bordo DT-1050C foi projetado rigorosamente dentro
das regulamentações técnicas em atendimento às

exigências legais, atendendo a portaria no 201 de 2 de

dezembro de 2004 do Inmetro.

3.630,71 18.153,552 5 Unidades

Aquisição Tacógraf'o 1390 VDO - São Tacógrafos
modulares popularmente conhecidos como "gaveta" ou

"tipo CD". Utiliza sinal emitido por sensor ou
velocímetro maior segurança contra violações e

alterações de regulagem possui display frontal digital)
sendo os mais utilizados: Semanal 12v l2íkmlh.

63,03 630,30Bobina Para Tacógrafo Seva Svt-30004 Pré Impressa
pois os veículos contem esse modelo de tacógrafos,3 l0 Unidades

1.235,5765,034 l9 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva DT-1050C Pré Impressa,
pois os veículos contem esse modelo de tacógrafos,

512,2051,225 l0 Unidades
Bobina Para Tacógrafo Digital BVDR Pré Impressa,
pois os veículos contem esse modelo de tacógrafos.
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6 4 Unidades
Bobina Para Tacógrafo FIP Pré Impressa, pois os
veículos contem esse modelo de tacóerafos.

48,75 195,00

7 23 - Mão-de-obra 140,05 3,221,15
8 l0 de ensaro - Taxa Inmetro 167.35 1.673.50
I 10 Unidades - Taxa Inmetro 81,39 813,90

10 180 Horas

sERVrÇO DE CONFTGURAÇAO TACÖGRAFO
modelos MTCO 1390, Seva DT-1050C, BVDR e FIP,
Svt-30004, DT-1050C, 1390, 1318, 1308, VDO
manual oom disoo semanal, pois já estão instalados nos
veículos.

l3 8,05 24.849,00

11 190 Horas

REVISAO TACOGRAFO (SEVA Svt-30004, DT-
1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR) agulhas,
motor de velocidade, relógio e placa e outras peças que
possam apresentar problemas.

151,86 28.853,40

t2 47 Caixas
DISCO TACOGRAFO SEMANAL I39O VDO - I25
km/h com 100 unidades

76,27 3.584,69

13 4 Unidades
125004004F
transmissão

conjunto Magnético wl000 sem
439,95 1.759,80

t4 4 Unidades
125004005F Conjunto Magnético V,1623

transmissão
Sem

422,35 1.689,40

15 8 Unidades
143426049F Conjunto Odômetro - 1308 / l3l0 I 1390
/1318

173,79 1.390,32

t6 8 Unidades 120649044F Coniunto Pena Distância I 0l ,67 8 I 3,36
t7 8 Unidades I 20650044F Coniunto Pena Velocidade 1r4.00 912.00
18 I Unidades 121037044F Coniunto Pena Vibração 96,s0 772,00

19 8 Unidades
106341044F Conjunto Lâmina - 7D - 1308 / l3l0 /
1390 / l3l8 92,10 736,80

20 8 Unidades
151018046F Conjunto Relógio - lD - Mostrador
Chapa ou Repuxado

1,068,88 8.551,04

2t 8 Unidades
153757046F Conjunto Relógio - 7D - Mostrador
Chapa ou Repuxado

1.070,55 8,564,40

22 9 Unidades IF Transnrissão - W623 9s.60 860.40
23 8 Unidades I 250920 l0F Coniunto Transmissão wl 000 107,00 856,00
24 t3 880137001F Tampa Traseira - 1308 / 1390 / 1318 1t6.70 1.517.10
25 1l Unidades 13903000400F Aeulha da velocidade - 7D - 125 Km/h 116,86 t,285,46

26 il Unidades
13903000600F Agulha da distância e tempo - 7D - 125
Kn/h 109,59 1.205,49

27 8 Unidades
A2C37663301F Conjunto circuito flexível gaveta - 7D
_RDS 469,92 3,759,36

28 8 Unidades
42C80643800F Conjunto Display - l2V - Verde -
RDS

592,65 4.741,20

29 9 Unidades
42C80644000F Conjunto Display - 24V - Ambar -
RDS

605,97 5,453,73

30 8 Unidades 13908401402F Coniunto lâmina - 7D 107,s0 860,00
31 8 66.29 530.32Unidades 13228400201F Eixo de transição
32 9 Unidades I lacre - Conexão 106,35 957,15

33 8 Unidades
A2C82420000F Placa - lzV lIlall / Red FORD (+) /
K-Line / Over Speed - RDS

940,03 7,520,24

1,299,96 tt.699,6434 9 Unidades
A2C82373000F Placa - 24V lEaton / Red C) / CAN -
MTCO 44500800r002F (VW) - RDS

35 8 Unidades
13180202194000F Agulha da distância - 7D - 125
Kn/h 100,27 802,16

36 9 Unidades
13180202193000F Agulha da velocidade - 7D - 125
Kn/h 131,29 1.181,61

101.08 909.7237 9 Unidades l3 1 80202195000F Aeulha do tempo - 7D - 125 Km/h
163.67 L309.3638 I Unidades I 041 - 13t8

2.020.0039 8 Unidades T1802070000IF Coniunto Odômetro - l3l8 5

30,96 247,6840 8 Unidades Ti8020105100F Kit Lacre Reparo - 1318
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OBS. 1: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do
CATMAT e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

OBS. 2: Justifica-se o pedido do item 1 e 2 dos modelos de tacógrafos específicos, pois como os

veículos (ônibus e van) possuem esses modelos, jó tem toda a parte de fios e local adequado para
encaixe dos mesmos, tendo em vista que os mesmos vieram de fóbrica com esses modelos.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 186.977,57 (cento e oitenta e seis mil e

novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

1.4. Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima
indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor frnal de forma
LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

2 -Prd,AZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUçÄO:

2.1, Os materiais (peças) e serviços, objeto desta licitação, deverão ser entreguesiprestados (sem

ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos, na Garagem
Municipal da Prefeitura,localizada na Avenida Macali, no 1579, Bairro Passarela, Marmeleiro - PR, no
prazo máximo de l0 (dez) dias após solicitação formal, ou na sede da empresa contratada.

2.1.1. Caso a empresa Contratada tenha sua sede em outro municlpio, esta deve se responsabilizar
em buscar os veículos em nossa cidade, bem como, trazê-los, sem ônus para o município,

2.1.2. A licitante CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, a contar do recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços bem como das peças e

acessórios. Após aprovação expressa do orçamento pelo Município e emissão da ordem de compra, a

empresa deverá iniciar imediatamente a execução dos serviços, na oficina do Município ou da contratada,
ou ainda em outro local designado na ordem de compra.

2.2, Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados inintemrptamente
no horário de expediente até sua conclusão.

2.3. Os serviços compreenderão a substituição cle peças (quando for o caso), o reparo, a selagem e
o ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição atendendo as norrnas

estabelecidas pelo lnmetro, permitindo a expedição do certificado.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licilacapfiù:ruuslstrs,pL:eQ-v-ùr"/-liçilocírs-Q2@J:aurçLeiro,f)-tsp.v,br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

4t 8 Unidades
T187205401F Placa de Velocidade - 12 V - Com
reduzida G)

779,63 6.237,04

42 9 Unidades
T187205501F Placa de Velocidade - 24 V - Com
reduzida G)

779,63 7.0t6,67

43 8 TI F -7D 668,86 5.350,88
44 8 Tl 8020 I 05000F Tampa Traseira l2 l, r0 968,80
45 9 I lF Ima MTCO 1390 72.00 648.00
46 l0 Redutor de velooidade VV/iFORD 168,09 1.680,90

47 I Unidades Redutor de Velocidade MB I t.344,72
48 ll Unidades Cabo Velocímetro 205,44 2.259,84

Valor Total 186,977,57
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2.4. A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem
como fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.

2.5. Caso seja necessária a utilização de qualquer tipo de peça e demais suprimentos para a perfeita
manutenção dos tacógrafos, a contratada deverá solicitar à contratante. Caso a contratacla utilize material
próprio os mesmos não serão pagos.

2.6. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, a

contratada deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e attorização da contratante para

continuidade dos serviços.

2.7. A empresa responsabilizar-se-â pelos danos causados diretamente à administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo pelo serviço realizado incorretamente.

2.8. Nos termos dos artigos 73 a76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido

I - Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para imediata verificação da
conformidade do material/serviço com as especificações do objeto licitado;

II - Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação.

3 - GARANTTA DA EXECUÇÃO DOS SERVrçOS E DAS PEÇAS:

3.1. As Licitantes deverão dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra prestados contra
qualquer problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) dias e para peças aplicadas, prevalecendo o que

oconer primeiro.

4 - OBRTGAçÖES DA CONTRATADA:

4.1. FORNECER peças atendendo as exigências da Portaria Inmetro no 444108 e demais legislações
vigentes, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas ou de
procedência duvidosa. Na entrega serão verificadas especifrcações, marca, código, prazos de validade e

apresentação (estado de conservação das embalagens).

4,2. Todas as peças a serem fornecidas ao município deverão ser: ORIGINAIS, NOVAS,
PRMEIRA LINHA, PRIMEIRO USO, sujeitos ao controle de qualidade do fabricante da peça.

4.3. Não serão aceitas peças recondicionadas ou remanufaturadas.

4.4. Executar os serviços, conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços, de acordo com a
conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

4.5. Disponibilizar e manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica e

ferramental necessário para o atendimento no Município de Marmeleiro,

4.6. Apresentar orçamento prévio, discriminando marca, modelo das peças, com detalhamento dos

serviços, o quantitativo e os valores das peças de reposição com nome e código, e as respectivas
quantidades de hora/serviço, valores correspondentes, para a mão de obra e para as peças, ftcando o

orçamento sujeito a autonzação da administração, sem a qual não poderá ser executado o serviço, sob

pena de não ser efetuado o respectivo pagamento.

4.7.lndicar obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos serviços orçados,

constando a data da entrada do veículo na oficina contratada,

CNPJ; 76.205.óó51000 1 -0 ¡

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao(àna$¡Sleiro.pr'.gpyJlllþilaçap0Zdnrarrrreleiro,BLgg¡trfu - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8105
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4.8. A elaboração de orçamento seja de manutenção preventiva ou conetiva será sempre gratuita,
não gerando qualquer ônus ao contratante.

4.9, Aplicar fielmente peças conforme solicitadas no orçamento, sendo que as mesmas passarão por
inspeção, realizadas por funcionário autorizado pela administração, sob pena de refazer os serviços ou
substituir as peças, sem alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão-de-obra e custas

extras exclusivas da contratada,

4.10. Fornecer os serviços pela própria empresa contratada, sem qualquer ônus adicional para o
contratante, fomecer todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte,
fenamental especializado, etc., necessários pa.raa completa realização dos serviços, inclusive os materiais
necessários para a limpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção,

4.11. Disponibilizar local apropriado para guarda e acomodação do veículo, devendo
obrigatoriamente ser coberto e com a segurança devida.

4.12. Manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/
devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a

descrição dos serviços realizados e a respectiva autoização da contratante.

4.13. Permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o
acompanhamento da execução dos serviços.

4.14. Responsabilizar-se por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos veículos ou
bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, imprudência ou
imperlcia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vlcios, defeitos ou incorreções
resultantes da má execução ou de materiais empregados.

4.15. Devolver à Contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis
dentro das embalagens das peças novas, constando à identificação clara e segura do veículo, a solicitação
de serviço autorizada e discriminação das peças utilizadas. O material substituído deverá ser entregue no
ato da entrega do veículo para ser encaminhado ao Parque Municipal de Veículos e Máquinas.

4,16. A Contratante poderá RECUSAR o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a

Contratada a executar e fornecer o que for aprovado.

4,17. Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas, como no caso de velculos antigos,
a Administração Municipal solicitará o mlnimo de 03 (três) orçamentos, indicando o de menor preço,

valor, este que será acordado com a Contratada e devidamente autorizado pela Administração.

4.18. A substituição de peças e/ou acessórios genuínos e/ou similares de primeira linha, deverá ser
procedida de aprovação prévia da Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das peças/

acessórios; nome da peça, qualidade, marca, referência, modelo, etc.

s - DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: I!qitacaoôrnar¡neleiro.p::lloy,brllisifssmL2"ú.Ð,urausll¡-ùp¡.gçv.þr - Telcfone: (46) 3525-8107 / 8105
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacaoCá)rnarrneleiro.p:-go-v.,"brllip-tFjjls"02(i¿l¡riu¡ne!!iiru2r*gç.-u,"hL- - Telefone: (46) 3525-8 I07 / I 105
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EDITAL oB pnncÃo N' r26t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 /2022
MODALIDADE¡ PRNCÃO BIBTRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL Do LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçño de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos
velculos da frota munÍcipal, incluindo o fornecimento de peças e mõo-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ......., cargo, RG

CPF ....,..........., (-en{ereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'126/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser flrrmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022,

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I xx XX XXX XX R$ R$
2 xx XX XXX XX R$ R$

,i.rr¡trìt

,.lrt rrdIrl[: j\)
;)¡rU!)ìit.r::l¡iirrirli¡ ..iii;i \llii!ìi!i¡r

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoôrnarrneleinr.Þ,ugoubl./ licitacao02lànrannslEir0,pJ.gp¿]il - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL on pnBcÃov, tz6tzo2z
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO BI,BTRÔT.NCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRLJPO

OBJETO: contrataçño de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos
veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mño-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAçÄO UNTFTCADA
(papel timbrado da licÍtante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .......,....... CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:
., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9,854199, quenão empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da ompresa é o(a) Sr.(a) ............, Pofador(a)
do RG sob no e CPF. cuja função/
cargo é .,..... (sócio administradorþrocuradoridiretor/etc.), responsóvel pela
assinatura da Ata de RegÍstro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
SúmulaVinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.ltura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte qdæço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecido s.

8) Nomeamos e constitulmos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n,o

para ser o(a) responsâvelpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o ***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de PreçosiContrato.

Looal e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CMJ)

de de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: li.citac¿ls@u¡.u¡Sleirrræ,1;psþ.[icitosaç-L?(CD"r-r]auìp-lsir.a-p..¡;grr.v,fu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL pn pRncÄe N" r26tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 /2022
MODALIDADE: PN¡CÃO BIBTRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRLJPO

OBJETO: contrataçño de empresa especializada na m&nutençõo de tacógrafos instalados nos
velculos da frota municipal, incluÍndo o fornecimento de peças e mño-de-obra,
atendendo as necessidades dos l)epartamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que condnzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: þil¡ç¡olâ¡nanneleinr.Ëgor,h¡¿liçjfacae02@üarrueleiro.pr.gov.þ - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8 105
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EDITAL pp pnncÃeN" 126/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 /2022
MODALTDADE : pneC.Ã.O nr,grnÔbüC O
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos
velculos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mño-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"....../2022
PREGÃ,O ELETRÔNICO N" TC ¿r,IC 12022

O MITNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFiI\4F sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *'!*'r"r'**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o no ¡t¡l'*t*, com sede na *'s****, no 'l'l"l'¡l', Bairro ¡t't¡l'tt, Cidadg de *t¡1.'1., Estado do t<,r*{.,

CEP 'l'+'l', Telefone (*t) '!'ft'l'tt*, e-mail: ***t, representada por seu administrador, Sr. 'l"l"l"l"l'ttt<,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" tttl"l"t'it SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no *¡r"r"¡*'r'{<t,

de ora em diante denominada CONTRATADI, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especifrcados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n,'070/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados:

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até t* de {"ß'r' de 20**
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS
Þnqzos. roRMl, toc¿t n colrntcons nn nxacucrúo nos
desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as
solicitações dos Departamentos, na Avenida ltdacali, no 1579, Bairro Passarela no Município de
Marmeleiro -Paranâ, CEP: 85.615.000. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos
solicitantes no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados do momento do recebimento do
pedido (requisição) de compra. Os prazos poderão ser prorogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e
identificados, pelo código e especificação, em conformidade com a Ordem de Compra e Nota de
Empenho. Todos os produtos/peças entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s)
de cada departamento, na gatagem municipal de Marmeleiro - PR, indicado(s) na minuta da Ata de
Registro de Preços. CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Fomecer os materiais em
conformidade com a NBR L5.296 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - AEìNT, sendo vedadas
peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na entrega
serão verificadas especificações, marca, código, prazos de validade e apresentação (estado de conservação
das embalagens). Prestar garantia das peças de 90 (noventa) dias. Trocar a suas expensas, a
mercadoria/peças que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Repor a(s) peça(s) que apresentar(em) defeito, independentemente de sua aceitação; por divergência não
adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. OBRIGAÇOBS O.t
CONTRATADA: Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as norrnas vigentes.
Entregar os materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de compra. Responsabilizar-se e

arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais
custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas, A empresa
contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, em
local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante
toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALITAçÃIOI O
recebimento, a frscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados por eles. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especifïcamente no art.78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CtÁaSUt¿ OU¿nf¿ - O,qS
CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÃO ORCAMENTiíRIA: @
mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos serviços, mediante a apresentação
da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento cle Finanças ou
encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(¿J)marmeleiro.pr,gov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos
ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal, F'undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www,tst.ius,br, em cumprimento com as

obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados
exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CL/íASULA
OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como
gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço, ou pessoa
designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8,666193, que será responsável pelo acompanhamento e frscalização da sua execução, procedendo ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorência de
quaisquer circunstancias que incidam especifrcamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666193 que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos
illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidaJconvenientes, CLÅUSULA SEXTA - DA
REVIS,4O DO REGISTRO DE PREçOS:, O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo

disponível. ct-,íasau sÉitan - oo nn¿rusrn on pnaCos n nnpoutunruo ncoNÔarco
ZN,4NCEI
Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, o'd", da Lei no

8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
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CANCELAMENTO DO RPGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou
entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não
comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou
instrumento equivalente rß prazo estabelecido pela Administração, sem justificaliva aceitâvel; Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 . O cancelamento de registro do

fomecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata
pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova
ordem de registro. CtlíASUll ¡rlOV.q - O,qS S¿WCOPS ,4OAlÌ'lryfRAftV.4S:9.1 Comete infração
administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta.9.1.2 Apresentar documentação falsa, 9.1.3 Deixar de entregar os documentos
exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1 ,5 Não mantiver a proposta.
9.1.6 Cometer fraude fiscal,9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento
inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.9.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso
de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejulzos significativos ao objeto da
contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poclerá optar pela
manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional
à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102,
sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da
aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das
perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como
arcará(ao) com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
propouente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos frxados pela inadimplente. 9.4
Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da rczoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registrãdas no SICAF. ClÁUSatl OnCWtl - O¿ nnSClS,lO: O presente
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instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8,666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅUSULA
oÉCtan pntUnn¿ - O¿ wwCat¡C.Ão: Èsta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eietrôníco no
070/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação 

- 
exigidas na licitação. CLÁUSALA DECIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA

CORRAPC,ilO: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n,o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens fìnanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presentc contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÅasatl nnctru¿ tEncntru - n¿s ntsposrcons rlw¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n,o I .519, de 26 de outubro de 2006 c n.o I .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. CtÅuSutl oactm,e Oa,¿nf,q, - oo rono: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ** de *tý'r't de2022.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contrntante

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N" 126/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 209 12022
MODAI,TDADE: PREGÃO PIETNÔUCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAI- DO LOTE/GRLJPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos

velculos da frota municipal, Íncluindo o forneclmento de peças e mõo-de-obra,
atendendo as necessid¡des dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VI

CoNTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS N" *'t */2022

(VinCUladO ¡9 :l:rt:t:k no **tt 12022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito pírblico intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4,352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATAITITE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/I{F sob o no t¡t'l'¡l"l', com sede na 't'l'¡l"l.t'l', no 'l.ttt, Baino *t'ü'|"i, Cidade cle 'r+tt'|.t, Estado do
Paranâ, CEP 'l"l'*tt, Telefone (*'l') +'l'ttt*, representada por seu administrador, Sr. 'l't'l'¡l't¡l'tt, portador
da cédula de identidade civil (RG) n" ttt¡l'*'l' SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no ¡F¡r'¡r'¡l'*'r"r'+, ora em
diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à

Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ***ír*** No
*'"r'12022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,UST]LA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'l'*'l"r'l'¡l'*¡l' no 'r'r'þn022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATA¡ITE pagaú a CONTRATADA o valor

de R$ ********* **rr* de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenoiários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA,

cl,.Á,usttl,A TERCETRA - DAs coNDrçÕEs DE pAcAMENTo

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS No {"rtl2022

(Vinculado ao ****'l' no **'r2022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o perlodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA¿ÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ 1o desta
Cláusula.

cL.A.usrrLA QUARTA - DO S RECTTRSOS FrNA¡r CErRO S

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
¡1. rl. ¡1. * * * * ¡t rS * !t * * rf * t t rf {. rt * t * !f * * rl.'t ¡1. ¡l.,l. rt

cr,Á,usrrr,A eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATAM'E cancelar o pedido, sem prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência dadata de sua assinatura até 'l'*'¡'l"r'¡f, admitindo prorrogação nos termos do
art.57 da Lei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ,usuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕns oe CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTMTADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL.Á,usuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAÇÕns o¿. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, l8 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7,7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

cL,Á,usuLA orrAVA DAs SANÇÕES ADMrNrsrRATrvAs PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
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8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até 70o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
deaté02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o clevido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notifrcada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento,

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurldico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL.A.usnLA NoNA - DA Frsc ALrz1Iç^o
Ao CONTMTANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'l"l"l"l'*tt no 't**12022.
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cL^4,usuLA DÉCIMA - DA REScIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

S2" A CONTRATADA reconhece os direitos clo CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais,

CLÁ,USTJLA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
ftnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL,Á.usuLA DECTMA sEcrrNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram corùecer as noÍnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n,o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma,

cL.Á,usuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAçÃo E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo l3nico, do art. 61, da Lei8.666193.

cLÁusuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEGTsLAçÃO ApLrc.Á,vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado,

cl.4.usrrlA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
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A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

ctÁusur,a oÉcnua snxrA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CL,Á.USULA DÉCIMA SExTA - SUcESsÃo E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'r'r*'r de2022,

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contrat¡da
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EDITAL DE PREGÃON' 12612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 I 2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

oBJETO: contratação de empresa especializada na manutençño de tacógrafos instalados nos

veículos ¿a frota municipal, inclrrindo o fornccimcnto de peças e mão-de-obra'

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

MODELO DE DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos

que o responsável técnico, .uro venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico

de profissionais permánentes, comielaciônamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes'

AssinaturaDqpecialidade

ANEXO VII

Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante Iegat)

de2022

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Marmeleiro,14 de outubro de2022'

Parecer Controle Interno n." 21012022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 20912022, namodalidade Pregão Eletrônico n' 12612022, do

tipo menor preço global do lote/grupo, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na

manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e

mão-de-obra.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de20)2, do Decreto no 10.024,de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de

05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 0 I , de 1 9 de janeiro de 201 0, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abrílde 2018, da Lei Complementar no 123, de i4 de dezembro de

2006, dalei no 11,488, de l5 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2075, aplicando-

se, subsidiariamente, a Leino 8.666,de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" l'519/2006,de26 de

outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e

aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à contratação de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eftciência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípio s da r azo abilidade, comp etitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde e Viação e Obras, sendo verificada

existência de justificativaparaa presente contratação, conforme solicitação juntada as páginas

01 a 08.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais

fornecedores, sendo utilizados ainda Ata de Registro de Preços desta municipalidade referente

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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ao ano de202l,bem como, documentos de processos de outras entidades e pesquisa junto ao

site do TCE/PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no 10.520102.

Obedecendo ainda ao art.69,inciso II, alínea "h" da Lei 15.608i07 do Estado do Paraná, a qual

dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças,

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens

e Serviços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei l0'520102

em seu art, 1 I a autoriza.

2, O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote/grupo, estando

contemplado no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto

na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O presente edital concede

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei no I 1.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 723, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n' 14712014. de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10,5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5,3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art, 4o da Lei 10.520102 e art' 27 da Lei de

Licitações, Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame conforme

o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações'

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens e

Serviços, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8,666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo'

É o parecer.
0

&rn-*Ã.,-;
Luciana AriSi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h59, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 20912022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

12612022.

Marmeleiro, l7 de outubro de2022

Erafoi tura C,fu n i ciøal de ?)íawneløiro
¿ 

Estado do Paraná ' CNPJ 76.205 665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 ' Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85 615-000

,Lt
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Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro, 17 de novembro de2022.

Processo Administrativo n.o 209 12022

Pregão Eletrônico n." 12612022

Parecer Jurídico n." 54112022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

menor valor global do lote/grup o n3 12612022, vierum a esta Procuradoria Jurídica para analise

e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para prestar serviços de manutenção de tacógrafos, conforme

Protocolo Geral n." 72.t24.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,

Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Uníficada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo VI - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestar

serviços de manutenção de tacógrafos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.o 8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. f ,

assim prevê: 
^&
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró

regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cuios padrões de

desempenho e qualidade possam ser obietivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuaís no

mercado".

A analise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável

ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102,Lei n o 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações;

Lei Complementar n." 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n." 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art.69, inciso II, alínea c¿h" da Lei n.o 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-ftnancefua no item 10.5.2,

regularidade frscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item 10.5.4. Ademais o

edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do

Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote/grupo, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4" da Lei n.o 10.520102.

O Edital engloba em um só lote o fomecimento de peças e mão de obra. Desta forma,

obrigatoriamente os serviços só poderão ser realizados pelo fornecedor. A respeito do tema

destacamos a Súmula n.o 247 do TCU:

"E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de

obras, semiços, compras e alienações, cuio objeto seia divisível,

desde que não haia preiulzo paru o coniunlo oa complexo oa
perda de economiø de escøla, tendo em vista o obietivo de

propiciør a ampla participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou

aquisição da totalidade do objeto, possamfazê-lo com relaçãQ-a

é>
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itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

hab il it aç ão ad e quar - s e a e s s a d iv is ib il idade. (gr ifam o s). "

No item 3.3 consta a justificativaparua adoção do critério.

A Lei Complementar n.o 123106, alterada pela Lei Complementar n.o I47ll4 estabelece

que nos certames de aquisição de bens de natureza divisível, seja reservada cota de até250/o (vinte
e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

O edital não contempla estas regras e não há a justificativapara o afastamento da exigência.

Desta forma oriento o saneamento, seja para a inclusão da cota reservada ou a justificativa para

o afastamento.

A modalidade eleita para acontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade

que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes ao s demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçäo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autonzação de compra ou ordem de execução de serviço.

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n.'8.666193

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,

Processo Administrativo n.o 20912022, Pregão Eletrônico n.o 126/2022 após o saneamento dos

apontamentos.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 20912022 referénte ao Pregäo Eletrônico

no 12612022 pelo qual pretende a Administração Municipal a futura e eventual

contrataçäo de empresa especializada na manutençäo de tacógrafos instalados nos

veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mäo-de-obra, atendendo

as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste processo.

Todos os procedimentos e justificativas apresentas encontram embasamento

legal.

No Parecer Jurldico no 54112022 de 1711112022 manifestou-se pela regularidade

manifestando pela continuidade do certame, fazendo apontamento, apenas, em relaçäo

a reserva de cota prevista na LC 12312006 para a contratação com microempresas e

empresas de pequeno porte.

Cumpre justificar que ao presente processo näo aplicou o tratamento diferenciado

e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte, pois apesar do objeto

atender a diversos fornecedores, näo é viável adquiri-lo através de mais de uma

empresa.

Sabemos que a Lei Complementar no 14712014 exclui as cotas de25o/o quando o

objeto ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), situação encontrada no

presente processo licitatório, ficando apenas para aquisiçäo de bens de natureza

divisível.

Com base no art. 49, inciso lll, da Lei Complementar no 12312006, o qual dispöe

que näo se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a administraçäo ptiblica ou

representar prejulzo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, desta forma

este certame será de Ampla Participação de empresas de qualquer porte.

lmportante também mencionar que no presente processo verifica-se estar de

acordo com o disposto no inciso ll, do Artigo 49, da LC 12312006, uma vez que, näo foi

posslvel anexar orçamentos de 3 empresas fornecedoras enquadradas como

microempresa ou empresa de pequeno porte.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaol0marmelciro.pr.gov.br / licitacao0214)rnarnreleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Pelas as razöes acima expostas:

DECIDO:

Por estar devidamente justificado o apontamento apresentado pela Procuradoria

Jurídica, seja dado prosseguimento do certame.

Sem mais.

Marmeleiro ,21 de novmbro de 2022.

r Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205,665/000141
Avenida Macali,no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nranneleiro.pr.sov.br / licitacao02@marmelciro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICQ N" 12612022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZAÇÃAz ßfl212022

HORÁRIO DE INfCIO DADISPUTA: òs O9:OO hOraS

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais.qov.br o'Acesso Identificado"

O MLINICÍpIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna

público para conhec-imento dos interessados que nadata e local abaixo indicados realizarâ licitação sob

modalidãde pREcÃ.O ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR
GLOBAL DO LOTE/GRUPO, objetivando o RF.GISTRO DD PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da frota

municipal, incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012,

da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/l\tfP n"

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar n" I23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11'488,

de 15 de junho de 2007 , do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006,

Decreto Municipal no 1.567, de27 de março de2007, bem como as noñnas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação,

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian" 6.68512022 de 21 de janeiro de2Q22, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCA, DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.qov.Þr.

l.Z A abertura da sessão pública do PREGÃQ ELETRONICO ocorreró dia 16 de dezembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.cqmprasgovernamentais.sov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.r constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da

frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licilgça9l@¡narrneleiro,ptgov. br / licitacaoO2 plleov.bi - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

16 de dezembro de 2022 ùs 09h00min

UASG: 454524 - PREFSITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR
Local da Sessão Pública: r

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em lotes/grypos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse,

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefonen" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2,6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Educação e Cultura, telefone n" (46) 3525-8130'

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO I,'OTE/GRUPO,

observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com prorrogações.

3.3 Ao presente certame aplicou-se o tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO, tendo em

vista a necessidade de manter a qualidade e padrão dos serviços utilizados por se tratar de um

conjunto, sendo assim o gerenciamento permanece todo o tempo a catgo do mesmo contratado,

desta forma, com o julgamento por lote/grupo, concentrando assim a responsabilidade pela

execução dos serviços em uma só empresa e da garuntia dos resultados.

3,4 Ao presente processo não aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e

empresas de pequeno porte, pois apesar do objeto destes lotes atender a diversos fornecedores,

não é viável adquiri-lo através de mais de uma empresa.

3.5 A Lei Complementar no 14712014 exclui as cotas de 25% quando o objeto ultrapassar o limite de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), situação encontrada nos grupos/lotes do presente processo

licitatório, ficando apenas para aquisição de bens de natureza divisível.

3.6 Com base no art, 49, inciso III, da Lei Complementar n' 12312006, o qual dispõe que não se

aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte quando não for vantajoso para a administração priblica ou representar ptejuízo ao conjunto

ôu complexo do objeto a ser contratado, desta forma este certame será de Ampla Participação de

empresas de qualquer porte.

4 DA TMPUGNAÇÃO E SSCLARECIMENTO DO ATO CONVOCÄTÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurl dt_ca, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃ,O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ligtqsêq@!¡ilnnslsBl.¡¡:gu\Lbrl-.Lisilsç¡aù2lP,"ru4rmeleiro.B¡ .goJ.bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico

licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

4.2

4.LZ Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

fòrmulação das propostas, será deiignada nova datapara arcalizaçáo deste PREGÄO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fîsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

âutenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr. gov.br,

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

4.4.t A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação'

5

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG n"

3 , de 26 de abril de 20 I 8.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arligo 34 da Lei no I 1.488, de 2007, parc o

microémpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações qrr" ,"g.rè- no link: https:/wwwrso),.þr/compras/pt;br/sistpmas/sicaf1O0-disital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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5.5 Será vedada a participação de empresas:

a)

b)
c)
d)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fi.rncionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

uò gou"rno municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

priblico que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;

Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

5.6,3 Qu" inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlft de 14 (quatorze) anos, na

condição ãe ãprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

5.6.6 Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal,

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

e)

Ð

5.6

5.7

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nlvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

www.comprasgovernamgntais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legai " u pr"srrnção de sua capacidade técnica para rcalização das transações

inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume "o*o 
fr*"s e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluídà a responsabilidade do provedor do sistema ou do

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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6.5

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêloi atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DLAPRESENTAçÃo DA PROPoSTA E DOS DOCIIMENTOS DE HABILITAÇÄo

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente Dor meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacõo exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto

"f"ttado 
. 

" 
p*çq até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas'

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como hrmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos iteni e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsávei pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.g Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflrcação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proPosta.

7.lO Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso prlblico após o

encerramento do envio de lances.
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7.ll

8.1

8.3

8.4

8.6

8.7

8.9

8

ESTADo po penRNÁ

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ l" da LC no 123, de 2006.

DA ABERTURA UA SnSSÃ,O pÚnr,rCA, CLASSTTTCaçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMIILAçAO DE LANCES

No dia 16 de dezembro de 2022 òs 09h00min, horário de Brasllia-DF, a sessão pirblica na

internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas

recebidas e inlcio daetapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2,1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acomparùamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE/GRUPO for menor'

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,00 (um real).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os lÍcitantes apresentarño lances públicos e sucessivos' com prorrogações'

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
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8.5

8.8
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8.10

8.11

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.2t

8.22

B.l2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-

se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justif,rcadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

ESTADo po peneNÁ

A etapa de lances da sessão pública terá duraçõo de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos rlltimos dois minutos

do período de duração da sessão púrblica.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20,4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com déficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

CNPJ: 76.205.6ó510001 -0 I
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a), persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a), aos participantes, no sltio eletrônico utilizado
para divulgação,

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No país.

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
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seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.23 A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

MUNIC íplo DE MARMELE|RoS|h

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

8.24

9

8.25
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.t Encenada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.2

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e prooedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejulzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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sob pena de não aceitação da proposta.

Seró adjudicado o LOTE/GRUPO para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequfvel ou invÍóvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desolassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e

horário parc a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital,

10 DA IIABILITAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificar| o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1

10.1.1 srcAF'

t0.t.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apns.tcu.sov.br A

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação,

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 ParaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçAO .IUnÍUICI consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresfuio individual: irucri@
I',m$resas Merc¿ntis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

lO.5.l.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI:
contrato social em visor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

10.5,1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Çeffifigådq.de
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçilo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacño judicial ou
extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5,3 A documentação relativa à REGLILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3,1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.s.3.3 Prova de regularidadepara com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de i¡-c:
Dfvida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a E¿zc¡dg-E$Sdt¡gl do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.s.3.5 Prova de regularidade para com a F a-enda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o E¡¡¡¡lO-¡lg.,G¿f¿úie
de Tempo de Servico IFGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Neqativa de Tìéhitos
Trabalhistas ICNTITì, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
20rt.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do cefame,
para regularização da documentaçáo, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalanzação da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar a :
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IID

Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5,5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,

de 14 de dezemb¡o de 2006, alteradapela Lei n" 14712014. de 07 de agosto

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de

habilitação, a
Porte lANF.vO Iÿì, se for o caso.

10.5.5.2 Certidão Simolifïcada de Microempres¿ ou ü'.moresa de Pequeno Porte
e-pedida nela Junta Comercial do Fstado da sede da I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.
A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.6.1 Declaração de responsabilidade técnica (conforme modelo constante no

Anexo VII), indicando o responsável pela execução dos serviços. O mesmo

não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

t0.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei
Complement ar f 1 47 l20l 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

1O.Ll.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em

outro lote/grupo, ftcarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
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O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTYMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dE 2018, PODERÁ, STIBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habititaçõo Jurídica, 10.5.2 - Qualificação econômÍco-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.
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cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do

lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cablveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será decla¡ado vencedor.

1l DO ENVrO DAPROPOSTADEPREçOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta,

lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema

COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último
lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilÍtação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:'Apósoenviodoe-mail,oresponsávelpeloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) parc confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municfpio de

Marmeleiro quanto do emissor.

t 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transconido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prrzo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deverÍa constar no processo desde a

realizaçõo da sessão pública.

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deveráconter:

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liqitqçaq@¡narrneleiro.er,geJ.bl/-ljgúsgaa02ú¿uaüusleiro,p¡qov.bt'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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11.11

12
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11.9,1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
vedado o preenchimento desta com dados aleatórÍos, sob pena de desclassificaçño

da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo f,tnanceiro ou previsão inflacionária.

r 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

ll.g.4 Prazo de validade da proposta nõo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicaçõo/especificação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada'

Quando do valor total estimado da proposta final, ao rcalizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCTIMENTAÇÃO

A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no nrazo má-irnq de 03 ftrês)

diAl¡úfeb, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenidr Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
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13.1

t3.2

13.3

T4

14.1

t4.2

t4.3

14.4

14.5

t4.6

ESTADO DO PARAN A

Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13'.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Çontroladoria Geral da União (CGU)'

disionível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.qov.br-/ceis) e no

Caãastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munici,pal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.asÞx)' Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declararávencedor,

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documêntação de hábilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

pi"ço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

DOS RECT]RSOS

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

TJmavezaceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recursó, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

råcorrente, sendo-lhes assegurada viita imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

Os recursos e contrarcazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

intemet, no site: www.qov.br/compras/pt-br

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e coîtrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) tet6 até 5 (cinco) dias

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6,3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14; O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

l4.g Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação'

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.L.2 Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

DA ADJTIDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a ãocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classif,rcação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá seùealizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recr¡rso, pela própria autoridade competente.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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t6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto'

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO

ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer e¡¡os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiõatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

DA DOTAÇÃO OnçAnnENT.A,RrA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, o'd" daLei 8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,

"d" da Lei8.666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), 5% Sobre Transferências Constitucionais FIINDEB, Educação

25% slimpostos, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual, Outros Royalties e

Comp. Financeiras, Taxas - Exercício Poder de Polícia e CIDE (Lei 10866104, art' 1"8) -
Exerðício Corrente. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

t7.2

t7.3

18

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/tJnidade
1033.3.90 9.99.0012.3610006 2.019168
043.3.90.30.39.99.00123610006 2 t9r69
03.3.90.30.39.99.00t2.3610010 2.020r87

103.3.90.30.39 .00t2.3610010 2.020188
1043.3.90.30.39.99.0012.361 0010 2.020189
1033.3.90.39.19.99.00t236r 0006 2.019t79
1043.3.90.39.19.99.0012.36t 0006 2.019180
03.3.90.39. .00t2.3610010 2.020192

1033.3.90.39.19.99.00

06.02

t2.3610010 2.020t93
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: licitacaol4rnar¡neleinlp¡;gtrL¡1¡l.isi1gç¡.a[?fd¡:au::clejru.p¿gov.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DAS CONDTçOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste pnBCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital,

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do initrumento em 02 (duas) vÍas, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento,

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

rctirada no Pãço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual

p.iíodo, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

.o-piouução da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

euando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

oijeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

sei chinadas para fãrnecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderao ser negooiados (reduzidos). Çaso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000
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19.1

1.9.2

19.3

t9.4

19.5

t9.6

19.7

19.8

r043.3.90.39.19.99.0012.3610010 2.020194
03,3.90.30.39.99.0018.s41 0033 2.058472
03.3.90.39.19.99.0018.541 0033 2.0s8476

12.0r

03.3.90.30.39.99.0010.301 0016 2,027257
3033.3.90.30.39.99.0010.301 00162.027258
3483.3.90.30.39.99.0010.301 00162.027259

03.3.90.39.19.99.0010.301 00t62.027268
3033.3.90.39.19.99.0010,301 00162,027269
3483.3,90.39.19.99.0010.301 0016 2.027270

08.02

03.3.90.30.39.99.0026.782 0005 2.013t32
5043.3.90.30.39.99.0026.782 0005 2.013133
5103.3.90.30.39.99.0026.782 0005 2.013t34
5123.3,90.30.39.99.0026.782 0005 2.013135
03.3.90.39.19.99.0026.782 0005 2.013138

s103.3.90.39.19.99.0026.782 0005 2.013139

05.01
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20.1

20.1.1,1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Adminisfiação,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

ùf
MUNIC iPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

20 DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do

edital, após a solicitaçõo e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçáo, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar

complementação ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

z|.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

21.t.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2t.t.2
2t.1.3
2t.1.4
21.1.5
21.1.6
2r.t.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

2t.3

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
Multa moratória de 0,33To (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

b)

c)

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a' 
Administraçáo, þelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentementè da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)' 
ficaíâçao) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal dècorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a conftataçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por pãrte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratadapossuirtom esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidad e caberâ recurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantináo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infratoi, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAçÃO E AI\ULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interes-se público decorrentes de iato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

MUNICIPIO DE MARMELEIRdoh'
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A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejulzo ao interesse público ou aos

demais interessados,

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contradiiório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRATIDE E DA CORRUPçÂ,O

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

braslleira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei
Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamptâtica ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

O resuftado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oflrcial dos Municlpios

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.bripublicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destìnada a esclarecer ou complunentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que ãeveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública.

Das sessões pirblicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a),

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5'000

E-mail: liqitsçtgAuilxtglsire.pl-goyJ¿rltc-ibqaa02(rl¡:auuefei.ro'p-r;gp¡-þl'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

22.5

22.6

22.7

22.8

23.1

24.1,

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24



+ 10 rf
MU NIC|PIO DE MARMELEIRO

24.9

24.t0

24.t1

24.12

24.t3

24.14

24.15

24.t6

24.t7

24.t8

24.19

24.20

24.2t

ESTADO OO PRN¿,NÁ

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original parc autenticação pelo(a)

Pregóeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de C}rlPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

naíxezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damaffiz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário'

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

As normas deste PREGÄO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoAI\EXO I
A¡IEXO II Padrão de

Modelo de DeclaraANEXO III
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
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Marmeleiro, 30 de novembro de2022.

air Pilati
Prefeito

ANEXO V Modelo da Ata de de

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual
TécnicaModelo de deAI\EXO VII
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EDITAL un pnncÂ.oNo 12612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO BT¡TRONTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos

veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESpECIFISAÇÕES TÉçNICA5 E C9NDIÇÕpS un F9RNECIMENT9

I - DEScRTçÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação

de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da frota municipal,

incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

LOTE/GRUPO 01

Valor Total
Máxlmo
Aceltável

Valor
Unltárlo
Máxlmo
Aceitável

Unldade DescrlçãoItem Quant,

4.842,722.421,361 2 Unidades

Aquisição de tacógrafos novos (Seva DT-1050C). Mais
que um avançado equipamento de monitoração, o DT-
1050C traz a funçáo cronotacógrafo digital de última
geração. De fácil operação, ele armazena todos os

dados relevantes de uma viagem com precisão. Possui

gabinete compacto que facilita a instalação no painel

do veículo. O computador de bordo DT-1050C
armazeîa os dados através de memória de alta

capacidade, Como um equipamento de alta precisão, o

DT-1050C tem a função cronotacógrafo digital sem

disco diagrama e a impressão é fefta em fita diagrama

através de uma impressora térmica interna, que permite
imprimir relatórios e gráficos a qualquer momento e

quantas vezes forem necessárias. O computador de

bordo DT-1050C foi projetado rigorosamente dentro

das regulamentações técnicas em atendimento às

exigências legais, atendendo a portaria no 201 de 2 de

dezembro de 2004 do Inmetro.

18.153,553.630,7t7 5 Unidades

Aquisição Tacógrafo 1390 VDO - São Tacógrafos
modulares popularmente conhecidos como "gaveta" ou

"tipo CD". Utiliza sinal emitido por sensor ou

velocímetro maior segurança contra violações e

alterações de regulagem possui display frontal digital)
sendo os mais utilizados: Semanal l2v 125kmlh.

630,3063,03Unidades
Bobina Para Tacógrafo Seva Svt-30004 Pré Impressa
pois os veículos contem esse modelo de tacQg¡4þq-3 l0

65,03 1.235,s7Unidades
Para Tacógrafo Seva DT-l050C Pré Impressa,Bobina

pois os veículos contem esse modelo de tacógrafos4 l9

51,22 512,20Unidades
Bobina Para Tacógrafo Digital BVDR Pré Impressa,
pois os veículos contem esse modelo de tacógrafos.5 l0
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48 ,75 195,00Unidades
Bobina Para Tacógrafo FIP Pré Impressa, pois os

veículos contem esse modelo de tacógrafos.6 4

r40.0s 3.221,|s23 Unidades de bra7
t,673,50767,35Servico de ensaio - Taxa Inmetro8 10 Unidades

81.39 8 13,9010 Unidades de - Taxa deI

138,05 24.849,00

DE CONFTGURAÇÃO TACOGRAFO
modelos MTCO 1390, Seva DT-1050C, BVDR e FIP,

Svt-30004, DT-1050C, 1390, 1318, 1308, VDO
manual oom disco semanal, pois já ostão instalados nos

velculos.

10 180 Horas

28.853,40l5 1,86

REVISÃO TACÖGRAFO (SEVA Svt-30004, DT-
1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR) agulhas,

motor de velocidade, relógio e placa e outras peças que

þossam apresentar problemas.

11 r90 Horas

76,27 3.584,6947 Caixas
DISCO TACÓGRAFO SEMANAL I39O VDO _ I25
km/h com 100 unidades12

1.759,80439,9512s conjunto Magnético w1000 sem

transmissão
13 4 Unidades

422,35 l.689,40t4 4 Unidades
125004005F Conjunto Magnético W623
transmissão

Sem

1.390,32173,79143426049F Conjunto Odômetro - 1308 / 1310 I 1390

/13 18
15 8 Unidades

t01,67 8 1 3,36t6 8 Unidades 120 649044F Conjunto Pena Distância
114,00 91t7 8 Unidades 1206;,50044F Conjunto Pena Velocidade

772.0096,50121037044F Coniunto Pena Vibração18 8

92,10 736,8019 8 Unidades
Lâmina - 7D - 1308 / 1310 /106341044F Conjunto

1390 / l3l8
8,551,041.068,88151018046F Conjunto Relógio - lD - Mostrador

Chapa ou Repuxado20 8 Unidades

8.564,401.070,55Unidades
153757046F Conjunto Relógio - 7D - Mostrador
Chapa ou Repuxado

2t 8

95.60 860,4022 9 Unidades 12509201 I F Conjunto Transmissão -'V,/ 623
856.00107,0012509201 tff23 8 Unidades

1t6,70 L517,10l3 Unidades 880137001F Tampa Traseira - 1308 / 1390 / 131824
1.285.46r 16,86da velocidade -7D - |25 ll Unidades I

1.205,49109,59I 3903000600F Agulha da distância e tempo - 7D - 125

Kn/h26 11 Unidades

3,759,36469,9227 8 Unidades
A2C37663301F Conjunto circuito flexível gaveta - 7D
_RDS

592,65 4.741,20Unidades
42C80643800F Conjunto Display - l2V - Verde -
RDS28 8

5.453,73605,97Unidades
eZCAO6qqO00F Conjunto Display - 24V - Ämbar -
RDS

29 9

860.00107,5030 8 Unidades 13908401402F Conjunto lâmina - 7D
66.29 53 1U I I Eixo de31 8

957,15106,3532 9 U 13228440100F Tampa lacre - Conexão

940,03 7.520,24A2C82420000F Placa - 12V lHall lRed FORD (+) /
K-Line / Over Speed - RDS33 8 Unidades

11.699,641.299,9634 9 Unidades
A2C823,73000F Placa - 24V lEaton / Red G) / CAN -

MTCO 44500800 1002F (wv) - RDS

802,16100,278 Unidades
13180202194000F da distância - 7D - 125

Km/h35

1.181,61131,299 Unidades
13180202193000F Agulha da velocidade - 7D - 125

Kn/h36

101,08 909,7213180202195000F do -7D-12537 9 Unidades
t63.67 1.309,36Lâmina - -13 838 8 T180101041

2.020,0025- r3188 Unidades TI39
30.96 247,68T1802010s1 Kit Lacre -13 840 8 Unidades
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OBS. 1: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do

CATMAT e a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital'
OBS.2: Justifica-se o pedido do item I e 2 dos modelos de tacógrafos específicos, pois como os

veículos (ônibus e van) possuem esses modelos, jó tem toda a parte de fios e local adequado para

encaixe dos mesmos, tendo em vista que os mesmos vieram de fóbrica com esses modelos'

1.2, O valor máximo estimado da licitação é de R$ 186,977157 (cento e oitenta e seis mil e

novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura.

l.4.Deverâser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor frnal de forma

LIMAR a todos os itens de cada GRLJPOiLOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

2 -PF.AZO, FORMA E LOCAL DE ENTREG{EXECUçÃO:

2.1. Os materiais (peças) e serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/prestados (sem

ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações dos Departamentos, na Garagem

Municipal da Prefeitura,localizada na Avenida Macali, no 1579, Bairro Passarela, Marmeleiro - PR, no

prazo máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal, ou na sede da empresa contratada'

2,1.1. Caso a empresa Contratada tenha sua sede em outro município, esta deve se responsabilizar

em buscar os veículos em nossa cidade, bem como, trazê-los, sem ônus para o municlpio.

2.1.2. Alicitante CONTRATADA deverá emitir e encaminhar no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, a contar do recebimento da solicitação, o orçamento dos serviços bem como das peças e

aceisórios. Após aprovação expressa do orçamento pelo Município e emissão da ordem de compra, a

empresa deveiá iniõiar imediatamente a execução dos serviços, na oficina do Município ou da contratada,

ou ainda em outro local designado na ordem de compra'

2.2. Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados inintemrptamente

no horário de expediente até sua conclusão'

2.3. Os serviços compreenderão a substituição de peças (quando for o caso), o reparo, a selagem e

o ensaio de tacógrafos. No qual, a contratada deverá realizar a perfeita aferição atendendo as norrnas

estabelecidas pelo Inmetro, permitindo a expedição do certificado'

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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779,63 6,237,048 Unidades
T187205401F Placa de Velocidade - 12 V - Com
reduzida (-)4l

7.016,67779,63T187205501F Placa de Velocidade - 24 V
reduzida (-)

Com
42 9 Unidades

668.86 5.350,88T18010600003F Relóeio - 7D43 8 Unidades
121,10 968,80Unidades Tl 8020 I 05000F Tampa Traseira44 I
'12,00 648,001390Unidades 13228421601F Ima do45 9

l'680,90168,0946 10 Unidades Redutor de velocidade VWFORD
168,09 1,344,728 Unidades Redutor de Velocidade MB47
205,44 2.259,84Cabo Velocímetro48 ll

186,977,57Valor Total
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2.4. A contratada deverá emitir certificado provisório validando a veracidade do tacógrafo, bem

como fornecer protocolo para posterior certificação do tacógrafo.

2,5. Caso seja necessána autilização de qualquer tipo de peça e demais suprimentos parc a perfeita

manutenção dos tâcógrafos, a contratada deverá solicitar à contratante. Caso a contratada utilize material

próprio os mesmos não serão pagos.

2.6. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, a

contratada deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e autorizagão da contratante para

continuidade dos serviços.

2.7. A empresa responsabilizar-se-â pelos danos causados diretamente à administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo pelo serviço realizado incorretamente.

2.8. Nos termos dos artigos 73 a76 da Lei 8.66611993, o objeto desta licitação será recebido:

I - Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para imediata verificação da

conformidade do material/serviço com as especificações do objeto licitado;

II - Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias contados o recebimento provisório, após a

verificação da qualidade e quantidade do materiaVserviço e consequente aceitação.

3 - GARANTTA DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS:

3.1. As Licitantes deverão dar plena e total garantia dos serviços de mão de obra prestados contra

qualquer problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) dias e para peças aplicadas, prevalecendo o que

oconer primeiro.

4 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. FORNECER peças atendendo as exigências da Portaria Inmetro no 444/08 e demais legislações

vigentes, sendo vedadas peças adquiridas no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas ou de

procedência duvidosa. Na entrega serão verificadas especificações, marca, código, prazos de validade e

apresentação (estado de conservação das embalagens).

4.2. Todas as peças a serem fornecidas ao município deverão ser: ORIGINAIS, NOVAS,

PRMEIRA LINHA, PRMEIRO USO, sujeitos ao controle de qualidade do fabricante da peça.

4.3. Não serão aceitas peças recondicionadas ou remanufaturadas.

4.4, Executar os serviços, conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços, de acordo com a

conveniência e as necessidades da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

4,5. Disponibilizar e manter, durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica e

ferramental necessário para o atendimento no Município de Marmeleiro.

4.6. Apresentar orçamento prévio, discriminando marca, modelo das peças, com detalhamento dos

serviços, o quantitativo e os valores das peças de reposição com nome e código, e as respectivas

quunúdud"r de hora/serviço, valores correspondentes, para a mão de obra e para as peças, ficando o

órçamento sujeito a autonzaçáo da adminisiração, sem a qual não poderá ser executado o serviço, sob

pena de não ser efetuado o respectivo pagamento.

4.7.lndicar obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos serviços orçados,

constando a data da entrada do veículo na oficina contratada'

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.8. A elaboração de orçamento seja de manutenção preventiva ou corretiva será sempre gratuita,

não gerando qualquer ônus ao contratante.

4.9. Aplicar fielmente peças conforme solicitadas no orçamento, sendo que as mesmas passarão por

inspeção, realizadas por funcionário autorizado pela administração, sob pena de rclazer os serviços ou

substituir as peças, sem alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão-de-obra e custas

extras exclusivas da contratada.

4.10. Fornecer os serviços pela própria empresa contratada, sem qualquer ônus adicional para o
contratante, fomecer todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte,

ferramental especializado, etc., necessários para a completa realizaçáo dos serviços, inclusive os materiais

necessários para alimpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção.

4.11. Disponibilizar local apropriado para guarda e acomodação do velculo, devendo
obrigatoriamente ser coberto e com a segurança devida.

4.12. Manter o controle de entrada e saída de veículos, com emissão de guia de recebimento/
devolução, constando inclusive acessórios, equipamento e objetos que acompanhem os veículos, a

descrição dos serviços realizados e a respectiva autonzaçáo da contratante.

4.13. Permitir e facilitar o acesso

acompanhamento da execução dos serviços.
dos funcionários municipais designados a fazerem o

4.14. Responsabilizar-se por todos e qualquer dano pessoal ou material causado aos veículos ou
bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, irnprudência ou
imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou substituir as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da má execução ou de materiais empregados.

4.15. Devolver à Contratante todas as peças que forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis
dentro das embalagens das peças novas, constando à identificação clara e segura do veículo, a solicitação
de serviço autorizada e discriminação das peças utilizadas. O material substituído deverá ser entregue no
ato da entrega do veículo para ser encaminhado ao Parque Municipal de Veículos e Máquinas.

4.16. A Contratante poderá RECUSAR o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a

Contratada a executar e fornecer o que for aprovado.

4.17. Quando houver necessidade de aplicar peças não previstas, como no caso de veículos antigos,
a Administração Municipal solicitará o mínimo de 03 (três) orçamentos, indicando o de menor preço,

valor, este que será acordado com a Contratada e devidamente autorizado pela Administração.

4.18, A substituição de peças e/ou acessórios genuínos e/ou similares de primeira linha, deverá ser

procedida de aprovação prévia da Contratante, e deverá constar a indicação prévia acerca das peças/

acessórios; nome da peça, qualidade, marca, referência, modelo, etc.

s - DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento , a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos

mesmos.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDTTAL nn pnncÃoN, t26t2oz2
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 209 12022
MODALIDADE: PRTCÃO BI.ETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutençõo de tacógrafos instalados nos
velculos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mño-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo p.uruio DE pRoposrA coMERcrAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ......., qarqg, RG

CPF .....,.........., (eq4ereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 12612022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

Informar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empertho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão prlblica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estño Ínclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encergos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao6)marrneleiro.pr.eov.br / licitac-ao02@.mamcleirgpJ-CoJùr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pnpcÃoNo 12612022
PROCESSO ADMINISTRA,TIVO N' 209 12022
MODALIDADE: PN¡C^Ã,O BTBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos
veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peçes e mão-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equÍpe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n."
9,854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública,
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja função/
cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal),
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a .{,ta de Registro de Preços seja
encaminhadapara o seguinte mdæço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

para ser o(a) responsâvel para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico î.o 'r'r'r/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..... de . de2022.
Looal e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREG.Ã.ON" 12612022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 12022
MODALIDADE: PREGÃO EI,ETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutençño de tacógrafos instalados nos
veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mão-de-obra,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no L23106, alterudapela Lei Complementar no l47lI4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU Car golCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida lt{acali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃON" 126/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 12022

MODALIDADE: PRBGÃO ELETRÔNICO i

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrateçõo de empresa especializada na manutençõo de tacógrafos instalados nos

veículos da frota municipat, incluindo o fornecimento de peças e mño-de-obra'

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ....../2022

PREGÃ.O ELETRONICO N" 12612022

o MUNIcÍpIo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lvfF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ädminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador d1 9e{9la de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSp/pR I inscrito no CPF/lvlF sob o n' 524.704.239'53, de ora em diante

à¿nominado CONTRATANTE; e a empresa 'r'{'td't¡r'*, pessoa jurldica de direito privado inscrita no

CîlpJ/l\dF sob o no ¡*¡r,r,r.¡r., com sede nu 'ri'r**r,, no 'l.tt!r, Èaino **d"ß¡t, Çidade de 'l'*'r*, Estado do 'l"tt'|"

CEp ***, Telefone ('r.*) 't t{.'rt*, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 't***'l'*'1"1"

portador áa cédula deìdóntidade civil (RG) n" 't***'ri SSP/**, e inscrito no CPFMF sob o no ¡t't¡t'r'¡r'¡t'r"r"

ã" oru em diante denominada CONTRATADT4, classificadaparaassinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas co1dig99s 9t_ti9y]4ut no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n." 126/2022, CL/|USULA PNMEIM -
bô onrcrbt A implantação de Registro de Preços para aquisiçáolcontratação dos produtos/serviços

abaixo especificados:

O presente Registro de
Total
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tacógrafo. Caso seja necessária a utilização de qualquer tipo de peça e demais suprimentos paru. aperfeita

manutenção dos tacógrafos, a contratada deverá solicitar à contratante. Caso a contratada utilize material

próprio ó, ,n"r-o, ,ráo r"iao pagos. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido

conserto, se for o caso, a contråtaãa devãrá súspender os serviços e aguardar a aquisição e autorização da

contratante para continuidade dos serviços. A empresa responsabilizarse-â pelos danos causados

diretamente à administração ou a terceirôs, decorrente de sua culpa or¡ dolo pelo serviço realizado

incorretamente. Nos termôs dos artigos 73 a76 da Lei 8.66611993, o objeto desta Ata de Registro de

frrçor será recebido: Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para imediata

verificação da conformidade do materiaVserviço com as especificaçõ:. lo objeto licitado;

Definitivamente, em no máximo 15 (quinze) dias cóntados o recebimento provisório'g.ótj-l.lt-1.$T
da qualidade e quantidade do materiaVserviço e consequente aceitação. GARANTIA- DA EXECUÇAO

Do's sERVIçós n DAS pEçAS: A contratada deverão dar plena e total garantia dos serviços de mão

de obra prestádos contra qualquer problema eventual, de no mínimo 90 (noventa) dias e para peças

aplicadas, prevalecendo o q.r" i.ott"r primeiro. OBRIGAçOES U¡. CONTRATADA: FORNECER

päças atenäendo as exigências da Portaria Inmetro no 444108 e demais legislações vigentes, sendo

ueåu¿as peças adquiridas-no mercado paralelo, usadas, remanufaturadas ou de procedência duvidosa. Na

entrega r.rao u"rincadas especificaçõès, rnuróu, código, prazos de validade e apresentação (estado de

consãvação das embalag"rrr). Todur as peças a serem fornecidas ao município deverão ser: ORIGINAIS,

NovAS, PRMEIRA LñHÂ, PRIMEIRO uso, sujeitos ao controle de qualidade do fabricante da peça.

Não serâo aceitas p"çu, ,rôondicionadas ou remanufaturadas. Executar os serviços, conforme o

estabelecido na Ata de hegistro de preços, de acordo com a conveniência e as necessidades da Prefeitura

Municipal de MarmeleirolDisponibilizar e manter, durante a vigência do conJra]g, estrutura, instalação,

equipe ìérrri.u e ferramental necessá¡io para o atendimento no Municlpio de Marmeleiro. Apresentar

orçu.n.nto prévio, discriminando marca, modelo das peças, com detalhamento dos serviços, o

q*ntitutiuo^e os valores das peças de reposição com nome e código, e as respectivas quantidades de

hora/serviço, valores 
"oo.rpondéntes, 

parà a mão de obra epara as peças' ficando o orçamento sujeito a

autorizaçãa da administraçâo, sem a qual não poderá ser executado o serviço, sob pena de não ser

efetuado o respectivo pagamento. Indicãr obrigatoriamente, no orçamento prévio, o ptazo para execução

dos serviço, ôrçados,ionstando a data da en-trada do veículo na oficina contratada' A elaboração de

orçamentó seja âe mánutenção preventiva ou corretiva será sempre g¡atuita, não gerando qualquer ônus

ao contratanie. Aplicar fieimente peças conforme solicitadas no orçamento, sendo que as mesmas

passarão por inspeçaot, realizadas pôr hrncionário autorizado pela administração, sob pena de refazeros

serviços ou subsiitui, u, p"çur, sem alteração de prazo, sem acréscimo na cobrança da hora de mão-de-

obra e custas extras exclusivas da contratada. Fomecer os serviços pela própria empresa contratada, sem

qualquer ônus adicional para o contratante, fornecer todos os materiais, utensllios, equipamentos,

flnamentas, instalações, transporte, ferramental especializado, etc., necessários para a completa

rcalizaçáo dos serviços, inclusive os materiais ,re..ssániot paru a limpeza de peças e acessórios quando o

veículo estiver "- ,nuáut.nção. Disponibilizar local apropriado para guarda e acomodação do veículo,

devendo obrigatoriamente ser cobertó e com u ,.gutunçu ¿wi¿a. Manter o controle de entrada e salda de

veículos, com emissão de guia de recebimento/ dðvolução, constando inclusive acessórios, equipamento e

objetos que acompanhemãs veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva a:utorização da

contratante. permitir e facilitar o acesso dos funcionários municipais designados a fazerem o

acompanhamento da execução dos serviços. Responsabilizar-se por todos e.qualquer dano pessoal ou

material causado aos veículos ou bens pertencentes ao Município, quando resultantes de ação ou omissão,

n.gtig6n.iu, imprudência ou imperíciá do, .ru, empregados-ou prepostos, bem como reparar, corrigir,

remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o õb3"to do contrato, quando constatados

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados' Devolver à

Contratante todas as peçu, qu" forem substituídas, mesmo que inaproveitáveis 
-denlto 

das embalagens das

peças novas, constando à iãentificação clara r.ágrrtu do veículo, a solicitação de serviço autorizada e

discriminação das peças utilizadas. O -ut"¡ul sibstituído deverá ser entregue no ato da entrega do

veículo para ser .n"u*irrhudo ao Parque Municipal de Veículos e Máquinas' A Contratante poderá

RECUSAR o orçamento, pedir revisão, .ornpro-.iundo-se a Contratada a executar e fornecer o que for

aprovado. euando houvei necessidade de apticar peças não previstas, como no caso de veículos antigos,

a Administração Mturicipal solicitará o mínimo de 03 (três) orçamentos, indicando o de menor preço'
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADO PO PER¡N,Á,

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou enti4?de responsável, que

deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova oråt- de registro. CLÁUSULA NONA 1

O¿S S¿XCÕùS ¿O*flWlSfnlfV,US: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

que:9.l.1Nãoassinarotermodecontratoouaceitar/retiraro
instruáento equlvalente, quunáo convocado dentro do prazo de validade da proposta.9.l.2 Apresentar

documentação falsa.9.t.j Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto.9.1.5 Ñão mantiver a proposta.9,l,6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquãr momãnto Oã iicitaçao, mesmo após o encerramento da fase de lances, 9'3 Nos

termos do artigo gJ, daLei8.666193 e suâs alterações, no caso de descumprimento total ou parcialde

qualquer das õbrigações assumidas, a Administraçâo poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

c¡miiat, e observãdo o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidäde da falta com.tidu: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que neo acarietarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33ô/o (trinø e três centésimos por cento) for dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatádap"tu ao-inistração) sobre ó valor da.pärcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o quul u Ad*inirt.ação poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Àa,'com as penaliãades daí deconentes; c) Muita cómpensatória de20%o do valor total do pedido de

fornecímento nó qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplem"nio parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participarim licitação e impedimentô ¿è contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

änor, ðo* fundamento no urtigo 7o daLei 10.520102, sem prejulzo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; ei Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente($ ficará(ão) sujeiia(s), uindu ¿ composição das perdas e danos causados à Administração

iøunicipat àéconentès ¿. *u inadimplência, bøn como arcará(ao) com a corespondente diferença de

preços ierificada em nova contrataçào, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa ,ro pruro de 05 (cincõ) dias riteis contados da intimação por parte do Municlpio, o

respectivo valor será descóntado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forãm suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior

execução pela procuradoria 
-Geral 

do Municlpio de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor.da multa não recolhida será encaminhado

para inscriçeo em öiuidu Ativa e posterioi execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimaçãb, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente iniormádo para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo' 9'7 A
penalidade de multa pode ser aplicäda cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8'666/1993' 9'9 A

autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o carátår .¿u"ii"o a'a pena, a reincidéncia de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cèlebrados com a CONTRÃTANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade_e da razoabilidade' 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no slCÄF.'CtÁusanl oÉcllut¿ - p,e nnscls'Ão: o presente

instrumento poderá ,", ,rúindido: Administrativamentè, a qualquer tempo 
" 99 11o 

unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII dó art. 78 daLei8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as párt"r, reduzidas a termo no processo de_ licitação, comprovada a conveniênciapata a

Administração Municipuú U) ¡u¿i"ialmente, nós termos da legislaçãg. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRÁTÁDÁ, o CONTRATANTE deverá ser nìtificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' S2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do CoNTRATANTÈ, em oaso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n" 8.666193.$3" A CONTRATADA indenizaúo CoNTRATANTE por todos os prejulzos qY"?l?lj:j 
?

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CIAUSALA

CNp¡: 2e.205.665/oool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
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oÉcnu pruunn¿ - o¿ vtt¡CUtncÅOt Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

eaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em 

"orniutiiUitiOade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quuiin.uçao _fxigidas na licitação. ClÁAsaLe nÉÇtM¿ sneatvo'q - n.a rRAunn n n¿

òOnnaþCrúO: Ãs partes declaram cotltecer as norrnus de prevenção à comrpção previstas na legislação

b*r1 tte elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

L2.g46/2013 e seus regulamentoi, s. 
"o-prometem 

que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,iar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar olr se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaçao, .omp.nsaçao, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que cônstituam pr&icá ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente-contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu qu" seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

-.r*u øffia.'ctÁusai¿ nÉctMl rnncnln q - b¿s nßposlco.Eý rlWtý: Aos casos omissos

aplicar-se-ão"Lein.o10.520,del7dejulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o I .5 1 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567 , de 27 de março de 20Q7 , e, subsidiariamente a

Lei n.o g.666193 e suas alterações. ct.Ãasan¿ oÉclul ou.¿nrl - oQ ,rqno: As questões

decorrentes da vtilização da piesente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca ãe Marmileiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que ieja. Nada mais havendo a fiatar deu-se por enceffada a Sessão, sendo redigida a

ptrt"ni. Ata, [ue após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

Marmeleiro, ** de 'F*** de2022.

MUNTCíplo DE MARMELEIRO
¡STEOO PO PARANÁ

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: ?6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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EDTTAL up pnncÃov" 12612022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 209 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BMTNQ¡UCO
TIPO: MBNOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRIJPO

OBJETO: contrataçño de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos

velculos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peçts e mão-de-obra,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VI

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIçOS N" rc*'t12022

(Vinculado ao ***** no 'c"*12022)

o vru¡rcfplo DE MARMELETRo, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/lt¿fF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ãdministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cé{gla de identidade civil

(RG) n" 4.352.883-i SSP/PR i inscrito no CPF/lt4F sob o no 524.704,239-53, de ora em diante

denominado CONTRATAITITE; e a empresa *******, pessoa jurldica de direito privado inscrita no

CMJ/I\4F sob o no r**{.'t, com sede nu,t't***'t, no *¡1.**, Bairro ¡f,t¡r*{', Cidade de *'r*{'*¡r, Estado do

paranâr CEp ¡t **¡t t, Telefône ('1.'1.) '1.'l"l'**'t, representada por seu administrador, Sr. t'r**'l"l'¡t*, portador

da cédula de identidade civil (RG) n" t¡l"l'¡l"l'¡t SSP/**, e inscrito no CPFAIÍF sob o no 'l'¡l'¡t!t¡t*{(¡1" ora em

diante denominada CONTRATI|À sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 2!
Lei 8.666193, subsidiariamente, e obeãecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No

**rcl2022,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,UST]LA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento o fomecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da

Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo (Jnico

nteg¡1m e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de **'l"t*{"Í{' no 'n'þt/2022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USIJLA SEGI]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâa CONTRATADA o valor

de ******tr** ***** de acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ex"cuçao contratual, inðlusive tributos e/ou impostoJ, 
"ncatgos 

sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, materiais de consumo' seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II,. allnea 'od" da Lei no

8,.666193 desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA'

CL.Á.USTJLA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

CNPJ: 76.205.665/0001-0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postat 24 - CEP 85'615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peReuÁ

3.1 o CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica paru a conta bancaria

da Contratada indicada pela mesma, no praro máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e nlmero da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP:85,615-000

CONTRATO DE FORNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS No {'t"r'l2022

(Vinculado ao **'ttttt* rf 't''ý*12022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, oprazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJ/lvlF apresentado noJ documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðontratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

öugu*rittõpela variação do índice INpC ocorrida no perlodo, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cL.Á,usuLA QUARTA - DOS RECIIRSOS FINAI\CETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rl. ¡Ft r* rl. ¡1.**rl.¡ttl. ¡$tl.tl. tl.¡ttl. ¡t tF¡trt*tl. t t*tl"ttl"t¡ ¡t¡t¡

CLÁUSULA QSINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DD REAJUSTE

5.1 o prazo máiimo para fomecimento dos bens e sewiços solicitados não poderá ser superior a 'r"r'* dias

corridås após sua solicitação formal, reservando-se ao Municlpio o direito de recusálo se em desacordo

com o pedido.

5.2 Transconidos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem I dgvila

justif,rcativa no atraso dà .rrtr.gu, podeiá o CoNTRATe¡nB cancelar o pedido, sem prejuízo do direito

de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até *'l'*'t**, admitindo prorrogação nos termos do

art.57 da Lei 8.666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal

á u-iu'ao a*-rrU[a do tl.IPC, apartir da data da assinatura do presente instrumento'

cLÁ.usuLA sExTA - DAS OBRIGAçÕBS U¡, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000
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6.2 Acompanhar e flrscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL.Á,usuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAÇÕrs oa coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fìrnecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, îo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especifi.uiõ"r do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamentó as indicações da marca, fábricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garuntia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do COaigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do

CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7,7 Manter,durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.g Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do preJente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

frmcionários desigpados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.10 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

deconentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas'

nem subcontratar qualquer dasprestáçõeJ a que estå obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

cLÁ.USULA oITAvA DAS SANçÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

CNPr: Ze:Of ee5l0001-01
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO P¡.NEN,{

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que:

g.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8,1,2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proPosta.

8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo'

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aã enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

-omento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,

g.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento 1914 o]
parcial de qualquer das ãUrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo.da responsabilidade

äiuit , criminai, e observaão o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) lvlutta moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela

a que ," ,"i.rã á obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá opiar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) tVtutta compensatória de Zpyo ¿o valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;_

d) Suspensño temforária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo pruro år até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

L0.s¡Ol1z,sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) IndependentemËntõ da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)' 
ficaiâqao) sujeita(s), aindå à composição das perdas e danos causados à Administração

Municiúl dãcorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a õoniratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

g.4 se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii 
"orn.ríu 

prefeitura e, sé estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR'

g.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecet panretirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será .n.urrriohudo p-ä inscrição èm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração tt.otttid"i* sua decisão ou nesse prazo encaminhálo

devidamente infórmado paru aapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85'615-000
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g.B As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, gafantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da iena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em considãração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF'

cLÁ,usuLA NONA - DA FIScALTzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus téðnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos òs informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo ÚInico
A açã"o fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto ry L:i Federal no 8.666193,

bem como em relação uo, pruror, condições e qualificações previstas no Edital de t't'l'*t'l"l' no 'r**12022,

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃ'O
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do GoNTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia parc a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

Ëscrito, com antecedênciä mínima de 30 (trinta) dias, com conterldo fi'mdamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

äeconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais'

gLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕpS CONTRATUAIS
io¿u 

" 
qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo' vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA flrca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei no 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

financeira prevista no contrato, bem como o empenho dã dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUS1LA DÉçIMA 5EGUNDA - DA FRAUDE E DA çORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à com-rpção prgvi¡la: n^a.legislação- brasileira'

dentre elas, a rei de improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8.42911992), a Lei Federal n'o

CNPJ: 26.20S.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
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12.g46/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma daS

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, acgi-tar ou se comprometer a

äceitar, de quem qu"i qu. seja, tanio por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaçao, compensação, vantagens financìiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudutento qur rônstituam prfücá ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dõ presente-contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, uindu qur reut pt"pottos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁ,US1LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÄO E DO REGISTRO

lncumbirá ao C9NTRATAIITE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo unico, do art. 6I, daLei8.666l93.

clÁusrrlA DÉcrMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁ,VEL
O presente instrumento coìntratual rege-se pelas dispoóições expressas na Lei no 8.666193 de2l dejunho

de 1993 e pelos preceitos de Direitó Púbiico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁ,US1LA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÄ'O DE DOCUMENT9S
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL.Á.USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições_ contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

consumidor, na Lei complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁ,USI]LA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em}2 (duas) vias de igual teor e f9rn1a, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato'

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'r*'r*' de2022.

MIINICfPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

r-01

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL on pnncÂ.oN" 12612022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 209 I 2022

MODALIDADE: PNNCÃO PI,BTRÔN¡CO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa especializada na manutençño de tacógrafos instalados nos

veículos da frota municipal, incluindo o fornecimento de peças e mõo-de-obra,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VII

MODELO DE DECLARAÇ¿.O Up RESPONSABILIDADE 1ÉCNIC¡.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos

que o responsável técnico, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico

de profissionais permanentes, comielaciãnamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

de .............. ..,... de 2022.
!.... ¡. ¡.....1|...,

Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante lega[)

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-ruil: iiritarnó@,nn'n.l.irç¡uroy-hl-liøgçi"-02@.,n:or¡¡-elejtgËcav,!u - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 30 de novembro de2022.

Parecer n" 14912022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 1,2612022, que tem por objeto a contratação de

empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos velculos da frota municipal, incluindo
o fornecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos Dopartamentos solicitantes,

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002; do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de20l9; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2072; da Instrução Normativa
SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de

2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de2L dejunho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto
Municipal no L,567,de27 de março de2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias.

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665i0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaca-q@m¡nnclc!¡¡p::,ry,-brllicitacaoO2@nralrneleirn.ru:go:¿,br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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AVrSO DE LTCITAÇ.Ã.O
PREGÃO ELETRÔNICO N" T26/2022 _ PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 209 I2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção de tacógrafos instalados nos veículos da

frota municipal, incluindo o fomecimento de peças e mão-de-obra, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERENCIA,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 01 de dezembro de 2022.

TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Aré às 09:00 horas do dia 16 de dezeuqþra da
2022.

rNÍcro DA sEssÄo DE DTSPUTA DE PREÇOS : às 09:00 horas do dia 16 de dezembro de2022.

MU
l'27 6

NICÍPIO DE MARMELEIRO 
-U

Para todøs as referências de tempo serd observødo o hordrio de Brøsllía (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

AQIIISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br
www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORMAçÖES: (46) 3s2s-8r07 ou (46) 3s2s-810s.

e

Marmeleiro 30 de2022.

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡n-eleiro.nr.sov.br / licitacaoO2ltÐnrarïreleito.p-ugo¡¿,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.685,D8,2I DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pRDTEITQ Do n¡uuçÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade eom o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.520/2002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercfcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NQMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5;
III .. Ricardo Fiori, Matrlcula n' 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrfcula 1737-Q,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzk a sessão pública presencial e via ínternef, quando Pregão

Eletrônico; vil verificar a conformidade da proposta '",,sgiåfdîF'ffft-estabelecidos no instrumento convocatório;
Vm - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condigões de habilitagão; 2 1 StT, 20n

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; U Ít,¡\,

XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encamínhá-los à

autoridade competente, quanclo mantiver sua decisão;

w"ww.firarmeleÍro.
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,. ,. _ XV Encaminhar os processos devidamente instrufdos após a

adjudicação à autoridade superior e propor.a homologagão.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
lI - Zalar pola obsorvânoia dos atos ossonoiais do pregã0, inolusivs na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifïcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortariano 6.457, de 18 de março de202l,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
de Marmeleiro

c()¡',iFrR[ COt/l
o oRtGil'.{AL

2 1 ,çr I, Z0Zz

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022,

www.marmeleíro.pr.gov.br

É,.iURA
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O
HISTORICO DO PARTICIPANTE

(.)

No¡ne: | .r-.:

Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlsponibiiidade:
1 1 I 01 12022 a 31 I O1 12022

CONTEÚDO PROGRAMÁT|CO

Curso: -j,:

Formação de Pregoeiros -Teoria
Carga i{orária:
20 horas

Noia Final:
100

\
?Þ

Cerfficado regisfrado na Escola Mrfual-Gov - EV-G sob o códrgo uool6o6681-9xosu.
Este certificado fui gerado em 721O112V22 àß 14:01 horas.

O presente certificado pode ter a sua nalidade comprovada acessanilo o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informar¡do o códrgo acima na opça-o Vatidaio de Doc¡.rmentos no endereço httosJ ¡/ww-ascolavirtual-gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à dda final do cr¡rso nos casûs em que o participante alcançou æ ¡equisitos
mínimæ para aprovaçäo antecipadamente.

l-¡
(¡.)
F-
L

=E

Módulo I -Conceitos Fundamenta¡s.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte I
Mfrulo lV- PregáoEtefuôn'rco - Operação parte 2

Ð
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

rvento: FoRMAçÃO Oe pREcOEtROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Perlodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: l6 horas

coNTEÚ DO PROGneTV¡Áfl CO :

Çertif,icañtos qu,e o(a) particípante concluiU <>

"CL¡fso cle Forntação die Fregç.eirç>s¿' rninistrado pelo
Trll¡unal cle Contas do Estaclo do P.ararîá

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

c{]¡ii:fJî,i cöi,i
o oRirJii.{At

2 1 SËt,?022

i lr'll¡{

Hello GllbeÉoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baf¡tlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

CURSO:PRESENÛIlqL CLJRS'C} OT{LINË
PlernoJEiilT¡ento e .lÞrll¡o de refÊråncÏd

PuÞllclLlercle, ltTtÞug Iraçäo'b. pddlcto d€ì
esclei:€ctnt etitos

'.S.ööü t o ..Þrjl b.l f èè. do Þ r9gl¿É9

.Adjr¡cf ¡cg¡ç¿t.o e. hemologaç6o /\nulaçã9. g
.rcÝ()gaçëlo
rsiar¡çÕss

Rogp()n sErþ I I ld€¡ct€ rl o .p-rc'ooe I f o e oq Lr lr)e
cle sÞolo

https://servlcos,tce.pr.gov.br/TCEPR/Trlbunal/SISEGP/SlSEGPValld
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985

a rCertlfi cado?codlgoValldador=562dd8 d5-e54c-42f2'88ef'
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cresol recebe líderes de cooperativas do Equador
O encontro teve

duração de
quatro dias e

possibilitou trocas
de inþrmação e

qualificação tëcnica.

Da assessorin - Entre os
dias 22 e 25 de novembro
foi realizada uma imersão

'Ê
I
g

A comlllva do Equado¡ em vislla à Cenl¡al Cresol Baser,

o projeto tem cooperativas
do Equador como benefici-

tivas do Equador e liderado
através da coordenação
equatoriana, com a entresa
de todo o programa e graãe
de educação pelo Cresol
Instituto.

Na imersão, também foi
realizado o seminário "Fi-
nanças Sustentáveis". Os
visitantes também estive-
ram presentes na cooÞera-
tiva Cresol Conexão,-com
sede em Medianeira.

Alzimiro Thomé, pre-
sidente da Central Crèsol
Baser, também destacou o
momento de imersão com
o Brupo. "Esses momentos
de trocas e qualificações

com integrantes das coo-
perativas Financoop e Cac-
mu, do Equadoç na Central
Cresol Baseç em Francisco
Beltrâo. Com o obietivo de
fortalecer as relações de
parceria e a frente de traba-
lho com a Agri-agência no
desenvolvimento do coooe-
rativismo equatoriano, ior
meio da troca de experiên-
ctas.

nos mosham o quanto nos-
sp
E

habalho dá resultados-

árias, por meio da aliança
Agricor. Enhe as entreqás
realizadas pela Cresol, ãs-
tão os processos de educa-
ção, trilhas de comunicação
e conteúdos de orofissio-
nalização, junto à3 equipes
tntemas.

't

=

de fusco, Carteira, Gente
& Gestão, Comunicação e
Negócios, trabalhararñ co-
moéodiaadiaeacriacão
de produtos e serviços áis-
ponibilizados às cooperati-
vas srngulares.

Dia 24 foi realizado o

uma
Cresol

forma de ver que a
é um g¡ande e bom

Esse é terceiro ano de
exemplo em muitas das su-
as realizações, além de ser
uma forma de podermos
cumprir com o nosso ob-
jetivo de poder fazer a di-
ferença no cooperativismo

o
projeto que tem como fo-
co a inclusão financeira de
jovens e mulheres. Finan-
ciado pela Agência Fran-
cesa de Desenvolvimento e
capr{ nela Agri-agência, Durante a

L,^L de Alumínios

lançamento da turma de Jo-
vens Lideranças, com mais como um todo e não apenas

visita, áreas de l00jovens das coopera- enquanto Cresol"

discute mudanças técnicas no setor
JdeB - O APL (Arranio produtivo

Local) de Alumfniòs do Sudoeste do
Paraná promoveu em novembro uma
palesha com Eduardo Rodrigues, di-
retor da TS4 Certificadora, sõbre mu-
danças da última Portaria do Inmetro
(499). A-n-ova medida, que foi publi-
cada em 20 de dezembroäe 202i, teve
como objetivo consolidar e unificar as
portarias já existe¡tes sobre a legisla-
ção e o processo de Certificação eom-
pulsória no Setor de Panelas Metálicas
þortarias 419,398 e 2l).

De acordo com o embresário Ade-
mar Pastre, coordenador interino do
Aff-, foi importante a presença de
vanos empresânos do setor, acompa-
nhados ou representados poi seus pro-
fissionais da- área técnicå,',buscaido
todos estarem a par de todos os pro-
cessos e caminhos técnicos referènte
à nova legislação vigente". O ApL é
uma rmport¿nte organização empresa-
rial, pois 10% das empresas certifica-
das no Brasil estão dó paraná e 65%
dessas empresas pefencem ao ApL de
AlU¡rrios do Sudoeste.

do com ele, apesar de todas as dificul-
dades enfrentadas pelo setor diante do
momento polftico-econômico, além
do pós-pandêmico, foi enfatizada a
importante atuação e representativida-
de do APL de Alumlniôs do Sudoeste
do Paraná, tanto em nfvel estadual co-
mo federal.

O llder empresarial também falou
sobre a impofância do associativis-
mo, bem como reconheceu a credibi-
lidade e o reconhecimento que o ApL
tem no Estado. Uma reuniãb do ApL
de Alumlnios deve oconer em ianeiro
para discutir quem será o novó coor-
denador e também o planeiamento
para2023.

Ademar Pastre disse nesta semana
ao JdeB que a entidade está pesarosa
com a passagem do empresário Cláu-
dio Petrycoski, de Pato-Branco. ..pre-
cisamos nesse momeuto citar e apre-
sentar nosso pesar e sentimentos þela
grande perda que tivemos no últìmo
dia 23. Cláudi-oPetrycoski, um grande
empresário e forte incentivador-do se-
tor indushial brasileiro."

Ademar Paslre e Eduado Rodrigues
durante a rcunlão do APL de Alumínlos.

. I palestra foi prestigiada pelo pre-
sidente SindimetäVsud-'oeste, Olciinar
Tramontini, de Pato Branco..De acor-

DE

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
_ AVTSODEUCTTAçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO H" I2SIZOZZ- PIr'i,IpRocEsso ADMtNtSTRAI|VO N0 206¿022.LtC
TlPo: MonorpreÇo olobãl do llom.

OBJET-O: Coilrat8ção de empræa pàrjpróstação de mruiços de mldla lmores.
s, mtoE drgtlâ¡ e sMços de sonodzeção paE o Munlclplo d6 Memel€iro _ pR.
contoms espectficâçõæ ê quanlldades conslsnlos no Anexo I _ TERMO DE RE-
FERÊNCIA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Apartirdas 08:30 horæ do dta Oi d; dez€fr
brc dE 2022.
TÉRMINO DO REçqB|MENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09i00 hofâs do dta 14
de dezembro d€ 2022
lNlclo DÁ sE_ssÄo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hofas do dta 14 d€ do-
zombrodo 2022.

Hucadëiiä
DOtSVtZtNHOS

Viz
FM104.

Pa€lodæ æ ßferênclas de lempo s€rá obæryado o horário d€ Brasllla lDFl.
LUUAL: w.comprasgovemamentds.govbr .Affis 

ldenl¡fcado no lhìk . llcila.
cdd-
ÀOUtStçÄo OO eotnl: sitæ ww,æmprægovemmBntais.govbr e w.nar.
mslolþ.Drooubr
lNFoRtilAÇÖES: (46) 3525.8.t07 ou (46) 3521810s.

Mamelelþ,30 de novembrc do 2022.
pauloJs¡rp¡lati

profelto

AVTSO DE LIC|TAçÃO
pREGAo ELETRÖNtco N" 12412022_ pMM:Ekclustvo pARA tvE E ÊpppR0cEss0 ADMtNtSTRATtVO N0 207/2022.1tC

TIPO: Menor preço global do lote/oruDo.
OBJETO: Conkalajão do cl lnlca vãtehnfia para fomsc€r ê aplicãr doss do vactna
anf,trêÞba para cäes o gal6, atondondo as necessldadss do DepaflamÊnlo d6

sEc.sÁBÅs roH @

nTlSp_T!¿liSq. Sqnþmo æpectf caçõos I quanddad$ ænÿ
-TERMO DE REFERËNCIA.

PROPOSTAS;Apsdhdas 08:30 horæ do dla 0i ds dgzem.

DA SqS!Äo DE DISPUTA.DE PREçOS: às 09:00 horas do dta t4 de de.
dø2022

EDITAL: SltEs w.comprar€owmam€nlab.goÝbr 6 w.mar-
(46) 352&810i ou (46) 3525.si05,

Mamelelro, 30do novembrods 2022.
Franclél¡ ds Oliveha Malnardl

pregoelra

DAS PROPOSTAS: Aparthdas OB;g0 homsdo dla Ol ds dozem-

w.æmprægowmamentah.gof, br s ww.ntr

Avtso DE LtctTAcÄo
PREGÃo ETETRÔN|CO ¡l' rlepoz¿ - p¡¡trl

PRoCESSOADM|N|SÌRAT|VO No 209/2022_LtC

w.mmprægovomam€ntais.govbr s ww.mats

DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horæ do dta 15 do de.

w.comptasgovommenlals.govbr e w,maÈ

DO EDITAL: Slt€s

Ambl€nte e
no Anexo I

RECEBI¡ilENTODO PROPOSTAS:DAS Até horæ09:00 diado 14
m22.

RECEBIMENTODO PROPOSTAS:DAS àsAtå horas09:00 dla ¡o

DISPUTADE PREçOS:DE 09:00às dlahoræ do de16 de-
2022.

âlsndendomsdsha,

2022.

PROPOSTAS:DAS àsAté horu14:00 dia 't600

DISPUTADE PREÇOS:DE 14:00às dohoræ 16dia do-
2022.

DA

referênclæ deæ srálempo ob€åNâdo hoÉrio ds Bmsltla (DÐ.
llcilaç¡*"m fnk-ldent'fiEdo

DO w.æmprasgowmâmenlel6,govbrSlts €

ænslantos

Apartrdas dezem.
2022.

RECEBIMENTODO PROPOSTAS:DAS àsAtó horas09:00 dla
2022.

RECEBIMENTODO PRoPOSTAS: AléDAS l4:00às dohoræ dla

OA DISPUTADE PREçOS:DE l4:00 dohoræ dia dê-
2022.

D0 EDITAL: Sltæ

DO EDITAL: Silæ

2022.

DA
de

sEssÄo
2022.

da2022.

(46) 3s2s.8107 ou (46) 3525.8105.
Mamlsko, 30 d6 nov€mhrcds2022.

Franclél¡ de Oliwk6 Mainord¡
Pregoeha

(46) 3525.8107 ou (46) 352$8105,
Mamd6ko, 30 da novsmúo de 2022.

Francléll do olivelra Melnardl
pregoshe

(46) 352q{107 ou (46) 352s.810S.
Mamoldo, 30¡s nov€mbn dø 2022.

Frsncléll ds ottwltr Mdnrd
PFgæke

(46) 3s25.8107 ou (46) 352s.8i0S.
Mamd8ko,30 de nov€mbrcd€ 2022.

Frsncléll d6 Olh€ha Malnadl
Pßgoeha
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DIÁRIo oFIcIAL ELETnoNICo

I,TUNICÍPIO DE MARMELEIRO - P¡.N¡.UÁ

QUINTA-FEIRA, 1 DE DEZEMBRO DE 2022 I ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

rolçÄo N": 13ó5- 18 Pág(s)

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.comþrasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
eOurstç e@'
rrronunçÖEs: (46) 3525-8107 ou (46) 3s25-8105.

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃO pnecÃo ELETRÔN|CO No 125t2022 - PMM - COM IrENS EXCLUSIVOS

PAhA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 208/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrátação de empresa para efetuar serviços de pintura e laminado elastoplástico de sinalizaçäo de trânsito

no perlmetro urbanó da cidade de trfarmeleiro, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO

DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 01 de Ce4elmþrg de 2Q22

TÉRMINO DO RECEBIMENTO O¡S .

tNlcto DA SESSAo DE DISPUTA DE PREçoS: às 14:00 horas do dia 15 de dezembro de 2022.

Para todas as referênclas de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.oov.br "Acesso ldentificado no link'licitações".
eOulsrç e@.
TNFORMAçÖES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022.

Franciéli de Olivelra Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LICITAçÄO PREGÃO ELETRÔNICO No 126/2022 - PMM PROCESSO
AD M IN ISTRATIVO NO 209/202 z.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
oBJETo: coñtraiação de empresã eåpecializada na manutençäo de tacógrafos instalados nos veículos da frota municipal,

incluindo o fornecimento de päças e mäo-de-obra, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme

ãspá"¡t¡c"coes e quantidadei cbnstantes no Anexo I - TERMS DE REFERÊNclA.
REcEBIMÊNTO óAS pRopOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 01 de de4e.mþrg de 2Q22.

reñltrÑo oo neceetrtnENTo DAs P '

i¡llC¡o DA sEssÃo DE DtspUTA DE PREçoS: às 09ú0 horas do dia l6 dç dpzembro de 2022.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'

LOGAL: www.comprasgovernam'entais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

ÃóUiSlC e www.marmelqiro.pr.sov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 30 de novembro de 2022'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

i

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórl a 22OQ'2 do Art' loe de 24.08.01 da ICP-Brasll

" _---t__" -"

O Munlclplo de Marmelelro dá Earantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado âtravés de

htto://www.marmelelro.Pr.!ov.br/ no llnk Dlárlo Oficlal'

rcP
Brasil
D=i

Página 3

Iníçio



011121202209:34 Mural de Licitações MuniciPais I

TCEPR
'nuwr fjtiltlËùiJ ËIdu æ ÿff aÀ

Detalhes processo licltatório

Descrlção Resumlda do Objeto*

Folma de Avallção Menor Preço

Dotação Orçamentárla*

Preço máximo/Referêncla de preco'

R$*

Þata de Lancamento rlo Eclital I,iotttnini 'l

l: :

Data da Abertura das Propostas

Data da Abertut" das Propostäs

Þðta de Lançümento do Edltäl

Data da Abertura das Propostas

1611212022 Data Registro

Datô Regìstro

ouL2l2o22

ii
i----j

Hå itens excluslvos par.a EPP/ME? Näo

Há cota de partlclpação parð EPP/ME? Nâo

Trata-se de obra com exlgêncla de sutlcontrataçäo de ËPP/MË? Näo

Há prioridade para aqulsições de nllcroempresas regionals e¡ leç¡i5f Nâo

Data Cancelarncnto

cPF: 8148028931 (!Pgg$)

Percentual de particlÞação: 0,00

l1
Ëü#

Entldade Executora

Anot

No licltaçäo/dlspensa/inexlglbllidade*

Modalidadex

Número edital/Processo*

t26

MUNICÍPIO DE MAIìMELEIRO

Pregão

20912022

Instituição Financeira

contrato de Ërnpréstlrno

T*-."*'î
2022 ì

lr

https://servicos,tce.pr.gov.br/TCEPFUMunlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1



96120 . ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

'l - lfens da Licitacão

13ô{l

RELAçÃO DE TTENS - PREcÃO ELETRONICO No 00'12612022-000 SRP

Descrição Detalhada: Tacógrafo Tipo: 7 D - Ristrador Semanal , Acionamento: Eletrônico , Funcionamento: Sensor Hall E Chicote Eléhico 
'

Caracterfsticas Adicionais: Relógio QuartzoiOircuito lnteligente

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euanqdade Total: 2 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: Unldade

Valor Unitárló (R$): 2.421,36

lntervalo Mí¡iq1o entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2)

Grupo: G1

L

Descrlção Detalhada: Tacógrafo Tipo: 7 D - Ristrador Semanal , Acionamento: Eletrônico , Funcionamento: Sensor Hall E Chicote Elétrico 
'

,:.., CaracterfsticasAdicionais: RelógioQuartzo/Circuitolnteligente

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7'17412010: Não Gritério de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: S Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unldade

Valor Unitárlo (R$): 3'630,71

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (5)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174t2010; Nãto Critério de Julgamento: Menor Preço

euan¡dade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

^qntidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

valor Unitárig (R$): 63,03

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 19 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Forneclmento; Unidade

Valor Unitário (R$): 65,03

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (19)

Grupo: G1

PREGÄO ELETRÔNICO NO OO1 26/2022.000 SRP UASG 454524 0111212022 07:58 (1 t111,
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Descrição Detalhada: Peça/Acessório Bobina Nome: Peça/Acessório Bobina

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclus¡va de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Nao Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: '10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 51,22

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

boblna

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllidade Decreto 717412010: Não Gritério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 4 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesóes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 48,75

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

Çnrpo: G1

e

Descrlção Detalhada: Aferição de tacógrafos - Mão-de-obra

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Gritérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 23 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 140,05

lnterualo Mínlmo entre Lances (R$)l 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (23)

Grupo: G1

g

Descrigão Detalhada: Serviço de ensaio - Taxa lnmetro

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Gritério de Julgamento: Menor Preço

Ê.antidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

.. .¿ntidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unltário (R$): 167,35

lntervato Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

- Manutenção e

Descrlção Detalhada: Serviço de Selagem - Taxa de lnmetro

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 unidade de Fornecimento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 81 ,39

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00126/2022-000 SRP UASG 454524 0111212022 07i58 (2t11)



13
Svt-30004, DT-1050C,Descrigão Detalhada: SERVIÇO DE CONFIGURAÇÃO TACÓGRAFO modelos MTCO 1390, Seva DT'1050C' BVDR e FIP'

I 3g0, 1'318, 1308, VDO manual com disco semanal, pois já estão instalados nos veículos.

Tratamênto Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Näo

Quantidade Total: 180

Quantldade Máxima para Adesöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 138,05

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (180)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

- Tacógrafo0

Descrição Detalhada: REVIsÃo TACÓGRAFO (SEVA Svþ3000A, DT-1050C, VDO 1390, 1318, 1308 e BVDR) agulhas, motor de velocidade'

placa e outras peças que possam apresentar problemas,

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apticabllidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 190 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Unitário (R$): 151,86

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

þRal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (190)

t .:o: G1

relógio e

Descrlção Detalhada: Tipo: Semanal, Aplicação: Aferição Velocidade Vefculos, Caracterfsticas Adicionais: 125 Km/H'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

euan¡dade f otal; 47 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unidade de Forneclmento: Conjunto

Valor Unitário (R$): 76,27

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (47)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessór¡o Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Alicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Menor Preço

. .an¡dade Total: 4 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitário (R$): 439,95

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Näo crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 4 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: unidade

Valor Unltário (R$): 422'35

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1'00

Locat de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4)

Grupo: G1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0012612022-000 SRP UASG 454524 0111212022 07258 (3/1 r )
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Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: g Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 173,79

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

boblna

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: g Crltérlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 101 ,67

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

G¡¡¿¡co: G1

7 -Peça,

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Boblna'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Aplicabllidade Decreto 7174t2010: Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

euangdade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitário (R$): 114,00

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferencladol Tipo I - Particlpaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Náo Critério de Julgamento: Menor Preço

A{an¡dade Total: g Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

¡ntidade Máxima para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltário (R$): 96,50

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: I Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltário (R$): 92'10

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1
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boblna

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabilldade Decreto 717412010: Näo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: I Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 unidade de Fornecimento: unidade

valor unltárlo (R$): 1.068,88

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessórlo Bobina,

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabilidade Decreto 7174t20'10: Nâo Critérlo de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 unidade de Forneclmento: unidade

Valor Unitário (R$): 1.070'55

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Gruoo: G1

boblna

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Fornecimento: unidade

Valor Unitário (RS): 95,60

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010: Nâo Gritério de Julgamento: Menor Preço

È(antidade Total: g Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

¡ntidade Máxima para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: unidade

Valor Unitário (R$): 107,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1'00

Locat de Entroga (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 13 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 1 16'70

lnterualo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (13)

Grupo: G1
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Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 11 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 116,86

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1 1)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1'1 crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 109,59

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1 1)

G¡¿¡ro: G1

Descrlçäo Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Aplicabllidade Decreto 7174120'10:, Náo Gritério de Julgamento: Menor Preço

euangdade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unidade de Forneclmento: unidade

Valor Unitário (R$): 469,92

tntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174120'l0t Nãto Critérlo de Julgamento: Menor Preço

A¡¡¡1¡6.¿. Total: g Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

¡ntidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitário (R$): 592,65

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apilcabllldade Decreto 717¡tl2010: Não crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 9 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 605'97

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1
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Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: I Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 unidade de Fornecimento: unidade

Valor Unltárlo (R$): 107,50

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010; Não critrírio de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 66,29

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Gruoo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174t20'l0t Nâo Gritério de Julgamento: Menor Preço

euangdade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 106,35

lnte¡valo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamentol Menor Preço

ôrentidade Total: g Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

¡ntldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltário (R$): 940,03

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 9 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0 unidade dE Forneclmento: unidade

Valor Unitárlo (R$): 1'299,96

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1
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Descriçäo Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: I Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 1OO,27

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas,

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critério de Julgamento: Menor Preço

euangdade Total: 9 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 131 ,29

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (9)

G¡¡¡ro: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 9 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 101,08

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174t20102 Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

Arantidade Totat: g Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

antidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitário (R$): 163,67

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Tota!: I
Quantidade Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 252'50

lntervato Mlnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: Unidade
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Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 8 Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 30'96

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174t2010: Nâo Critério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: g Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 unldade de Fornecimento: unidade

Vator Unitárlo (R$): 779,63

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

G¡¿¡ro: G1

boblna

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Dec¡eto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

euantldade Total: 9 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitárlo (R$): 779,63

lntervalo Mínlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferencladol Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

aqa¡gd¿ds Total: g Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

antidade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitárlo (R$): 668,86

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 8 Critérlo de Vator: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxlma para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: Unidade

Valor Unitárlo (R$): 12'1 ,10

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (B)

Grupo: G1
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Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

euantidade Total: 9 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 72,oo

tntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (9)

Grupo: G1

boblna

Descriçäo Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Gritério de Julgamento: Menor Preço

euangdade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesóes; 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 168,09

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): MarmeleiroiPR (10)

Çrupo: G1

Descrlção Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclus¡va de ME/EPP/Cooperatlvas'

Aplicabilidade Decreto 717412010: Näo Critério de Julgamento: Menor Preço

euan¡dade Total: g Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Márlma para Adesöes: 0 Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitárlo (R$): 168,09

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrição Detalhada: Nome: Peça/Acessório Bobina'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçäo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Arantldade Total: 11 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

.antidade Máxima para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltário (R$): 205,44

¡ntervato Mlnimo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1 1)

Grupo: G1
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